
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTO ANTONIO DO LES
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO4l2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE WAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa o Departamento Responsável promova o

processo licitatório na modalidade de empresa especializada
no Município de Santo Antônio

.'..r,.5.Àf
H5 {

Desenvolvimento da
anexo elaborada pelo

de novembro de 2020

para execução do projeto
do Leste - Convênio n'
Amazônia), conforme so
Setor de Engeúaria"

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍtaria n'. 005,2017 de 03/01/2017



ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARTA N".005/2017.
DE: 0l DB JANEIRO DE 20r7.

MIGUEL JO§E BRUNETTA,
Plefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RE§OLVE;

O Artigo 1o - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE vlAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SB
PUBLICA.S[,

CUMPRA-SE.
o

EM: EJ EIRO DE 20I7

E
EFIiI MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Adrrinistr Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECRE, Ão o puxpJAMENTo

one (66) 3488-10E0 - e-mail: prefeitura@santoantonio
I

doleste.mtgov.br

AR
IN

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/l!ÍT

P.ltS-Àl aÍtsto--.rus-<:--
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 1 7.3621000 I -90

GABINETE DO PREFBITO



,.M.stL
tts ilt

3 da Janelro de 2017 . Jomal Oticlal Malo . ANOXtIN.

RegistÍEds na SecÍetaíia de Adminkt'âçáo e Planeiamonlo s PubÍcada
por sfxaÉo 6m local de costuine. co.líor'Íle nE hgislaÉg gm ü90r.

RONALDO TIARTINS DE AiIORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISÍRÂçÁO E PLÂNEJAMENTO

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N..005/20í7.

DEr 01 DE JANaRO DE 2017.

IIíGUEL JOSE BRUNEÍTA, PÍeíclo MunidpEl de S.nto Àrtodo do Lo!-
ie, Éslrdo de Mato G.o!8o. no u8o d. !ua! sibdçõss l0grlr.

RESOLVE;

Arügo t. - NoMEIÂ o sf. !úEllpara íorpondEÍ pclo

cáÍgo dê SECRETÁR|O OE UAçÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚ8UCO§
desta Pílbllura, conÍoÍm€ o Anexo ll de L8l Munkjpal no 053/200í de 28
de dezembro 2001 e suas alteraçôês.

AÍugo 2ô - DslsÍr{naÍ a Ses€lria Munidpal de Adminlsúaçào q Planeja-

mento quc tomê â3 providénciG necg88ári99 pâaa a exeqrÉo deslE por-

t8ria.

Jniso 3'. Estra Poílaris ent"a em vhor na dgtt de 9l,l8 publlcsÉo.

Itgo r'- nevogam - se as disposlçüog cm conüátio,

REGISÍRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA-sE"

GABII{EÍE OO PREFEÍTO

EM: 0l DE JAI{EIRO OE 2017

MKiUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍÍO MUNICIPAL

R€gbtrada na secÍolsÍia de Adíini'L.9ào 9 Planei.msnto e Ítblcâdg
por afilaÉo em local do coslume, conÍgrÍnê na lêgislaÉo em vlgor.

RO}IALDO MARTINS DE AMORII\I

SEGRÉÍÁRIO OE ADMIT{ISIRÂçÂO E PLÂNE|'Ai'ENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 03012017

DE: 02 DE JANETRO DE 2017

coNcÉoE FÉRws REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ET.EMTA vl.

.}L DE ALIEDA DESTA PREFETTURA MUNrcrpAL.

-lrlGUEL JOSE BRUNETTA, PÍebito Municipal de Santo Antônio do Les-

. te. Estádo de Malo Grosgo. no uso de suas .tribuiçóes legai9.

RESOLVE;

AÊ lc - Concêder íériâs e (o) 8€ÍvldoÍ (8) ELENÍTÀ VIDAL DE AlllElOÀ
em 02r0l20l7 8 31O1/2017, com pcíodo aquisiüvo (b 17r03f2015 E 16,
0312016, corn rêtomo a8 8us9 alividads! em 01 de b\roÍolrg do 2017.

Perágrlro Únlco - O (A) seMdor (a) sdmr citado (a) Íeceberá o sdldonEl
de íéÍiss preúBlo em Lei.

Aú ? . OeteÍminaí gos ôrgáos cgmp€tentes quê tome .9 pÍovÍÍrnda!
necessáÍlag para a e,GcirÉo desla ponaria.

Art 3'- É5tra Portaria entra em vigor na data de sua publicãçào, rsvogando
as dlspoliÉês em conlrádo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIIIPRA§E.

GÂBINETE OO PREFEITO

Elrt 02 OE JANEIRO OE 2017

diariomunicipal.org/mYamm' wrwv.amm.org.br 255 Assiíado Digitálmenre

ÍIiIGUEL JOIIE BRUNETTA PREFEITO TIUiIICIPAL

Reglrlrgde ne S€cÍÊtariá de Admini!üeÉo e Planejatnê o r Pub[cada
por afir€Ég em loaal de @gtume, coníorme ns laglrlaçáo em ügor

RONALDO MARTINS DE AI]IOR!M

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRÂÇÃO E PI.ANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N..0,a3r2017

DEr 02 DE JÂtlERO DE 20í7

coNcEDE FÊR|AS REMUNERADAS A (O) SERVTOOR (A) ALESSAiT-
DRA LEONIA DIOGO URA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

ttlllGUEL JOt E BRUi{ETTÁ, PÍdbllo MuÍtldpal dc Srnto Ailônlo do Le3-
te, Eslâdo ds Mato GÍo§!o, no wo de qrâ! .trlbulç6es lêgeli.

RESOLVE;

AÊ l' - ConcedeÍ féÍiai a (o) s€Ívidor (e) ALESSANDRA LEOt{lA OIG
GO LIRÀ om 0z0ll2017 8 31/01/20'17, coín perlodo aquisllhro dÊ 1,u02
2014 E 13J02Í2015, @tÍ Íetomo a9 slas atMdade8 em 0l de bwrriro de
2011.

Prragr.ro Únlco - O (A) s€Mdoí (a) ecim8 citado (s) recebeÍâ o adicioml
d€ édas prêüsto êm Lei.

Art 23 - D€terminar aoE ór!àos clmpelentes que tome 8s pÍovldências

necessáÍias pgra a exeqrÉo deslã poÍtari6.

Aê 3' . Esta PoÍlaria enlra em vigor na data de sua publicaçào. revogando
Es disposiÉeg em cailrârio.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Eil:02 DE JÂNEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO ÍI'IUNICIPAL

RogistÍada na SecÍêtãria de Administ sÉo o Planeisnento e Publhada
por atu(aÉo em local de c!!tume, çoríoEÍte na hgiíaÉo cm vigor.

RONALDO ÍIIARÍINS DE A,,ORIIi

SECR"ETÁRO OE A! INISTRAçÂO E PLANEJÁXIENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA Nc. 02912017

DE: 02 DE JANEIRO OE 20í7

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A} VALQUIRIA
RAiiIOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, ProÊito Munidpal de Santo Antônio do Les-
b. EstEdo d€ Mato GÍo89o, no uso de suas süibuiçõ€r legais.

RESOLVE;

Arü í' . Concêder íé.ias E (o) s€widor (a) VALOUIRIA RÁI/IOS SOARES,
oín 0101120í7 8 3í10í2017, com Fíodo aqulsitivo de 15,ü2Í20i5 . 1,l/
021'2016. com retgrno as $a9 aüviradeg em 01 de feveíelÍg de 2017.

P.rágr.Ío Únlco - O (A) BoMdor (a) acimB citrdo (a) recsberá o adicional

de íédas prevbto em Lei.

Arü ? - Ogte.minsr aos ôr!ãoa competent$ que torls as pÍovilências
neces§áÍla8 pâra a eEqJçào d€81â poÍtaíi8.

Art 3'. Erls Pqrtad6 enlrE em vigor na data de sua publicaÉo, revogando

a9 dbpogigó€s em çonlrário.

REGISTRÂSE
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P.M.sr"L <
tLS llt ----'l -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua'4",367 - Jd. Sante lnês
.NPJ: 04'217'362000í'90 

ouADRo DE corAçoES
na deI

coreçÂo lonrn
0192920 losn'r nozo
ABERTURA leHcennaraerur CENTRO DE CUSTO

ostlltzozo loutttzozo COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLTCOS

DESCRTÇÁO

PRESTAçAO DE SERVIÇO

RESPoNSÁVEL

EDMAR MENEGASSI

T.

rrEM DESCRTÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANIIDADE

í 001-032.626 coNTTRATAÇÃo DE EÍúpREsA EspEclALtzADA PARA ExEcuÇÃo Do pRoJE sER 1

PROPONENIES

coDrGo VLR UNIT

21801 IúUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 366 365.49

PROPONÊNTE VENCEDOR VLR UNIT

2180,1 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 366.365.49

PREÇo MÉDro Do íTEM 366 365 49

TOTAL

366 365 49

TOTÊ

Jbb.JbS -

REIAÇÃo DE pRopoNENTES pARTrcrPANTEs

cóDrco PROPONENTES VALOR

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 04 217 362/0001-90

RELAÇÃo DoS PRoPoNENTES VENCÉDoREs

CÔDIGo PROPONÊNTES VALOR

21801 [IUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE 366 365 49

TOÍAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 366 365 49

Aprovado por: Digatador (á)

Corina Maria Alves Carrijo
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IMPLANTAÇA DE ILUMINAÇAO
PUBLICA

GONVENIO No 867721 t2018
EMENDA - JOSÉ MEDEIROS

VALOR R$ 4OO.OO,OO

SUDAM

SETOR DE CONVENIO
PRESTAçÃo oe coNTAS

lmatem de lnternet
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p.M.s-Àl

CONCEDENTE;
20602

NOME Do ÓRGÃo/ÓRcÃo SUBoRDINADo oU UG:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDENCIÂ f,IO DESENVOLV. DA ÂMÂZONIÂ

PLATAFORMA +BRASIL

tLS llt -r

llVL-<-t
OBJETO:
IMPLANTAÇÂO DE ILUMINAçÃO PÚBLICA NO MLNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

JUSTIFICATIVA:
Santo Antonio do Leste é um Município do Estado de Mato Grosso, com uma iârea territoriâl de 3.600,71lKm'1(Fonte IBGE

2Ol5), distante a 370 Km da Capital . Pela última estimativa populacional do Instituto BrasileiÍo de GeogÍafia e Estatística -
IBGE, possui em 2016 4.72E pessoas. DestacaÍn-se a produção agrícola tendo como agentes os m&ios e grandes produtoÍes, os

quais cultivam soj4 algodão, milho, feijão, milheto e sorgo e outÍâs culturas como o da mandioca, abacaxi, melancia" banan4

laranja, hortaliças, pequenos animais como frango e o porco produzida especialmente pelos pequenos produtoÍes e agricultores

da agricultum familiar além da produção na área da pecuária destacando especialmente na produçâo de gado para corte. Parte

desta produção especialmente a de grande escala como a produção da soja" do milho, do feijão, produção do gado paÍa corte,
feito pelos grandes produtores são exportadas, vão para além-fronteiÍa do município de Santo Antonio do Leste. OutÍa paíe
fica para abastecer o comércio local, como por exemplo, a produção de came de vac4 etc. Na áÍeâ uÍbana estão localizados os

mais variados tipos de comercio, tais como: o comércio de peças de automóveis, lojas de roupas, mercado e supermercados,
farmácias, oficinas mecânicas, autoeletÍicas, laboratórios, clinicas médicas, posto de combustíveis, mercearias, depósito de

bebidas, loja de informátic4 livrarias e papelaria, padarias, restaurantes, hotéis, loja de calçados, sorveterias, casas de festas,
lanchonetes e bares. Há um vínculo muito forte entre o setor produtivo rural e o comercio local no sentido de prestâção de

serviço, de comercialização de produçâo, de absorção de mão-de-obra especializada ou não. O setor produtivo absorve os
sewiços de vários segmentos do comercio como das oficinas mecânicas na manutençâo de suas máquinas e equipamentos,
compra de peças, etc. As pessoas que estão envolvidas neste setor(produtivo)serve do comercio para atenderem suas
necessidades básicas, sejam elas de ordem fisiológicas, sociais, de segurança, de auto-eslima ou de realização pessoal. Muitas
destas pessoas deslocam das fazendas, sítios e chácaras para a cidade, na maioria das vezes durante o período da noite para
suprirem suas necessidades e depara com uma iluminação preuária, principalmente nos locais onde conc€nraÍn o comércio com
algumas ruas e avenidas sem iluminaÉo. Assim a população se sente insegura em freqüentar estes espaços pela precariedade ou
até a falta de iluminaçâo, dado a este fato há um enfraquecimento do comercio local. Os proprietií,rios destes comércios sentem-
se inseguros em fazer investimento de melhorias uma vez que dependem exclusivamente da procura da população pelos os
produtos oferecidos.
A falta de iluminaçâo causa uma sensação de insegurança para todos que freqüentam a cidade especialmente nas regiões de
comércio sem iluminação. Por conta deste cenário, o apoio desta Superintendência para a IMPLANTAÇÃO DE
ILUMINAÇAO PUBLICA NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE, especificamente em locais de comércio
onde ainda não existem iluminação, conribuiÍá para o fortalecimento especialmente da base de produção econômica do
Município que é a produção agropecuária e hortifiutigranjeira, pois, com isso o comercio deixará de funcionar somente durante
o dia. Com a chegada de energia nestes locais específicos haverá maior consumo e os comerciantes poderão comprar mais
produtos que vêem do setoÍ agÍopecuário. Esta obra de implantação de iluminação pública nas ruas e avenidas onde concentram
o comercio, contemplará todas as fases como o posteamento, cabeamento, colocação de braços e luminárias, etc. e demais
pÍevista no seu projeto de engenharia obedecendo todas as normas técnicas vigente de segurança. Com esta ação, o govemo
Municipal quer de uma vez por todas resolver esses problemas pontuais na área que sofrerá esta intervenção gerardo portanto,
mais economia, e conseqüentemente mais emprego e renda para toda a comunidade de Santo Antonio do Leste. Os recursos
financeiros necessários para a realizaÉo da IMPLANTAçÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO LESTE.MT, será apoiado por meio de recurso oriundos do Orçamento Geral da União, consignados à
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM via Emenda Parlamenta Individual n'37920001 do Senador
José Medeiros e contrapaÍtida financeiÍa do Município.

Relatório emitido em 1311'112020 11:17:5O

! - DADOS DO CONCEDENTE

Página 1 de 7

N' / ANO DA PROPOSTA;
02563012018



P.M.S.AI

CPF DO RESPONSÁVEL:
ó r4.535.872-68

NOME DO RESPONSÁT'EL:
PAULO ROBERTO CORPJIA DA SILVA Ns-%

ENDERI,Ço Do REsroNsÁlr,r,:
Rua Barão de ldaia, 1210, Res. LarânjeiÍas Casa 149 - Flores

CEP DO RESIàONSÁVEL:
690s8-,14E

Relatório emitido em 131't112020 11:17.SO Pâgina 2 de7



P.M.S.Àt
F[5 llr

2. DADOS DO PROPONENTE

PROPOIYENTE:
04.217 362,000t-90

RÂZÂO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUI.IICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

ENDEREÇO JIJRiDTCO DO PROPONENTE:
RUA PROJETADA O I, S,N

CIDÀDE:
SANTO ANTONIO DO LESTE

UF:
MT

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
1098

CEP:
78628000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
6634E81292

BÂNCO:
104 - cAtxA EcoNoMIcA

AGÊNCIA:
3927-6

CONTA CORRENTE:
0060710056

CPF DO RESPIONSÁVf,L:
326.034.369-53

NOME DO RESPONSÁ\TEL:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
AVENIDA ARARAS, 587 - CENTRO

CEP DO RESPONSÁ}'EL:
78628000

Relatório emitido em 13h112020 11:17 SO Página 3 de 7



.I - DADOS DO EXECUTOWVALORES

P.M.s-Lt
tts |lt
TUB

VALOR GLOBAL: R$ 400.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 50.000,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2018 R$ 350.000,00

VALOR DA CONTRÂPARTIDA FINANCEIRA:

VALOR DA CONTRAPÀRTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VÀLOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÀO:

TNICIO DE VIGENCIA: 18/0't /20tE

FIM DE VIGENCIA: 3t/12/2020

vrcÊNcrA Do coxvÊmo: 2020

Relatório emitido ern 1311112020 11 17].SO Página 4 de 7

R$ 50.000,00

RS 0,00

R$ 0,00



5 - PLANO DE TRABALHO

Meta no: I

6 - CRONOGR.AMA DE DESEMBOLSO
STiPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DÀ AMAZONIA

MES DESEMBOLSO: Novembro AIIO: 201E

META N"; I VALOR DA META

DESCRIÇÃo: ExEcuÇÃo DA IMPLANTAÇÃo DE TLUMTNAÇÃo púeLrca l,ro MrrNlcrpto DE sANTo ANToNro
DO LESTE.MT

VÀLOR DO REPASSE: PARCELAN': I

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SANTO ÂI\ITONIO DO LESTE

MES DESEMBOLSo: Novembro ANO: 2018

META N': I VALOR DA META R$ 50.000,00

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃ
DO LESTE.MT

O DA IMPLANTAÇÀO DE ILI,TíTNAÇÃO PÚBLICA NO MI.INICIPIO DE SANTO ANTONIO

VALOR DO REPASSE: RS s0.000,00 PARCELAN': I

ESPECi!iCEçíO; EXECUçÃO DA IMPLANTAÇÃO DE ILUMTNAÇÂO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO LESTE.MT

Unidade de Medida: LJN Quantidade: 1.0 Valor: RS 400.000,00

Térmitro Previsto: O4ll0/2020 Valor Global: R$ 400.000,00

Município: 1098 - SANTO ANTOMO DO LESTE CEP: 78628-000

Endereço; ZONA IJ'RBANA

Etâpa./Fase n': I

Especificaçâo: SERVIÇOS PRELIMINARES

Quantidader
1.0 M2

Valor:
RS 14.661,06

Início Previsto:
01/11/20t 8

Término Prêvisto:
tU09/2019

Etspa/Frse tro: 2

Especilicação: EXECUÇÃODA§INSTALAÇÕESELÉTNCA

Quantidade:
1.0 M2

Valor;
RS 38s.338,94

IIlício PreYisto:

0t /04/2019
Término Previsto:
t4/06t2020

?.ir.Slú, /íl
HS llt ( \ ,-
,{u/B*-5.--

InicioPrevistor 0li0E/201E

UF: MT

RS 350.000,00

R$ 350.000,00

Relatório emitido em 1311112020 11:17 50 Página 5 de 7



t. PLAI\O DE APLICAÇÃO DETALHADO

9 - PLÀNO DE APLICAÇÂO CONSOLIDADO

DESCRTÇÃO DO BEI/ÍSERVIÇO: Orr*51p.,tÇÃO DA OBRA f,u§

NATUREZÀ DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÁO: Recursos do Convênio

E|TDEREÇO DE LOC^L[Z^ç^O| ZONA URBANA

CEP: 78628-000 UF: MT MUNICÍPIOI 1098. SANTO ANTONIO DO LESTE

UNIDADE: M2 QUANTIDADE;1,00 v. UNIT,/íRrO: RS 14.661,06 V.TOTAL: R$ 14.661,06

OBSERVAÇÁO:

DESCRIÇÂO DO BEM/§ERVIÇOI EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÔES ELÉTruCA

NATUREZA DA DESPESA: 449051NATURf,zÀ DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

EI\DEREÇO DE LOCALIZÂÇÃO: ZONA TJRBANA

CEP: 78628-000 UF: MT MUNICÍPIO: IO98 - SANTO ANTONIO DO LESTE

UNIDÀDE: M2 QUAIITIDÀDE: 1,00 v. t NITríRrO; R$ 385.338,94 V.TOTAL: R$ 3E5.338,94

OBSERVAÇÃO;

NATUREZA DA DESPESA

Código Totâl Recursos CoutropaÉids Bens e
Serviços

Rendimeoto de
Aplicaçío

449051 R$ 400.000.00 R§ 400.000,00 RS 0,00

Ri 400.000,00

Relatório emitido em 13h112020 1i:'17:SO Página 6 de 7

P.M.SÂr /.1F§il' {^)

R$ 0,00

TOTAL GERAL:



rO. DECLARÀÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de PÍovajunto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Adminisraçâo Pública Federal, que impeça

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de Íabalho.

Local e Data Proponente

Pede Deferimento,

inadimplência com o Tesouro
a úansferência de recursos oriundos

r I - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLAI\O DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do órgão ou Entidade

12 . ANEXOS

ComprovaDtes de Capacidade Técnica e Gcrencial

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TECNICAJPS

Comprovsção da Contrspartida

Nome do Arquivo:
DECLAIL{ÇÃO DE CONTRAPARTIDA.Pdf

Documetrlos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
COI{VENIO N' 86772 I 20 I 8 - SANTO ANTONIO DO LESTE - MT.pdf

Í..ü.sl.L

Nome do Arquivo:
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üll Santo Antonio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL

Um novo tempo, uma nova história
aDM.20t7l2010

orcunaçÃo or coNTRAPARTIDA

(ACIMA DOS PERCENTUAIS PERMITIDOS PELA LDO 2018)

Santo Antônio do Leste - MT, I I de Abril de 2018.

e-mail :compres@san toan ton iodolestê.mt.gov.br
Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-'t292 R 232 - CEp. 78.62&000

Santo Antonio do Leste/MT

Declaro, em conformidade com a [.ei Orçamentária Anual vigente, que o Município de

Santo Antonio do Leste.MT dispõe no orçamento do exercício de 2018 do montante de

RS 50.000,00(Cinqüenta Mil Reais) para participar a título de contrapartida da

proposta n' 025630 12018.

Declaramos, ainda, que o referido montante seú comprometido através da seguinte
rubrica orçamentária:

Órgão: 02 - Secretário Mun. Viação Obras e Serviços Públicos

Unidade: 09- Gabinete da Sec. Mun. Viação Obras e Serviços Públicos.
Função: 25 - Energia
Sub-função: 752 - Energia Elétrica
Programa: 5011- Gestâo Viação Obras e Serviços Urbanos
Proj/Atividade 1087 - Obras de Iluminação Pública
Natureza da despesa: 4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações

Na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, o proponente se

compromete pela sua integralização, durante a vigência do convênio.
Esclareço, ainda, que o valor da contrapartida corresponde a aproximadamente 72.5 %

do valor global da proposta, valor acima do limite máximo estabelecido na LDO/2018,

mas necessário para a viabilização da execução do objeto e legalmente permitido, em

virtude do q ue estabelece o § 2o do art.74 da Lei ne 13.473, de 08 de agosto de 2017.



W
Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo do Leste
Rue primavera.9S9 - Jardim Bem Mve. - CNPJ:0,12173620001-90

OíçameÍtto Progíama - Exercicio de 2018

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA OESPESA

àM,3,4.1
F§ 

'{t_lu

Paqe 32

L.l: 676, o.t : zul2ri!0í7

PODER

ORG,(O
UNIDADE

02

09
02

PODER EXECUTI\O

SECRETARh MUN- VIACAO OBRÁ§ E SERflCOS R'BLICOS
COORDÊNAOORI,A DE SERVICOS RJBLICOS

Aplicacao ProgÍ8mada Píoy'Ativ Fmâlirad€

F.R. - CÀ
Categoíiâ DetaÊEda TdâGrupoTotalCateg.TotalFunc.

R*tp..açlo ô vraa ütnat Parrtl!.nEirú l5a6z5ol l:124.0000
3 oãsP:§Ás coRREx

3 O{ÍNÂS OESPESAS CORREMÍES
ITAIERIAL DE CONSUMO
ourRos sEmrrÇos oE tERcEtRos - pEssoA FISEA

ouÍRos sERvlços oE TERcErRos - pEsso^ JURiotcA

Menú6íÉo d. lbrniôaéo Puttt: 15.452.5O11.213t.0000
3 OESPE§AS CORREàI

. 3 OUTRAS OESPESAS C'RRE}ITES\' 
MAÍÊRI r DE colsuuo
ourRos sERvrÇos oÉ ÍERcErRos - pÊ§soA FlsrcA
orrÍRos sERvrços DÊ rERcÉtRqs - pEssoA JURlorcA

U.nú..rçao rh. A§r,*r& do C.íÍl&íb lluiclp.l 15.{52.501r:Í65.mü)
3 DESPESâS CORRE

3 OI'TRA§ OESPESAS CORREXÍES
MATERIÀ! OE COI{SUMO
ouTRos sERvrços oE TERcErRos - PÊsaoA FIS|CA

ourRos sÉRvrÇos DÉ rERcÊrRos- pEsso^ JuRlolc^

M.nü.í§ao . Cú.êw.Cô d. Et&.da . Vra (FETHA6) 15.4í!.5015.2109.0000
3 DES9ESAS CORRÉ}{

3 OUÍNAS Í}ESPESAS CORREN1ES
MÂÍERIÂI DE CONSU O
ouÍRos sERvlços oÊ ÍERcErRos - pEsso^ Flsrc^
ourRos sERvtços oÉ ÍERcErRos - pEsso^ JURiorcA

R!íoímar c M.nu6nêo d. Ponlô. Mât BurÍo. r5.452.5015.2110.0mo
(FEÍHAS)

3 OESPESAS CORREN
3 OUÍRAS DESPESÂS CORRENTES

MATERI,AL OE CONSUMO
ourRos sERVrços ôE TERcErRos - pEsso^ FlsrcA
ourRos sERvrÇos oE ÍERcErRos- pEsso^JURlorcA

Âmplbçao d. R.dêô Eló!|c.! 25.752.501 1.r0t6.0000
. OESPESÀS DE CAPÍT

4 INVESTIMENTOS

o8RÂs E rNSrArÂCôEs

20 000.00

3.3.00.30.00
3.3.00.s6.0o
3.3 E0.39.00

r0.000,00
5.000.00
5 000.00

3.3.90.30.00
3.3.90.34.00
3.3.90.39.00

1m.000,00
25.000.00
45.000.00

339030m
3.3.90.3€.m
33903qm

{.000.m
3.000.m
3.000,00

590.000.00
30.000.00

r 50.0oo.oo

3.3.90.30.00
3.3.90.3ô.00

3.3.e0.3S.00

5.000.00
10.q)o.00

5.000,@

20.000.00

250.000.00
250 000,00

l0 @o,00
10 000.00

10.000,00

7r0-000.00

20.000.00

10.000.00

770.000.00
770 000.00

20 000,00

20-000.00

10.000.00

Oô... d. lunkuçao Rb{c.,l OESPES^S OÊ CAPTTa rxvEsTruEt{Íos
oBRÁs E rxsrÂl.AÇôEs

25.752.50r 1.1087.0000

a.4 90.51.00 10.mo.00

4 a_90.5'1.@ 10.000.00

10.0m.00
r0.000,00

TOTAL 2.104 200.00

res
5

nbipal

J

CPf: 3
00

.l(,

20 000,@

250 000 00

3.3.00.30.00
3.3.90.36 0
3.3.90.39.00

10 000.00

10.000.00
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PREFEITURA MUNICPÀL DE SANTO AI{TONIO OO LESÍE
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rl: Santo Antonio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL

Um novo tempo, uma nova história
À:o'í!.,.- UO1li?On

oecuaneçÃo DE cApAcTDADE rÉcucn E GERENcIAL

Na oportunidade, informo abaixo o técnico responsável pela

gestão do proposta e os dados para contato.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de Março de 2018.

e-mail : compres@san toanton iodoleste.mt.gov.br
Rua A ne 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000

Santo Antonio do Lêste/MT

NOME DO TECNICO FUNçAO/CARGO TELEFONES E.MAIL

Jgronimo
Siqueira

Lemes de Gestor de Convênios e
Prestração de Contas

(66) 99203-7693 conpre§@santoantoniodoleste.ÍÍrt. gov.br

Declaro, para os devidos fins, perante a Superintendência de

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, que o Municípío de Santo

Antonio do Leste.MT possui capacidade técnica e gerencial para celebrar,

executar e prestar contas de convênio com a União, nos termos do

proposta de convênio ne 025630/2018, cadastrada no Sistema de gestão

de Convênios e Contratos de Repasse(SICONV).
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Santo Antonio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL

nncr-Lru,çÃo DE vrNCr.iLAÇÃo no ourro DopLANo DE
TRABAT-Ho Àos oBJETos Do pRocRÂMA nmrlçÃo

onçmaunrÁma

Declaro, para os devidos

Desenvolvimento da Amazônia

fins, junto à Superintendência de

da proposta

stcoNV ns 025630 imentos

em lnfraestrutura Econ

2018.

de

e 2018.

+mai I : compres@san toan ton i odoleste.rnt.go/.br
Rua A ne 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000

Santo Antonio do Lêste/MT
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LI
Santo Antonio do Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Um novo tempo, uma nova história

aDr\^ 2ot7l20?0

nncr,an-LçÃo or ossenvÂNcrA Dos LIMITES DA LEI DE
RF§PONSÀBTI,IDADE FISCAI,

Atesto, para fins de atendimento ao art. 22, inciso XI, da Portaria
Interministerial MP^4FICGU n" 42412016, o cumprimento dos segúntes
limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, em conformidade com o art.
23, § 3 e ar' 25, § 1", inciso IV, alínea "c", da [,ei Complementar no

101/2000 (LRD:
a) Limite de despesa total com pessoal;

b) Limites das dívidas consolidada mobiliária;

c) Limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

d) Limite de inscrição emRestos Pagar*.

Esta declaração é válida até a data de publicação do Relatório de

Gestão Fiscal subsequente e, em anexo, segue seu comprovante de

remessa para o Tribunal de Contas do Municipio de Santo Antonio do

Leste. MT.

Santo Antônio do Leste - MT,08 de Março de 2018.

Preíeito

+mai I : comprês@san toan ton i odolestê.mt.gov.br
Rua A nc 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000

Santo Antonio do Leste/MT
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PROIETO BÁSICO ELÉTRICO

z

6 - P.r. cddlo d. qu.d. d. lm3!o dot c'@óot Ô úrm.do Êdq lq
irbhd. a.. m.m.o 00nro d. d.ry.aao & R.ór d. @.@..ú4..
.. .n1.aroUilr 00%

7 - El€rrcduro sbrnàm sá do rDo PEÁo DN 1 l/4"

pRoJETo DE rr-uMrNÁçÀo púEuc Do cANTEtRo cENTnÀ[ - 

^v.an 
stl

l nmv

LI
(

dE

O PBOJÉÍO OEVE SEB EXECUTADA OE ACOFOO COM A§ NOFIMA9
DA CONCESSIONÁBIA DE ENEFIGIA IOCAL, NTE-OI, NTE.23 ê NTE.26
ONOE CONSTA TODOS O§ DEÍALI"IES DAS ESTFUIUBAS UTILZqDAS
NESSE PROJÊIO,



Ft5

Goordenação de Proietos
www.amm.org.br I centraldeprojêtosamm@gmail.com

ESPECTFTCAÇOES TECN ICAS

PROJETO ELÉTRICO

oBRA: AMPLTAÇÃO DO STSTEMA DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA DO
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT - CANTEIRO
CENTRAL DA AVENIDA BRASIL
MUNICIPIO: SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT

LOCAL / DATA: CUIABA - MT / Novembro / 2017

1 *nfuA.*r,il
Av. Historiador Rubens de MendonÇa, 3.920 - Centro Politico Administrativo - CEP: 78.050-902 - Cuiaba

a

MEMORIAL DESCRITIVO E
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Goordenação de Proietos
www.amm.org. br I centraldeprojetosamm@gmail.com

INFORMAçÕES GERAIS

Pretendente/Consumidor: Prêfêitura Munlcipal de SANTO ANTÔN|O DO LESTE

Localidade

Data

AMPLIAÇÃo Do SISTEMA DE ILUMINAçÃO PÚBLICA DO
MUNICIPIo DE SANTo ANTÔNIo Do LESTE/MT - CANTEIRO
CENTRAL DA AVENIDA BRASIL

sANTo ANTôNto Do LEsrE /MT

Novembro / 20'17

Descriçáo do Projeto

O p[esente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condiçóes técnicas

mÍnimas a serem obedecidas na exêcuçâo das obras e serviços acima citados, fixando, portanto, os

parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, seguindo as normas

técnicas da ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. A planilha

orçamentária descreve os quantitalivos, como também valores em consonância com os proietos

básicos fomecidos.

CRITERIO DE SIMILARIDADE

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificaçÕes a seguir. Todos os

serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa tecnica, devendo, ainda,

satisfazer ígorosamente às Normas Brasileiras.

TNTERPRETAçÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS DOCUMENTOS
DA OBRA

No caso de divergências de interpretação êntre documentos fomecidos, seÉ obedecida a

seguinte ordem de prioridade:

o Em caso de divergências entre esta especificaÉo, a planilha orçamentária e os

desenhos/pro.ietos fomecidos, consulte à CENTRAL DE PROJETOS AMM;

. Em caso de divergência entre os proietos de datas diferentes, prevalecerão sempre os

mais recentes;

. As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (êscala);

u$*,Lrt " fr

O pÍesente memorial descritivo têm poÍ objetivo fixar noÍmas
especlficas para a AMPLIAÇÂO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA Do MUNICIPIo DE SANTo ANTÔNIo Do LESTE/MT -
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA BRASIL, localizada no
municipio de sANTo ANTÔNlo DO LESTE - MT.

a
n

Obra.................................:

CONSTDERAçÕES INICIAIS
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INSTALAçÕES ELÉTRICAS
1. TNTRoDUçÃo

O presente mêmoíal tem por Íinalidade descrever os serviços das instalações elétricas

para consrruçâo da AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAçÂO pÚeLtce Do MUNlclPlo DE

sANTo ANTôNto Do LESTE/MT - cANTEtRo CENTRAL DA AVENIDA BRASIL.

Todos os seNiços deveÉo ser executados de acordo com o projeto de instalaçÕes

elétricas e as especificaçóes de materiais que Íazem parte integrante do Memorial Descritivo êm

conÍormidade com a planilha orçamentária.

Todos os serviÇos devem ser feitos por pessoal êspecializado e habilitado, de modo a

atender as Normas Técnicas da ABNT, relativas à execuÉo dos seNiços.

Ficará a critério da fiscalizaÉo, impugnar parcial ou totalmente qualquer tÍabalho que

estera em desacordo com o proposto nas normas, mmo também as êspeciÍicaÉes de material e do

projeto em queslão conforme seia o caso.

Toda e qualquer alteração do proieto durante a obra deverá ser Íeita mediante consulta

prévia da fiscalização.

Todos os serviços das instalaçÕes elétricas devem obedecer aos passos descritos neste

memorial.

. NBR 5410 - ln§talação Elétricas de Baixa Tensão

. NR 10 - Segurança em instalaçÕes e Serviços em eletricidade.

. NDU 001 - Fornecimenlo de Energia ElétÍica em Tensão Secundária

o NBR 13570 - lnstalações elétdcas em locais de afluência de público.

Caso sejam detectadas inconformidades com as Normas vigentes, estas devem ser

sanadas para a coneta execuçáo dos serviços.

3. CARACTERIZAçÃO DO PROJETO

o Projeto contempla a AMPLTAÇÃO DO STSTEMA DE |LUMINAÇÂO PÚBL|CA DO

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT - CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA BRASIL,

utilizando 54 postes de aço lubular telecônico galvanizado e pintado em tudo de aço escalonados,altura

útil 9m, Íixaçáo com base (sapata) e kit 4 parafuso e chumbador, modelo curvo duplo, com duas curvas

omamentais formato de leme, em desnÍvel de altura entre 4,5m para lâmpadas de led í 00ú220v e 9m

para lâmpada de led 150W220v.

A alimentação dos circuitos de iluminação pública dessa avenida será feita através de

uma derivação na rede de baixa lensão existente e esta foi dividida em 4 "circuitos', com e finalidade

t a?Uí,rt." fi

2. NORMAS E DETERMINAÇÔES

As seguintes normas nortearam este projeto e devem ser seguidas durante a execuçâo da

obra:

3
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de otimizar a distribuiÉo dos circuilos e a utilizaÉo de cabos em relação aos crilérios de queda de

tensão.

4. SUPRIMENTO DE ENERGIA

O suprimento de energia será através da Rede de Baixa tensão existente (peÍtencente a

concessionária local) é 22O1127V,22OY F+F e 127V F+N, o circuito tronco para alimentaÉo da

iluminação pública seíão trifásicos, e a derivação do circuito tronco para os postes seÉ sempre 220V

F+F quê é a tensão de alimenteÉo das luminárias, sendo todos os seus componentes dos circuitos

dimensionados também para esla tensão de operação.

5. C|RCU|TOS

5.1. Derivação da Rede de Baixa Tensão da Concessionária pala atendimento

da lluminação Pública

Serão feitas quatÍo derivações aéreas distintas na Rede de Baixa tensão existente no local

para atendeÍ o circuito de iluminaçáo pública previstos no projeto. As derivaçóes serão feitas utilizando

cabos de PVC para 0,6/1KV-gooC de

. Diâmetro 16mm'circuito 1 e 3.

. Diâmelro 1omm'z circuito 2 e 4.

Cada uma das derivações seÉ interligada a um quadro de comando e proteção da

iluminaÉo pública, instalada no mesmo poste onde será feita tal derivaÉo. Os cabos de PVC 1omm'

0,6/1KV-gooC e 16mm' 0,6í KV-90"C de saíde da QCP alimentaÉ os circuitos de iluminação do

canteiío central da Avenida Brasil.

O traieto do QCP e os posles de iluminação ou em qualquer outre parte que corle a via

pública, deveÉ ser subtêrrânea com cabos de PVC 10mm, 0,6/1KV-90oC e 16mm2 0,6/1KV-90oC,

eletroduto PEAD e envelopamento de concreto, projetado com as devidas proteçÕes mecânicas.

5.2. Circuitos troncos de lluminação

Os circuitos tronco de iluminação serão trifásicos, composlo por cabos de cobre com

isolamento termoplástico de PVC para 0,6íKV-90"C, próprios para instalaÉo subterrânea e com

proteçáo contra umidade nas bitolas:

. Diâmetro 16mm, circuito 1 e 3.

. Diâmetro 1omm, circuito 2 e 4.

As conexóes entre cabos deverão ser feitas somente nas caixas de passagem, com

isolamento através de fita isolante autofusão e fita isolante.

A instalaÉo dos condutores no canteiro central (interligação entre os postes) seÉ
subtenânêa, utilizando êletroduto espiral flexível singelo em polietileno de alta densidade (PEAD) de

e4,Ã1.í,*,",ff4
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1.114", na cor preta, corrugado helicoidalmente no sentido longitudinel. Estes devem ser entenados a

60 cm do solo e a vala que onde serão instalados deverá ter largura de 30 cm em toda sua extensão.

A seção dos cabos foi definida com base no dimensionamenlo dos circuitos levando em

conta sua carga e a queda de tênsão admissível. Para esse cálculo, a queda de tensâo no ponto inicial

do circuito, que é o ponto de derivaÉo da rede de diskibuiÉo de baixa tensão da concessionária foi

considerada igual a zero, conforme orientaÉo da própria concessionária.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta e uniforme

até que a enÍiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do cabo e evitar esforços bruscos.

Não devem ser ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamento recomendados pelo

fabricante.

5.3. Derivação dos clrcuitos troncos para as lumináÍias

Serâo feitas derivações na linha tronco dos circuitos de iluminação para alimentar cada

luminária, estas derivaçÕes serão feitas utilizando de cabos de cobre multipolar - flexÍvel - PP de

32,5mm2.

Fase: Preto, vermelho e branco;

Neutro: Azul claro;

Terra: Verde.

5.4. Divisão dos circuitos dê iluminação

A lluminação do cantelÍo central da Av. Brasilfoi dividida em 4'circuitos', abaixo segue

a êspecificaÉo deste:

Circuito 1 - AlimentaÉo derivada da rede de baixa tensáo da concessionária de energia

ulilizando para circuito tronco cabos de cobre com isolamento termoplástico de PVC para 0,6/11(/-90oC

de diâmetro 16mm2 e para alimentaÉo das luminárias cabos dê cobre multipolar - flexível - PP de

312,5mm'z.

a-*?AArn"il5
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Devem ser obedecidos os seguintes código de cores (no caso dos circuitos):

. Fase: Preto, vermelho e branco;

. Neutro: Azul claro;

. Terra: Verde.

A ligação das luminárias será 220V F+F, como a linha tronco seÉ trifásica as fases

utilizadas para as ligaçóes devem ter sua sequencia alternadas a cada poste (Ex: Poste 1: A-Bi Postes

2: B-C; Poste 3: C-A; e assim sucessivamente).

Devem ser obedecido os seguintes código de cores (no caso dos circuitos):
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Este circuito tem 403,36m de extensão, '13 postes e a carga instalada nele para iluminaçáo

e de 3.250W

Circuito 2 - AlimentaÉo derivada da rede de baixa tensâo da concessionária de energia

utilizando para circuito tronco cabos de cobre com isolamento termoplástico de PVC para 0,6/11(/-90oC

de diâmetro 1omm'e para alimentação das luminárias cabos de cobre multipolar - flexível - PP de

312,5mm'z.

Este circuito tem 435,31m de eíensão, 14 postes e a cârga instalada nele para iluminaçâo

é de 3.500W

Circuito 3 - Alimentação derivada de redê de baixa tensão da concessionária de energia

utilizando para circuito tronco cabos de cobre com isolamento termoplástico de PVC para 0,6/1K/-90oC

de diâmetro 16mm'e para alimentaçáo das luminárias cabos dê cobre multipolar - flexívêl - PP de

3É,5mm'z.

Esle circuito tem 412,67m de extensão, 13 postes e a carga instalada nele para iluminaçâo

é de 3.250W.

Circuito 4 - Alimentaçáo derivada da rede de baixa tênsáo da concessionária de energia

utilizando para circuito tronco cabos de cobre com isolamento termoplástico de PVC para 0,6/11§/-90"C

de diâmetro 1omm'e para alimentaçáo das luminárias cabos de cobre multipolar - flexível - PP de

3x2,5mm'z.

Este circuito tem 434,73m dê extensão, 14 postes e a carga instelade nele para iluminaÇâo

é de 3.500W.

6. QUEDA DE TENsÃo

6

QUEDA DE rENsÃo clRcurro 01 - [.uMrNAÇÃo púBucÁ
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Foram previstas calxes dê passagem na derivação junto ao poste existente da

concessionária de energia e junto a base de cada poste a ser instalado no canteiro central da avenida

Brasil, sendo estas exclusivas para os condutoÍes dê energia elétrica e hastes de aterramento. O

espaçamento entre estas será de acordo com o projeto, as mesmas terão a seguinte dimensão

20v20,e.5 cm (C X L X P), esta deverá possuir tampa em concreto com alçâs, dreno e brita, conforme

detalhe no projeto elétrico.

8. VALA PARA ELETRODUTOS

Foi previsto no projeto em questão, e escevagão de valas com profundidede de 60cm e

largura de 30cm para assentamento de eletrodulos PEAD, bem como a execuçáo de serviços de

reaterÍo ê recuperação do asfallo onde o mesmo sofrer cortes.

Recomenda-se que antes do inicio da obra a empresa executora solicite aos órgãos

responsáveis os cadastros da rede de água, esgoto, energia, telecomunicaçÕes e demais, a flm de que

seiam compatibilizadas possíveis interferências identiÍicadas, visando evitar danos as instalaçôes.

Nos trechos entre caixas de passegens que forem travessias de pista foi previsto o

envelopamento em concreto do duto PEAD no trecho onde corta a pista (dimensáo do envelopamento

conforme projeto), já nos trechos que não são travessias de pista (canteiros centrais) os mesmo

sofrerão apenas o reaterÍo compactado.

Os dutos deverão ser sinalizados com fita de sinalização indicativa de'CU,DÁDO REDE

ELÉTRICA ABAIXO", a 25cm de profundidade do solo em toda e §ue extensão.

O aterro da vala deverá ser feito em camadas sucessivas dê 20cm, sendo cada camada

bêm compactada antes que a próxima seja lançada. O material utilizado para o reaterro deverá ser

isento de pedras de grande porte, pedaços de concreto e materiais estranhos, tal como entulho, etc.

Após a execução da escavagão, e posterior reateno para instalaÉo dos eletrudutos o

acabamento superficial das pistas de rolamênto que sofrerem interferência devêrá ser de tal forma que

combine e se ajusle as áreas adjacentes.

As escavaçÕes, construçÕes, reâterros e reparos em supeÍficies afetadas deverão ser

rêalizadas de forma conlínua, com ceda Íase sendo completada o mais rápido possível.

9. RECOMPOSTÇÃO lSrÁlrrcl
No trecho onde seÉ necessário cortar o asfalto para a passagem do eletroduto PEAD para

a interligação do circuiio de alimentação dos canteiros, após a escavação e reaterro da vala deveÉ ser

feita a recomposição asfáltica do local (este contemplado em planilha orçamentária).

A dimensão total dos cortes a serem executados e posterior recomposiçáo será de: 183m

x 0,3m (C x L).

No proieto foi considerada uma massa asfáltica de scm e uma base de altura de 2ocm.

,IO.QUADRO DE COMANDO E PROTEçÂO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (QCP)

,6,a?aío*."I
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Será instalado em cada um dos postes onde será feita a derivaÉo de rede secundária da

concessionária um Quadro de Comando e ProteÉo da lluminaÉo Pública (QCP), este será metálico

e neste serão instalados os seguintes dispositivos:

í0.1 QCP I,QCP 2,QCP 3eQcP 4:
. Disjuntor Tripolar 20A:

. Dispositivo de Proteção contra surtos (DPS) Classe I 12,5/60k4 175V:

. Contator 304;

. Relé fotoeletÍico.

l,I.ATERRAMENTO

Cada poste seÍá aterrado individualmente com uma haste de aterramento de 5/8'x3,00

instalada em uma caixa de passagem de alvenaria de 20120x25cm junto a base do poste. A intedigaÉo

da heste com as luminárias será feita utilizando ume das pernas do cabo de cobre multipolar - flexível

- PP de 3x2,5mm'.

12.PosrE PARA TLUMTNAçÃo púBLtcA

Os postes utilizado neste projeto são de aço tubular telecônico galvanizado e pintado em

tudo de aço escalonados,altura útil 9m, ÍixaÉo com base (sapeta) e kit 4 parafuso e chumbador,

modelo curvo duplo, com duas curvas ornamentais formato de leme, em desnível de altura entre 4,5m

para làmpadas de led 100M220v e 9m para lâmpada de led 150W220v: 54 UNIDADES.

Conforme a figura abaixo:

a,,.:?k'lo*""9
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Cada um dos Quadros de Comando e Proteção (QCP) deveráo ser aterÍados utilizando 3

hastes de alerramento de 5/8'x3,00 instaladas alinhadas junto a base do poste, a primeira delas em

uma caixa de passagem de elvenaria de 20y20x25cm.

L
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13.rLUililNAÇÃo

O sistema de ilumineÉo foi dimensionado de acordo com os níveis de iluminamento

recomendados pela ABNT.

A iluminaçáo será feita luminárias modulares de LED de 150W e 100W para iluminação

públice. As luminárias serão acionadas através de um relé fotoelétrico instalado na caixa dê comando

e proteÉo do circuito.

As luminárias modulares de LED devem ter a seguinte especificaÉo:

' Polencia: l50W e 100W (com um variação da potência de até 5% dependendo do

fabricante);

. Grau de proteção: mÍnimo lP67 (fechada hermelicamente);
1
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r Material das íuminárias: Con
mecânica com pinil;;;,#:: Íabricado em alumínio injetado
em poticarbonato,';";ã;àr, ":"forme 

especiÍicação oa Preêitural .. r" n.ao J" ãp1,.ü;'ü1,[":#;:Til:,"i:3§.;!uo, 
o",,. IRC > B0;

. Fator de potência: superior a 0,96;

;ril";:Tl",,ilil:osa: 
a partir de eTrm/w para rumrnária dê ísow e ssrm/w para

. Tempêratura de cor: em tomo de S.OOOK (branco frio);. Equipada com: Sensor térmio*,,,J;;,";.;i,,"i,'ã;ill;l:fi [,::Xil"J,,iTT::,f .:J::fi :
. Possuir proteção contra sobret
o vida útir: no mínimo so.ooon, 

to""nt"" 
" "'no-circuito;

o Garantia total de 5 anos.

í4.RECOMENDAçÕES DA ENERGISA PARA EXECUçÂO DO PROJETO
' A instaração dos postes deve obedecer aos aÍastamentos contidos na Norma TécnicaNTE-O0'I e NTE-026;

. Deve ser apresentado pela no ato da Íjscalização o atestado de alinhamento dos postes
a serem instalados emitido dela prefeitura Municipal;
. Deve ser apresentado no ato da Íiscalização o ofÍcio da preíeitura Municipal,
autorizando a instalação e o feturamento do consumo de energia do sistema de iluminação
pública na conte o município;

. A obra dêveÉ ser executada por empresa ou empreiteiro credenciado junto ao CREA.
Apresentar certidão de Rêgistro quando da soricitação da fiscarização juntamente com
ART de execução;

o O proprietário da obra é o responsável perante a SEMA pelo comprimenlo do código
ambiental de Mato GÍosso:

o Nas derivações deveÉ ser empregado o conector tipo cunha de alumínio, com capa

protetora, inclusive no conector com estribo para ligaÉo de equipamentos. para isso

deverá ser feita uma fenda no protetor para instalação do estÍibo.

í5. LISTA DE MATERIAL

cABo DE coBRE FLEXIVEL tsoLADo, 1o MM,, ANT|-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
DISTRIBUIÇÃo - FoRNECIMENTo E INSTALACÃo. AF 1212015 lú 2610,00

cABo DE coBRE FLEXÍVEL tsoLADo, i6 MM,, ANT|-CHAMA 0,6/1,0 ro/, PARA
DrsrRtButÇÂo - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÂo. AF tz201s 2448,@
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 22OVl1OOOW .
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4,00

11 a,1?kü1."
Av HistoriadoÍ Rubens de Mendonça, 3.920 - Centro Politico Administrativo - CEP: 78.050-902 - Cuiaba
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DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) ,IO A 5OA
240V FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 004

HASTE COPPERWELD 5/8' X 3,OM COM CONECTOR UN 66,00
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRoDUTo, PVc, RoSoNEL, DN 32 MM (1),PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE . FoRNEcIMENTo E IN§TALAÇÃo.
AF 12t2015 UN 54,00

LUVA PARA ELETRoDUTo, pvc, RoscÁvEL, DN 92 MM (1'), PARA ctRcutros
TERMINAIS. INSTALADA EM PAREDE - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO. AF 12120í 5 UN 54,00

ELETRODUTO RIG|DO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4), PARA C|RCU|TOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FoRNEoIMENTo E INSTALAÇÂo, AF 122015 M 28,00
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 40 MM (1 í4t), PAITA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALAoA EM PAREDE - FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÃo
AF 121201s UN 4,00

LUVA PARA ELETRODUTO, PVc, RoSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4), PARA cIRcUITos
TERMTNATS, TNSTALADA EM PAREDE - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇAo. er azo1s UN 4,00

CAIXA DE PASSAGEM 2OX2OX25 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 58,00

ESCAVAÇÁo MANUAL oE VALAS. AF 03/2016 M3 223,00

REATERRO DE VALA COM COMPACTACÁO MANUAL l\,'13 223,OO
CONCRETO FCK = 1SMPA, TRAÇO 'l:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA'/ BRITA 1) -
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L, AF 0712016 M3 10,827

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF 1212015 M3 10,827

DEMoLIÇÂo DE PAVIMENTAÇÂo ASFÁLTIcA coM UTILIzAÇÃo DE MARTELo
PERFURAooR, ESPESSURA ATÉ 15 cM, ExcLUSIVE CARGA E TRANSPORTE M2 54,90

tú3 '10,98
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, COMPACTACAO lOO% PROCTOR
NORMAL, EXCLUSIVE ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE OO SOLO

M3 2,745
PRE-MISTURADO A FRIO COM EMULSAO RM-íC. INCLUSO USINAGEM E APLICACAO,
EXCLUSIVE TRÂNSPORTE

M2 2,745IMPRIMACAO DE BASE OE PAVIMENTACAO COM ADP CM.3O

UN 12,00
FoRNECIMENTo E INSTALAÇÀo oE oISPoSITIvo DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO
MAXTMA DE 175 V, CORRENTE MAXTMA OE'45'KA (I|PO AC)

1486,00M

FoRNEcIMENTo E INSTALAÇAo DE ELETRooUToDUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE
SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4", PARA
CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 1 5715)

M &8,00FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO OE CABO OE COBRE PP 3 x 2,5 MM2 450/750 V

UN 16,00FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÂo DE coNEcroR Trpo cUNHA cN13 vERMELHo

UN 4,00FoRNECIMÉNTo E INSTALAÇÀo DE QUADRO DE COMANDO 4OO X 3OO X 2OO MM

UN 4,00
FORNECIMENTO
304

WLAR CORRENTE NOMINAL DE

84,00UN
ronNecttrtet'{io e TNSTALAÇÁo DE coNEcToR DE DERIVAÇÂO PERFURANTE PARA
CABO DE COBRE DE íOMM' PARA 2,5MM'

M 68,00FoRNECIMENTo E INSTALAÇÂo DE cABo oE AÇO GALVANIZADO 6,4MM

183,00
F-RNECIMENTO E INSTALAÇÁO DE FITA PúSTICA DE SINALIZAÇÃO "CUIDADO REDE
ELÉTRIcA ABRAIxO"

UN 54,00

FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÁo DE PoSTE TUBULAR TELECÔNICO GALVANIZADO E
PTNTADO, EM TUBOS Oe nçO eSCeL-Or.rADOS, ALTURA ÚTlL 9 METROS, F|XAÇÃO C/
BASE (SAPATA) E KIT DE 4 PARAFUSOS CHUMBAOORES, MODELO CURVO OUPLO,
COM 2 CURVAS ORNAMENTAIS FORMATO DE LEMÊ, EM OESNIVEL DE ALTURA ENTRE
4,5M E 9 METROS,

uy,fua"*'" fr
12
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINARIA MooULAR DE LED DE 1oo\AI PARA
ILUMINAÇÀo PUBLICA, BIVOLT, IP 67, FLUXO LUMINOSO A PARÍIR DE 95 IMAAI,
TEMPERATURA DE COR MÉotA s.oooK BRANCO FRIO UN u 00

NOTAS E OBSERVAçÕES

. Todas as informaçôes nêcessárias para sanar possíveis dúvidas estão descritas neste

memorial e nas pranchas dos projetos;

. Caso haia dúvidas na exêcuÉo das instalações e as mesmas não forem sanas após

a leitura deste memorial, o proprietáÍio podeÉ entrar em contato com o autor dos proietos;

o Quaisquer alterações nos proretos deverão ter a autorizaçâo do autor dos mesmos.

Cuiabá, 28 de Novembro de 2017

ZL,ürt-"

Luiz Roberto Nunes
Engenheiro Eleticista
CREA - 121000319-8

E m a i I : e n g. I u iz robe fton u n e s@g m a il. com

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINARIA MODULAR DE LED DE 150\A/ PARA
TLUMTNAÇÁO PUBLTCA, BTVOLT, rP 67, FLUXO LUMTNOSO A PARTTR OE 97 tMM/,
TEMPERATURA DE coR MÉDIA 5,OOOK (BRANco FRIo) UN 54.00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO DE coNEcToR oE oERIvAÇÁo PERFURANTE PARA
CABO OE COBRE DE 16MM' PARA 2,5MM' UN 78,00

13
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BDt 24,150/o

P.*t.st.t

I

OBRÂ:
LOCAL:

oÂT
LE§ SOCIAIS:

t8/82ü20
113,19SANTO ANÍONIO OO LESTE. MÍ

L

ORçÂTEI{ÍO

IOCAL 13.n171 13.711 T1

AMM ELE017 PLÂCA DE OBRÀ EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLÂDO,1O MM:. ANTI-CHÀMA 0,6/1,0 KV, PÂRA
DISTR|BUTCÀO -FORNECTMENTO E tNSÍ lÂCÂO AF r2lrô15

32 92942
c^ao oE coaRE FLEXTVEL rsoLÁoo, 16 MM1^NTI€HÀMA 0,6/1,0 KV, P^RÂ
orsÍÊrBulcÀo - FoFNECTMENÍo E rNsÍafÀcIô aF 12l20rs 10 92 13 55

33 33399
REIE FOIOELE]RICO P/ COMANDO DE II.UMINACAO EXTERM 22OVNO@W.
FORNECIMENÍO E INSÍAIACAO IJN 400 29 91 37 13 úa 52

34
DISJUNÍOR TERMOMÀGNETICO TRIPOIÁR PAORÁO NEMÂ (AMERrcANO) 1OA
5OA 24OV FORNECIMENTO E INSTÂLÂCAO UN 400 4213 102 70 410 80
HASTE OE AÍERRAIIENTO 5I8 PARA SPoA. FORNECIIIEI{TO E Ú\ISTAIAçÃO
AF 121X17 UN 66,00 55 8á 3 ff5.44

36
919.7

CURVA 90 GRÀUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL ON 32 MM (1'). PARÂ
CIRCUÍÍOS TERMINAIS, INSÍALÂDÂ EM PAREOE. FORNECIMENTO E
|NSÍALACÁO. AF r2no15 UN 5i.00 12 e2 15,91 859,1!

3T
91885

LW^ PARA ELETROOUTO, PVC, FOSCÁVEL DN 32 MM í'). PAR^ CTRCUTTOS
ÍERMINAIS. INSTALÀOA EM PAREOE. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO.
aF 1t2a15 UN 177 520,56

3A
91873

ELETRODUTO RIGTDO RO§C VEL, PVC, ON,{O MM(i 1rf). P RÂCTRCUÍIOS
TERMTNAIS, |NSÍÂ!ÂDO EM PAREOE- FORNEC|I/!ÉMIO E TNSTALAÇÃO.
aF 't2tú't5 2a 0a 1369 1699

39

CURVA 90 GRAUS PARÀ ELETROOUIO, PVC, ROSCAVEq ON /O MM (1 Í4.),
PÂRÂ CIRCUITOS TERMINÂ§, NSTÂLAOA EM PAREDE - FORNECIMENIO E
tNsT tÂcÁo AF 12015 IJN 14.ô1 1813 72 52
LUVA PÁRA EIEIROOUTO, PVC, ROSCAVEI- DN 40 MM (1 Í4'), PARÁ
CIRCUÍIOS ÍERI'INÀIS, INSTATAOA EM PARÊOE . FORNECIMENTO E
tNsÍalÂcÀo aF 12015 UN 400 9.35 11.60

3.11
ESC V ÇÃOU |{UAL OE VALA COM PAOFUNOTDÂOE MENOR OU rcrr L^
1.30M. AF G/2016 M3 223.ú) 62 93 74,12 '17 420,76
REÂTERRO MÁNUAL OE VAtA§ COM COMPACÍ çÀO MECANIZAOA.
ÂF 01J2016 223 at 21,00 ?647 581361

313 94969
353 !% 3 433 3§

CONCRETO FCK= 15MPA,ÍRAçO 1:3,4:3.5 (CIMENTO/AREIÂ MÊOwBRII 1)
PRÊPARO MECÁNICO COM BEIONEIRA O@ L AF O7l2010

314 92A73
LÁNçAMENTO COM USO DE BALOÊS, ADEN$AMENTO EACABAMENTO DE
CONCRÉÍO EM ESÍRUTURÂS AF 12015 10 a3 16212 2016.1 2 143 76

315
AMM ELE OI8 oEMOUçÃO OE PAVTMENTAÇÃO ÂSFÁLÍ|CA COM UÍ|LIZAÇÃO OE MARTELO

PERFURADOR. ESPESSURAÂTÉ 15 CM. EXCTUSÍVÉ CARGA E TRÂNSPORTE M2 54 90 r0 56 13.11

316

EXECUçÁO E COMPACÍAÇÁO OE BASE E OU SUB EASE PARÂ
PAVIMEMIAÇÃO DE SOLO (PREOOMINANTEMENTE ARENOSO) COM CIMENIO
oEoR DE 2%) - EXCLUSTVE SOLO, ESCAVAÇÁO, C RGÁ E ÍRÀNSPORTE

M3 ia 98 3211

317 96!,1
EXECUCÀO OE IMPRIMACÁO COM ASFALÍO DILUIOO CM.3O AF 1lDO1g M2 910

dl
e S.úde e

Sctgr.nçl
cf,EA 121.0(b.319€

ASSOCIAçÃO MATOGROSSENSE
DOS MUNICíPIOS

SftEfr,m..lllô., ôdit€írdôr.q.r6.me$rl.d
AV. RUEEI(S OE I/EI{OONÇA l{' 3.80 - CEP: 73,Oa1g!a - CULA&Á - lrI

oÉscRrçÃo Do sERúço

1T--T;M|M ELE ool tuN

2.1 172,8

96985
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'E
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IL

11

1

313
AMM ELE OO2 FORNECTMENTO E TNSTALAÇÀO OE DTSPOS|TTVO OPs CLÂsSE ll, 1 POLO,

ÍÉNSAO MÁXIMÂ DE 175V CORRENTE MÀXIMÁ OE'45'KÂ íÍIPOAC) 12 a1) 95 39 119.42 112101

319

AMM ELE OO3
FoRNEcr^tENÍo E INSTALAçÂo oE ELETRooUÍoDUto pEÀo FLEXÍVEL
PAREOE SIMPIES, CORRUG,CCÀO HETICOIOAL, COR PRETÂ. SEM ROSCÀ, DE
1 
'4. 

PARÂ CABEAMENTO SUBÍÊRRANEO {NBR 15715) 1689 50 10.35 12e/ 216$ 1a
FORNECIMENÍO E INSTALÂÇÃO DE CABO OECOARE PP3i2.5 MM2 45or5o

13 23 a 573 ô-4320 AMM ELE OO,I

AMM ÉLE OC5
FORNECIMEI{ÍO E INSÍALAÇAO DE CONECÍORTIPO CUNHA CN13

16m 656 8.1432r

AMM ELE 06 FORNECTMENTO E TNSTALÂçÀO OE OUAORO OE COMÂNOO 4@ X 3@ X 200
t_tN 224 C3 219 3T

323 AMM ELE OO7
aoRNECtMENTO E TNSTAL^çÀO OE CONÍAIOR TRIPOL^R CORRENTE

IJN

AMM EI,E OOS
FORNECIMENÍO E INSTALAÇAO OE CONECÍOR OE OERIVAÇÀO
PERFURANTEPARÁ CAAO DE COSRE OE 1Oi/lM' PARA2,5t{M: 8rr 0o 7,16 88€ 71592

325 AMM ELE M9
FORNECIMENTO E INSTÀLACÂO DE CABO OEACO GALVANIZAOO 6 

'UM
326 AMM ÊLE 01O

FORNECIMEI'IIO E INSIAI.AÇÃO OE FÍIA PúSTICÀ OE SINAL|ZAçÃO
"curoaoo REoE EtÉÍRo Aaaxo"

AMM ELE 011

FORNECIMENÍO E INSÍALÁçÀO OE POSTE TUBULAR TELECÔNICO
GAIVÂNIZAOO E PINÍAOO, EM ÍUBOS OE AÇO ESCALOII,IOOS, ALTURA ÚNL
9 ME]ROS. FIXAÇÃO C/ B,ASE (SAPÂTA) E KÍT OE 4 PA'IÂFUSOS
CHUMBAOORES, MODELO CURVO OUPLO, COM2 CURVAS ORNAMENTAIS
FORMAÍO OE LEMÉ EM OESNÍVEL OE 

^LÍURÂ 
ENÍRE,r 5M É0 MEÍROS IJN 2 570.35 134 7Sa «l

328
AMM ELE 012 FORNECTMENTO E rNSTÀr ÇÁO OE LUMTNARTA OE LEO PÀF TLUMTN^C^O

PUALCA DE 9AWAÍE 137W INVOLUCRO EMÂItIMINIO OU ACO INOX 1lN 54 00 596 0á 32.186,1ô

AMM ELE 013
FORNECIMENTO Ê INSTALÂÇÃO oELUMINARA MODULÂR DE TED OÊ 15ow
PARA ILUMINÂçÁO PUBLICA. BIVOLT,IP ô7, FLUXO LUMINoSoAPARTIR oE97
rMÀv yÉMpERATTjRA DE coR MÉDÁ 5m( íâFÂNcô FRra,l

330
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO DE CONECTOR OE OERIVAçÀO
PERFURÂNÍE PARA CÀBO DE COBRE OF 16MM: PÂRA 2 sMM' lrN 7a 00 716

331 AMM ELE 015 CAXA DE PASSAGEM 2OX2OX25 FUNOO BRITA COM TAMPA 58 00 59 39 3 444 62

ÀMM ELE016
PRE.MISTURÂOO A FRIO COM EMUL§AO RI.IC,INCLUSO USINAGEM E
APLICACAO. EXCLUSNE TRÂNSPORÍE Nt3 2.75 451.53 560 57 '1 511,57

ztl I(Dl.h

P a3de13
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ANIONIO

COMPOr{ENIES

PLEMENÍARES t-i

Pá na4de13

EASEÁOA NO "849n"

DA DE

a,ASE OANO BOLETI' "SE|NFRA{E" (UAR/16) "C455A'

BA§EAOA NO

6)

/*d1+"
Llíz ioà.no rÍnk

EÍúGnhcir,€ÍGdcft , cxá . s.'lde e

ENGENHEIRO CíVIL OE

COMPONENTES

39167
DPSCLÀSSE II,1 POLO, ÍENSÁO MAXIMÂ OE 175V

88316 SERVENÍE

COMPONENTES

HELICOIOAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE I 1/4". PARA CABEÀMEMTO

SINAPUSINFRÂ ou CoT. COMPONENÍES UN
unn. (Ra) rorrr (Rt)

côTÂcÁô CABO DE COBRE PP 3r 2 5 MM2 15O75O V 667

ELEÍRICISÍA CÔM ENCARGOS COMPLEMENTARES 011 20 52 225
44241 AUXILIÂR OE ELEÍRICISTA COM ENCARGOS COMPLEUENIARES H 0,11 15,8,4

'IOME 
DÀE PRESA FORNECEOORÁ coÍaDo CNPJ ÍELEFONE

12DAnA20 PEZAÍTA 625 0.. 141 115/m1,40 (65) 3052-42@ DIRCEU
12lAAt2a2a COTELEÍRICA 1.57 07 237 As8mm1-13 (65)3025 43!0
1ZOA|2C2A 657 65 3i.â 45!0 ]ARLOS

COMPONENTES
Unlt. (Rll Toi.r(Rl)

84264 ELETRICISTA COM ENCARGOS

NOME DA EMPRESA FORNECEDORÂ coÍaoo TELEFONE CONTAÍO

1ZAAI2A2A ELETRICA PARANA 513
1AAAI2A2A PVZATÍO 527 1651 3052-4200 ÔtRcÉu
1AhA12A2A ELEÍROLUZ 173 Oa 217 36/00011-0O

seturançi
CREA 121-0@.31+8

EL R cocoMPosr O OE PRE

utr 
I

-------;;t907ao

9o777 --- ÍúiTã3-li5õã:ã61
I u.ro.,o I

________-u!_

Iorrt (R,)

FORXEC|TENTO E tNSrAtÀç^O OE II§POS|rwO DP§ Ct ÀSltE lt. I FOLO, TÉ?i3AO taÀr(lf,À DE',r76 Vt CORREXTE f, ]úr OE
UN

UN

AI/lM ELE O()3
FoR,tECIIIENTO E INSTALAçÂO DE ELETRODUToDUTO PEÁt, fLEIIVEL PAREDE SiI'LES, CORRUGÂCAO HEI.ICOIOAI. COR
PRETÂ SET ROSCÀ OE I I/'', PARÂ CAAEA||ENTO SUATERRÂNEO (N8R'15716)

UN

VÂLOR ÂCÀÍÀDÔ MFNI^NÀ

------- u ------'l

4,67

roral I Rl

Sr*lDl/sr*an^ * C* I

lr.tr.ÍÍr.lo 
I

IJN

H

IdD

VÂLOR ÂCÂIÂDÔ MÉôIÂXÂ

N ------l

osi3, 615000r!6 liô5)30!6-4500
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DO LESTE . MT

CO POSICÃO DE PRECOS í ELÉTRICOS

UN
Utrlt. (Rl) Íor.r (Rt)

slNÂPl/SINFÍlÂ d cot COMPONENÍES

88316

coÍaoo CNPJ ÍELEFONE CONÍAÍONOME OA EíIIPRÉSA FORNECEDORA

14217 07 237 658,!001'13 (65)3025-4300 MARCOS12n412020 COTELEÍRICA
117.37 a3 r39 6.5C4!2 S (65)30,16-.í5O0 CARLOS12103,'2424

d
ÍõIimEffi

ul{

It
H

04.18r.1 15/O@r {

-

-

330

ffi

12130I
15 S.a

Unll. {Rl)

EE
60 19

: i:El

12130

-

-------nn-

Íorar(R§)
SII^PI/SINFRA d cot.

AIIXII IAR OF FLETRICTSTA COM FNCÁRGOS COMPIEMENTARES

COMPOIiIENTES

20 52âê26.4 ELETRICISTÀ COM ENCARGOS CO'VIPLEMENTAR E§ H

:LEÍROÍECNICO COM ENCARGOS COMPLEMENIARES u 0.50 20,60 10,3088266

BASEAOA NO EOLEÍIM

NO

BASEADA NO BOLETIM OA
'0+141r

'83377'

/*d1+"
uíz ltot€íb ír!{f3

&lcnneLláGüBtr. chl G StidG G

NOiIE OA EMPRE§A FORNECEOORÁ TELEFONE CONIAÍO

SIIAPUSIIFRÂ ou CoL COI'PONENÍES
Unlt. {R3) Íor.r (Rt)

CONECÍOR DE

NOME DA ÉIIPRESA FORXECEOORA
COTADO

CNPJ TELEFONE CONTATO

12/0412020 Ptz7alÍo
12 Aet2a2A COTELEÍRICA

SINAPUSIIIFRÁ ou CoL
COMPONENÍES

unn (R3) Íot r (R3t

OE ELETRICISÍ,1 COM ENCARGOS

NOIIIE OA EMPRESA FORNECEOORÀ
COTADO

ÍELEFONE CONTÁÍO

COTELEÍRICA 07 237 Asa&@r,13
12l1eea20 ,153 081396150002,96
12t0aÍ2020 PVZAl.lO 3.74 04141 115/0001€0 65) 3052..200

Scturanfa
citA l2r-00.31}t

r.oool r{2,17 | 152.11

| ÍoÍal I Rs 22s,03 |

lHl

UN

atl n ELE 006 FoRNECTMENÍo E rNsÍa!ÁçÀo DE coxEcÍoR oE oERlvÂÇÃo PERFURÂNÍE paFta caao oE coBRE DE roMMr pÁRA ?,6MM, UN

UN

uN

20

------1rtúr2o2a-----

--------i 3c6l os 139 615000z-16

t21,3ol 07 237 850/ooo1,l3
111,60

I

CONECÍOR DE DERNAçAO PERFURÂNIE PARÂ CÂAO OECOBRE DE
.IOMM!PÂNÂ' 6MMT UN UN

MARCOS

[65r3o16-a5m --l
lí651 3o52!2m

ul/

NF À'Ô êA]VÂNI7ÂNÔÂáMM

15

I I cÂBo r

ONCEU

-

!4899§_c Rtos
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ASSOC|AÇÃO MATO.GROSSENSE

DOS MUNICíPIOS

Rí: T.ô.L rb S.riç€

,@ c6D6rça- PÍlTcíro

§lrE, frm.dllà. . .fl* drt lô!6l.L..mlàdrr6
^v. 

RUAENS D€ I/ENOONçÂ N. 3.020, CEP 7l,O@{?O . CUltAÁ . MT
FONE: Or21211200 - FAX:21ã11251

BDI 24,15%

BRASIL

COÍ'POSIçAO DE PREçOS 
' 

ELETRICOS

EMPRESA MULTISEG - CONSIDER NDO a ROLOS OE 50 M - TOTALIZAIIOO - RUi9.6O'g2,@(FRETE) = Rt 311,ô9/a ROLOS = Rl n,sz , M = R377,2/Éo M = Ri 1,55 POR MT
EMPRESA ELEÍROMÀC -CONSTDERANoO 2 ROLOS OE 100 M - TOTALIZAN DO - R!105,92+58, iqFRETE) = R1 164,02,2 ROLOS = R3 82,01 , M = R182,01/1m = R40,82 POR MT

NO EOLETIM

NO EOLETIM

(our 6)1

/*dlw
ltír loàêílo Í{unA

EnrcntrctteLu*ttr, cú c srrlor e

COIIPONENTES

NOTIIÊ OA EMPRESA FORNECEOOAÀ CNPJ TELEFONE CONTAÍO

COÍÊLETRICA
13,48/202c MULTISEG T7 92

É
VALORNOME OA EIIPRESA FORNECEOORA

21.nO 011t00o1-20I
ÍELEFONE CONÍAÍO

COÍELETRICÂ 0.r 07 237 854/O0O1 -13 65,3025.arm
.3!AA|2C2C MULT SEG tltt 3j2612'12

0.82 21 770 01 l/OO01,20

lgElllrtnraaã:+F;r

coracÁo

S|NAPI íNFRA ou Cot

posrE TUBULAR TEIECôNEo cALvÁNtzADo EptNTAoo. EM TUBos
oEAÇo EscALoNAoos, aLÍuR úTrr 9 METRos, FrxÂÇÃo c/ BASE
(§APATÂ) E KTTOE4PARAFUSOS CHUM&qDORES, MOOELO CURVO
OUPLO. COM 2 CURVAS ORNAMENTAIS FORMÂÍO OE LEME, EM
OESNIVEL OE ALÍURÂ ENTRÉ 

' 
5M E 9METROS

COMPONÉNTES UN

__it:I') __i11r')

9.969
CONCREÍO FCK = 15MPA. TRAÇO 13,4:3,5 (CIMENIO/aREh MÊOw
BRIIa 1) , pREpaRo MÉcÀNEo coM BEÍoNEIRA 6m L aF 07,2016 u3 245 11

44309

ESCAVÂÇÂO M NUAL OE V tA COM PROFUNOTDAOE MENOR OU

PEDREIROCOM ENCARGOSCOMPLEMENÍÂRES t-l 3Cô 1961

62 S3I 31 75

-

5§ 43
88316 §ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES 3m 15.91

-m

1f,73
Rt t0?0_!a

NOME OAEMPRESA FORNECEOORÀ CNPJ ÍELEFONÊ CONÍÀTO

1UaAr2A2A COÍÊLEÍRICA 07 237 A5al0oo1 13 165r1025{3O!
10/0a/2020 ELEÍROATIVA (66)3.90-7012 JULIO
17hAt2A2A 1o 793.154Jo00131 (17)3210-9792 JOSE ROEERÍO

SINAPI/SINFRÂ oú Col
CO[PONENTES

Unlt. (R3) Íor.r íR3l

IUMINARIÀ OE LEO PARA ILUMINÂCAO PUBLICA, DE 9€ W AÍE I37 W

SERVENTE COM
êASEADÀ NÔ BOLETIM

3e6urlnçr
ctEA 121-O(D319€

POSIE IUBULÂR IELECOI'IICO GAl- AlilZÂDO E PINI^DO, EM ÍU3O§
DE ÀçO ESCÀI.ONADOS, A!ÍURÂ ÚTtL I itEÍROS, F|XÂçÃO C/ Br§E
{saPÂTÂ) E KtT OEa PM^FUSOS CHUTTBADORES, I|OOELOCURVO

DUPLO, COII 2 CURVÂS ORNÂiIENTAIS FORMAÍO DE LE[E, EI'
DESNNEL DEÀLÍURÀENÍRE 

'ÃM 
EO IIEÍRôS

UN

V^IORACATAOO !IEOIÂNA

AJIIU ELE 012
FoRNEc[rENÍo E lr{sTÂlaçÀo DE LurrNARrÀ DE LED paR [usrNAcÂo puBLtcÀ oE i! w ÂTE 13t W tNvotucRo Efl
atuBrNro o! ÂcotNox UN

UN

at

UN

E'Ír or Áen.À n. §,Nâr rrÂ.i^..' rnd^^ oEnE E' é

FtÍa plÁsÍtca DE stNÀLtzaçÀo 'cutDÀDo REDE ELÉÍRtca ÀBAlxo'

________r9r4!

UN

atTA P!ÂSÍrCÂ DE S|NAL|ZAçAO "CU|ÂDADO REDÊ ELEÍRICÂ
ÂEÀIÔ- FôIII\/ÀI EXTF PÂRÀ I tI

vÀLoR ÀcÁÍÂoo ltEotÁt/Â

lMÁRcos-
------1,$/roã-----l

Í17J u26 1212

AMM ELE l)II
FORNECIMENTO E INSTAIAçAO DE POSTETUBULAR ÍELECONICO GAI.VANIZÀDO E PII'ITADO, EM TUSOS OEÂçO
EscaLoNAoos, al.ÍuRA úÍL r MEÍRos, FrxaçÂo c/ BÂsE (sapaTÂ) E KrÍ oE a paruFusos CHUúBADoRES, MoDELo
CURVO DUPLO. COIT 2 CURVAS ORNAIIENTÀS FÔRMÀÍO DE LEME. EM DESNIVEL DEÂLÍURÀ ENÍIE' 5I' E' MEIRÔS

UN

H
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ASSOCIAÇÃO MATO.GROSSENSE
DOS MUN|CÍP|OS

R.í.: T.!.L & 3.nrçú

./d cmpakõ.. PnitCPO

6íÍEr m.mÃiln - .fir: on'lbFqFr-Eqmr.m
^v. 

íiJ6EN§ O€ MEN@iÇ^ N'3.e20 . cEP: ta.O@o?o . cuÁE^ - MT
FOI€: (15) 212!1200 - F X:2í21-!251

BDI 24,1íYo

fls ,tr

AMIONIO DO LESIE - MT

coiiPosrcÀo oE P RE cos í ELEÍRrcos

at

EIVOLÍ.IP67. FIIJXO LUMINOSOA PARTIR OE 97IM/w, ÍEMPERÂTURA

FI FTRICISTA COM ENCÂRGOS COMPI FMFNTAA'S

COr/lPONENTES I'N

100

1mffi@*c*ã 6126I

__:51_

ôr2ó

-

_iIrI)
gt{aPUgNFn ou Cot

84316 §ERVENÍE COMENCÀRGOSÇOMPlEMENTARES H lm 15,91 15.91

BOLETTM'ORSE ( GO/r7)-r63A

6)',83377'

DA OE

/*dl,w
hít íoüaíro unlt

EtuuhdÍláGítEtt, clú cSrrldc c

NOME DA EIIPRESA FORNECEOORA coÍÀDo ÍELEFONE CONÍAÍO

(65)3046 45@1!4212020 551 90 CARLO§
1214412020 Ptzzal-Ío 612 m 041A1 115t0001-a0 165) 3052-4200 DIRCEU
12t@no20 COÍELEÍRlCA 397 00 07 237 asa/oml -1 3 íGEEli'IrFr

SINÁP|rS|NFRÂ ôu Côt
COMPONENTES

unlt. (Rl) Tor.l(R3'

CONÉCÍOR OE CABO DE COBRE DE

NOME OA EIIiPRESA ÊORNECEDORÀ CNPJ ÍELEFONE CONTAÍO

(65)30,46,4500553 oa 1396150m2-S CARLO§
141AA12A20 PIZZATÍO 04181 11510001€0 (65) 3052-4200 DIRCEU
1r10Ét2a2a COTELEÍRICA 1236 07 237 a5am00t 13 @

____q-!!.GLL Ê
43059

^co 
cA{o. 4.2 MM OU 5,0 MM, OU 6.0 MM. OU 7.0 MM, VERG LttAO

COMPONENÍES UN

KG 01,10
AREA GROSSÂ, POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (REÍIRÂDO NA JAZIOA,

AREA MEOA . POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRAOO NA JqZOA,
62 50 125

1106 CAL HIORATADA CI],I PARA ÁRGAMÀSSÀS KG , 650 065

r358
CHAPA OE MAOEIR  COi'PEN§ADA RÊSIIAOA PARÂ FORMA DE
CoNCREÍO DE'22x 1 'l'M É= í7 MM r,f2 a a,la 2661 106
ÔIMENÍO PORTLÀND COMPOSÍÔ CP II.3' 225
PEOR^ BRÍÍÁOAN 2 (19 À 3a MM) POSTO PEORETR FORNECEDOR,

011

4722
PEORA BRIÍAOAN 3 (34À 50 MM)POSÍO PEORÉIRA/TORNECEOOR.
SEM FRETE .,.3

44309 PEOREIRO COM ENCARGÔS CÔMPI FMENTÂRES

Lfl

B

2! tca 1073

-

84316 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H 105 15 91 16 70

salur.nç.
cf,EA 12r-00319€

UN
E rNsÍa!ÂçÃo DE LUrlflNARta ooulÂR oE LED oE 16ow pÂRA tLullrNÀçÂo puEucÀ BNoLÍ. rp 67, FLuxo

a paRÍtR DE 97 tMlw ÍE pERÂÍuRÀ oE coR ÉDlA5.oooK (BRÁNco fiitolAMM ÊLE OI3

áá2&r

LIJ I/IINAiIA MOOULÀR O E LED D E 1 6OW PARÂ ILI' MINÀÇÁO PUBLICÀ
EtvoLÍ,lP a7, FLIJXO LUI OSO A PÀÂT|R DE aT ttr/W

ÉhrÀ.ôM. rqEÂ{.ôcDr^r
tlN UN

AI/lM ELE Oí4 FoRNECTMENÍo E r[sÍaLAçÀo DE coNEcroR oE oERtvaçÃo pERFURÂIÍE paaÂ caBo oE coBRE DE r6r rr paRA 2,6MMl UN

UN

CONECTOR OE DERNÂçÃO PERFURANTE PÂNA CÂAO OE COBRE 
'EI'MMI PÂRÂ 2 6tlMT

IJN UN
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e Saúde €

DA DE OBRA BASEADA NA COMPOS

*coM

73759/002 MA|O,'2018, FOtÍROCAOO O TNSUMO RU-1C
PARÂ RL,1C . COMO RL 1.C ESTA EM ÍONELADA FOI DIVIDIDO O COEFICINEÍE DE 132 POR lOOO, ÂSSIM O COÊFICIENÍE ADOÍÂDO
PARÂ Â COUPOSçÂO É DE O,r?

!

COMPONENTES UN

90972

COMPRESSOR OE AR REBOCAVEI,, VAZÃO 250 PCM, PRESS,AO DE
TRABALHO 1q2PSI, MOÍORA DIESEL POIÊNCIA8] CV,CHP OIURNO
aF 062015 0.100 a0 48
MARTELO PERFURADOR PNEUMATICO I'ANUAL, HASTE 25 X 75 MM,2]
KG, CHP OIJRNO. AF 1212015 0.300 1645 4.93

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 010 r5,91 1 59
ÍOÍAL RI '!0,56

DA DE BÂ BOLET M SINAPI742O9/OO1 . JANEIROzO2O

DA OE OBRA BASEÀOA NO rM srNAPr 92970 (J4N2020)

dl

ASSOC|AçÃO MATO.GROSSENSE
DOS MUNIC|PIOS

P.M.SAI

BDI 24,',tíYo

2*
-/t,aru\rv\

--
1OBRÁ:

LEISSANTOANTONIO DO TESIE. MÍ
.AVENIOA BRASIL

Rêí.: T.h.h (l. 3.diç6

dd cmp6içô! PiíiÍCPO

srTE: ffi.m.o,§n - êmí: 6rE *bpmFr!..ú€§rDr.d
Âv. RUEENS DE MENOONqÀ N. 3.r2O . CEP: 7a,000-070 - CUIAEÁ - MÍ

FONÉ: (65) 2123-1204 - FÀl: 2123-125í

A FRIO COM

____!-d!.lE!L

66 50

Ê
UN

M3367
AREIÂ CROS§A . POSÍO JAZIOA/ÊORNECEOOR (RETIRA

SEM ]RÂNSPORTE)

COITPONENTES

102 15
FÉoRA BRrraDA N. o, ou pEoRrsco (4,0A9,5 MM) Posro
PEDRE R'JÊORNECEOOR SEM FRETE

80.00 34.12
PEDR BRÍIAOA N 1 19,5 a 19 MM) POSTO PEoREIRÀFORNECEDOR,
SEM FRETE

0021 245,83 5165835

VIBROACABAOORÂ OE ASFATTO SOBRE ESTEIRÂS, TÂRGURÂ OE
pavrMENTAÇÃo 1,90 M A5,3o M, poÍÊNclA 105 HP cAPAcToADE 450
Í/H. CHP OIURNO AF 11T2014
VIEROACABADORA DE ASFALTO SOBRE EST:IRÀS. LARGURA OE
pAvtMENÍAÇÀo 1!o M a 5,30 M, porÊNca 105 Hp capactDAoE 450
T/H , CHtO|URNO AF 11/2014 cllr 00795837

5467

ROLO COMPACTAOOR VIBRAÍORIO ÍANOEM AçO LISO, POÍENCIA 5€
HP, PESO SEM/COM IASTRO 6,5 / 9,4 T, TARGURA OE ÍRABALHO 1,2 i'.
CHP OIURNÔ AÊ Oôi201' 0018 u23 151

5â69

ROLO COMPÀCTAOOR VEAÀTÔRrO TANDEM AçO L|SO, POTÊNCr 58
HP. PESO SEM/COM LÂSÍRO 6,5 / 9,4 T, LÂRGURA DE TRÂBÂIIIO 1 ,2 M ,

cHt DluRNo. ÀF 6t201rt
ROLO COMPACTÀDOR DE PNEU§ ESTÀTICO. PRESSÃO VARIÂVEL,
pôÍÊNca 111 Hp pEsosEM/(:oMlÂsrRo95/?ôT LÂRGIjRADE a02 109 53 2196879
ROIO COMPACTAOOR DE PNEUS ESTANCO, PRES${O VARIÂVEL,
poÍÊNcÁ 1 1 1 Hp, p€so sEM.,coM LÂsTRo 9,5 / 26 T' IARGURÂ oE
TRABALHÔ 1 SO M . CHI DIURNÔ AF O7l2O14 CH 0.08 43 29 3.46
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RI,1C PARA USO EM
PAVTMETITACÀO ASFALÍrCA (COTEIÀDO CA|X NA ANP ACRESCTDO
DE ICMS\ T a 132 2244 37 296 25

i0 66

-

6,36

93439

83316

JS I\Á :E;SFÂITC Â FR O CAPÀCDADEDE40A60ÍON/HORA
@oi6# cÉlF

H 0 400

----------------
15,91

TOTAL

AMM ELE OI7

_______-lL9rs!.qo

SÂRRAFO DE MADEIRÂ NAO APARELHAOA'2,5X T
MACÁRANOUBA. ANGELIM OU EOUIVALENÍE DA REGIAO

UN

M 1.00

----!-qi!.§-!L

342

____lgl3!B§L

302
PONTALETÊ OE MÁDE|FA NÁO APAREIHADA.T,5X 7,Í CM (3 X 3 )
PINUS MISÍÂ ÔU EOU]VÀLENTE DÁ REGIÀO M 400 558

4813
PLÁCA DEOBRA (PÁRÂ CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZÁOA
'N 22' ADESTVADA OE'20X1125.M M2 100 300 m

5075 PREGO DE ACO POLIOO COM CAEECA 18X 30 Í2 3í4 X 101 KG 011 11 t8 1.22

94â2

48262

CONCRETO iTAGRO PARA LASTRO, ÍRÂÇO 1r4.5r4,5 {CIMENTO/ AREIA
MEDTA/ BRÍÍA 1) - PREPAFO MECANTCO COM AETONETRA aoo L.

CÂRP!NTEIRO OE FORMÂS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

----------------

100

_______4:_!!

1967 t9 67
88316 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.m 15,91 3r.82

ÍOÍAL R3 380,66

!ê6srônçô
c8ÉÀ 121-000.319€

osCOMP sr O DE PRE

RS 451,63

COMPONENTES

AMM ELEOl8
E It2

t H l
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ASSOC|AçÃO MATO-GROSSENSE
DOS i'UNICíPPS

F

OBRA:
LOCAL:
DATA:

SANTO ANTONIO DO LESTE . MT
18IO8DO20

P LIB CA VE BRAS LDANILUMIN

MEMOR!AL DE CALCULO

Página 9 d

1.0 ADMINISTRAÇ O OBRA

1.1 ADMINISTRAÇÁO LOCAL 1.00 UN

2.0 sERVtçOS tNrCrArS

2.1

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO

2,5'1,25

3,12 M2

3.0 INSTALAçOES ELÊTRIEAS
CONFORME O PROJETO ELETRICO

,)

/*&lw
Lúz loôêíto Í{únít

ErüGíhdrrdçrftrfi, Clú c srttde e
Sc'traÍrç.

ctEA 121116.319{

13

MESTRE DE OBRAS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES:
4HR-3DIAS-4SEMANAS'2MESES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES:
3HR'4DIAS-4SEMANAS'2MESES
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e*âAr r{r
ASSOCTAçÃO rUATO-GROSSENSE)OS MUNICíPIOS I

IcooR D E NAçÃo DE PRoJEToS
OBRA:
LOCAL:

ILUMINÇÃO PÚBLICA . AVÉNIDA BRASIL
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT

o/oDESC. DO SERVTÇOS TOTAL30 DIAS 60 DIAS

3,7613.771ADMINISTRA O OBRA 86 50,00 6.885,86 50,00

1.474 45 0,40SERVI OS INICIAIS 23 50,00 737,23 50,00

351 .119 33INSTALA tRtcAs 175.559 67 175.559 67 50,0000

1R 00183.1 75 183.1 75
3OR ACUMULADO 183.182,75 s0,00 366.365,49 100,00

@
@

6
a

,c
O (

,

(.16crhc
teSufança

câtÀ ,21.000.

((

E

CRONOGRAMA F SICO FINANCEIRO

ES EL

dl



P

R€í.: TâD.tr dê S.wrps
srNÂPl {JULHO/2020)

6/ou compoíçô€§ PIniTCPO

ASSOCTAçÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICíP|OS

BDI 24,15%
s|rE

t.r3m. cEi ?i,@o7o - õÚrB^ - MÍ

TLUMTNçIOÊbUCA-AVEN|(, BF,SL
SÁNTO A'TONO OO LÊSIE. I'Í L.É! lOCtAt§:

PERCENÍUÂL
(%)
!,9t
5.92

IÍEM orscRrMrNAçÃo

1,071.2
1.3 1.48

0.51
1.5 0,00

L

Cofns 3.00
0.65

34 conrribuicão Píeüderciárie - -ei no 12.í6/13 0.00

S€guÉo o qlt d.t!íminá 3 k nô 8-666/93. âúiI€-ss ft..r o p€ícantrd ds BOl, dêdê qú s6guirdô ss tâcr*ás dâ Engsflhaíir ê Custos.

*lSS - R€passado pelo

nl§s . lmposro sobí. Sêrvi o.
3.00% ISS - Rep€ss.r,o p€lo múicipio

-ÍI.Iirr,.í.,*r{.irrr.rrlí.rr:r:

I

GlreT

/*dJw
uír ltoàêíto Í{un&

ElulrhdnLÉítrrrcbt , cIú c súde e
Sc&r.nç.

cnEA 12r.0m.319€

A

BDI

1

31

TAXÂ DE BO A SER ÂPLICADA
SOAREOCUSTO DIREÍO 24,15%

T--_.---:5i_.-._.]
T--------r---------



ê/d sp..rrd PrÍÍcPo
ASSOCnçÃO MATO€ROSSENSE

DOS MUNTC|PTOS

BDI 24,150/o
^ D

§|rEúmJ!.L - 6iEt!!.r.q.e.ú1i{m
^v. 

Rt *xS OÊ IEOOí!çÁ t{. 3 920 . CEÊ nl.ooo4m ' CU Â^ rrl
foNE: (ú5) 21:4t200 ' F x2i241ã1

3db4,at$t^

- sÂNÍo rxÍoNro oo L€STE, lÍr

DESCRTÇÃO HORSTA HOR]SÍAcóotco

-E-ffiIE
GRUPO O

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

113.19 71.74

-I

-

-ril!r-r4--* 
I

-rÍçI!Ir.Í:r
-ft'!t!'rrTEí§-

-FI'I
49.21%

I

....,.-.^.L 1, f
pásiÍl3.x.e 1í./ Á- *-lut ( /'

-i-=-,

/*dJw
lrÉ íoô.ílD xui{r

tn!ênhdrrá.ríLtb. cú e Srride c
S.tur.nç.

çi:A l2lr(D.3t$8

SEM

B6

1

02 OE
0.50% 0,34%
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NÂo D€soNERÁIjO itJ;2*zêsg
ÂssoclAçÃo MATo-GRoSSENSE

Dos MuNtcíPtos

@';dàrà.ãúsÁ. ú

SÀNTO ÂIIÍOMO Do IESTE . MÍ

I

MEÍROS FX qÀO Cl/ 8ÀSE §rP ÍA) E r(IÍ DE a PAÂÂ §OS

OE

E únL

EM D€§ÀTVEL DE ÂI]URÂ
FORl.r€qMEmO E INSÍÂ!ÁçáO OÉ LLrialMRrA |íOOUJ1R D€ LED DE 150V!/

PÀRA ILL,,IIJÂÇÀO P('BUC{, BIVOLT IP 67 FLI))(O LL'IÍNOSO Â PAFÍIR D€
9t rM^ /. rErrpEFATUp! DE coR MÉo^ 5 oo. (BRÂrro FRo)

crao DE coaRÉ FtIrJvÉL ISOLÁoo, 16l,iJe, 
^NnaltAll 

0,!/1.0 KV. PÁRÀ
ssTRr6rrcÁo-Fo6rccltGltroE$§TÁlrc{o 

^F 
122015

FORN€CIMEI{TO E INSTÂIAçAO O€ LIÃ,IIàIÂRIA OÉ LlO PAÀA ILL'I,IINÀCâO
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FoR €cruElÍro Ê rNsÍÀuçÂo o€ coNraroi rRlpotÁR CoRFENTE

FOãr,CClrEr{rO E rl§lT^lrç OEOU DRO D€Câr I.DO«EX S X&
. Pvc, Ro§crvEL oN 3? r., 01, P RÂ

ORCUTOS IEFi'INÀS, II§TAIAOA ET' PÂREO€ - FOf,,.EOi'ENTO E
rNsÍÀr €Io ÂF 1212015

FoRTEoMEMTo E 
'I§TÁT.AçÀ 

T co€cÍoR D€ ÉRvAçÀo

D€MOUçAO DE PÀMUErarAç,qO ÀSFÂrnC COir UTrUZÁçâO O€ MÂRTELO
PERFLÂÁDOR,ESPESSURAATÉ 15C,ÉX'TU§TVTCÀRGÁÉIFANSPORIÉ
FORNECIM€NTO E INSTÁLÂçÁO O€ CONÉCTOR DE OERIVÁÇÁO
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t2l2015
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ELETRO ATIVA

ATMA MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP

ELETRO ATMA

RUA DO COMERCIO, 1OO. PARQUE CASTELANDIA

7885O.OOO . PRIMAVERA DO LESTE - MT

Fone: (66)3498-7012

Nr Titulo Ve ncim e nto ValoÍ Posição Tipo

Orçamento para Simples Consulta

PREF MUI{IC. STO ÂI{TO IO DO LESTE
RUA DAS GARCAS, 1 . CENTRO
78628-000 - SANTO ANTONIO OO LESTE - MT - FONE.: (66)3488-r080
CPF: 04.217.362/0001-90 - INSCR. EST:

r,lro Controle: 01 14039 Em issáo : 10rc8/20 HO RA: 15:46:57
\r, fipo de Venda: VENOA A VISTA Vendedor: 7 JULIO C.R.FILHO

Condiçóes Pgto: A VISTA

PÍodutos:
código Rêfê rê nc i. Q uant. UN Dêsc riçáo dgs Prod utos Marca Unitário T otal

G ERAL

179 62 17962 13 8,0 0 MT 384,87 53.772,41

1602 9934 UN co NEcTo R cPo 70 1.5-10/10-70MM INTELLI 776,L4

14754 LU MINARIA PUBLICA LED 15OW INFINITY 929,34 50.184,47

11862 11862 54,00 Dllvl EN SAO 2.400,00 129.600,00

1804 22803 68,00 t4T CORDOALHO DE ACO 1/4 INTELLI 6,3 9 434,52

16 02 9934 UN coNECTOR CPD 70 1.5-1.0Â0-70MM INT EL LI 9,9 5 83s,88

2145 3030310012 16,00 UN CONECTOR CUNHA CN 13 S-VERMELHO INC ESA 13,49 215,84

5647 cM403020 4.00 UN OUADRO COMANDO 5/FLANGE 4OOX3OOX2OO O PCAO 244,43 977,72

3TS3411oAN2 4,00 UN coNTATOR 3TS341104N2 - 324. 220V SIEM ENS 282,82 1.131,26

TOTAIGERAL R$

ILU PUBL AV BRÂSIL

833 1330504401 6 4 8,00 MT CABO PP 3 X 2,5 MM2 lKV CO N DU SPAR 6.770,95

Total ILU PUBL AV BRÁS|L R$ 6.770.95

TotalR$ 244039,290

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDICOES OE PAGAMENTO E MERCADORIAS DESTE ORCAMENTO

ESTA PRoPoSTA ÉVALIDA PARA o CLIENTE E PRAzos AQUI EsPEcIFIcADos.

Titulo Vencimento Tipo

1 0114039/01 10/08/20 244.039,29 DIN H EIRO

dl
e sàúde e

5e8rr.nç,

Ve ncime nt os:

aaa^ íri anYr trq.t

EÀ

PRTMAVERA DO LESTE - MT, 10 de Agosto de 2020

,

12044

FITA REDE ELETRICA SUETERRANEA S IEMENS

78,00

14754 UN

UN
POSTE DEC EU AÂO GALV 9 MTS 2 LUMINORN
P2 LUM

237.268,34

84,00

54,00

9,95

10,45

Nr Posiçã o

RECEBIDO



Páo
r'.1rr.5.^.1:

na

FIS ]tr
ADM 1.1.4.8 R1

corÉ,É|wA

Emitido em 140812020 13:08

COTETETRICA MATERIAIS ETETRICOS
CnPJr07.237.858/0001-13 InscrlçãoEstadual: 133059502

EndeÍeço: Av BEIRA RIO N 1280

Bâirro: JARDIM CALIFORNIA - COIIPO Odade: CUIABA-MT

Fonê: (65) 3025{300 Fa

dhnte:3.,167 - I'tARCOS AlfiEuO DA SILVA

CPF: 011.551.10161 tnscrição Btadual: ISENTO

CÉP: 78089672 Endêreço: RUA 30QD 14 LOTE 07

8aiÍro:SANIATERZINHA Gidade:CUIASA-MT

AlCl
Fone: (65) 99327-6812 Faxi

R.eferencia:.

PROPOSTA
Í»tâ embsáo: 1210Ê12020 Dâta de validade: 01/09/2020ftçamento: 32.185

Vêndedor: MARCOS AUREUO DA SILVA

Fmail do vendêdor: liÍacao@coteletrta.cornbr

Condlção de pagamento: A VISTA-DIIVEryICREDITO

Râmal:

Produto Descrição Und Qtd Preço unit, vlr, total

2

l

5

7

8

9

l0

26
5.455

580

6.285

2.259

253

4.805

6.418

5.451

2.2@

caBo l,lutÍIFt-Ex PP ]x 2,5l.'| IKV

corlpacÍa caPA P/coIEcToRcUNHA nt -lv
cEMAR QUADRO COMÂt{DO QCS 40X30}20

UJKüA CONTATOR 2mV 3X 32Â CJ)A-!210

coNEcÍoR PERF. CDP- 70 ( P. rG70 / D.1,5-10)

CORDOAIIIÂ 0E ÂCO 6,4i.lM 1/4'!80K/XM

EPT+IÍA OE IDENTIF.CUIDADO REDE EIÍTRICA SOTITS

POSTE DE ACO CURVO 9IiITS 4'DUPTO C/BASE 3/TARMAC

IIJIíINARIA PUBUCA ITD BIV.l5OW SOMM

coNEcÍoR PERF. CDP- 95 (P.1635 / D.+35)

MT

ulr

UN

UN

ul{

mÍ

RL

ut{

UN

UN

648,0(n

15,000

4,000

4,000

84,000

68,000

r0,000

sd000

54,000

78,m0

7,57

tt0B
tsz,t7

121,30

7,ú
3,57

44,90

1.911,20

897,00

12,86

4.905,36

305,28

608,68

485,m

593,O{

242,76

449,m

r03.20í,9)

48,43&00

1.0o1,08

TOTA IS
Total prodúos

160.235,20

Valor TC
0,00

rrahÍ desconto
0,(xt

OJtras dêspesas
0po

Desc. imp. retido
0,00

Valor frete
0,00

Total g6ral
160.2:rt20

Total lÍquido
160.235,20

Valor ST
o,oo

AssinatuÍa cliente

Seturinçr
c8tÂ l2r-@3r9{

Vâlor IPI
0,00

Assinafura empresa

,1

/*2l"lw
hír íoà!íto tlunI3

tr6rúcinldeu$m, Ch{ c $üc t



a CID: SANTO ANTOMO DO LESTE FONE: 066348E10E0

END: RUAA, 367 - JARDIM SANTAINES
AUGUSTTNHO BUSS 00.938.14210001-02

END: RUA BLUMENAL, 406 - CENTRO - CEP: 78850-000

EIETROtUZ
tléti6. Hidrállh' Eneúia lolaÍ

H5 llr ',ll
sâüEoÃlfltntü
ENTO É

01977 - PREFEITIR{ }1Ur-ICIPAL DE

CGC: 04.217.362.0001-90 IE: IS

FONE: (0r'66) 349E-1332

EMÂIL:buss@eletroluzpva"com.br

PRIMAVERA DO LESTE

QUADRO DE COMÂNDO 400 X 300 X 200 UN

CABO PP 3 X 2.5OMM MT

CONECTOR CTJNIIA VERMELHO CADC.IO3 CNI: UN

CONECTOR PER.FTJRÂNTE CPD,TOM UN

CONTATOR 3TS34 22OV 32A UN

VENDEDORT RENATO

DESCRICAO DOS PRODUTOS

EMISSÀO: IO/08/20 TIPO: PROPOSTA DE VENDA

PRODUTOS
CODIGO MARCA

DOCUMENTO: OR0014205

OBS:

1769

216

4936

912

oPcAo-s2

SIL-COR-CON

INTELLI

INTELLI

SIEMENS

4,00

64E.00

r6,00

163,00

4,00

159.04

7,67

5,56

8,35

209.37

540,70

4.225,48

75,61

1.156,39

7l t,8l

UN QUANT VALOR B. VALOR LIQ, TOTAL

l35,lE

6.52

4,13

7,09

177.95

DESCONTO: 1.1E4,60 TOTÀL LIQITIDO: 6.710,00

ASSINATURA DO CLIENTE

PARCELAMENTO

0l - 09/09/2020 - 67 t0.00 - cAR

dl
e Saúde €

s€tunnça
c8:À t2!.0ú319€

TOTAL BRITTO: 7.89.1,60



L

cârrinho

Preço
RS s2,95

- FIs 
'I'(htQsr lwweletromac.com.br4

Meu Càríinho de Compras

(nnps://ww.el€t.omàccom.bí/Íitâ-dê.dvenen ilroíE
1 ocinêtÍo+Iànànerí857/produto4

I
CALCULE SEU FREÍE

FITA Dt ÂDVERTENCIA Coli.l 'l0O i,lETROtl(ÂNÂlLE( (XTÍP:'r/VtwW.lLETRorrAC.COli,l,BR/trIA'OE ÂDvERTEÍrClÀ

Cotlt oG.lr,l ETROSI(ÁNAFLEX-,/A31IPRoDUTO4
Ret 20339
+ rNfoRrr.t^çô!s

totet
Rt 105,92

7862a

_,rcdêatP

c0c

FORMA DE ENVIO

2

ENTREGA COÍ{VENCIONAL Rt 58,'r0

SEDEX R3 90,70

subtotàl:

R3 r05,92

FÍete:

R3 s8,10

Totâl do Pedldo

RS 164,02

& SEGURA

CotlPM 1B0q!
VOI-TÂR PÂRÂ Â HOME Fechar Pedido

Eleromâc

Chât dBenvolvido poí

Elêtomác

Olá! CoÍÍro posso aiudar?

€il
e saúde e

olá! Tenho uma dúvida

Preciso dê ajuda

SÊtur.nÊ
cR€À 121.0ó.3194

Orgrte sua mensageh

eletromac

§



,r.lYt.5,rr,l
F!5 ,ltPtzzATÍ o - [65-3052-4200]

Av: Manoel Jose de ArÍuda (Bska Rio), 664 - LOTE '17

CEP: 78070-305 - JD SCHANGRI-LA - Cuiabá - MT

e.mail: pizzatto@pizzanocba.com.br - Visite nosso Site: www.tÍzzanocba.com.br

Sistema EPTUS - Versão LIGHT [v14.17.13]
Proposta ne 479615 - Emissão : 1208/20 16:07:16 - Pág : 1

Data de Validade : 0Í 09.20

Cliente : CoNSU[/lDoF

NrCPF:000.000.001-91

Código : [053500]

N! BG:

Endersç-o:, / CUIABA - MT - 78.070-305

TeleÍone : Contalo

Vendedor : oIRCEU Email:dirceurosa@pizzattocba.com.br .!,Usn

Prazo de Entrega : IMEOIATO - (SUJEITO CONFIRMACAO ESTOOUE)

Condlções de Pagamenlo : A VISTA

Observações

000975.
007384.
01329r.
003886.
002323.

006760.
01508r.

CABO PP 3 X 2.5 MM2 1KV FLEXIVEL
CONECÍOR CUNHACNl3 S-VM
QDRO CMDO C/ FLANGE 4O)GOXMCM
CONTÂÍOR ÍRIPOLAR 32Â 22OV
CONECTOR PERF 10,95 X 

',5.IOMM2CORDOALHAACO 1/4'
LUMIN PUBL LED SMD IsOW 6.5K

stL{480s
INCESA
GOMES
SOPRÂNO
INTELLI
INTELLI
MAXr'OLT

1r3200't BB
30303í0002
09ô/R

05145.1032.32
cDP-70
w3
sLLS150W

8,2560

5,27@
tÍt,9350
.l 

t 1,6050

5,72!o
3,74@

612,0000

4.05{t.8S

u,32
615.74
44ô,12
441,21
254,32

33.048,00

648.00 MT
16,00 PC

4,00 Pc
4,00 Pc

84,00 PC

68,00 Mr
54,00 PC

Fabricante Ne Fabricante Ouant:dade ValoÍ uÍli Valot ToTCódlgo Í)êscÍlção

999999. Total 878,0 38.9qr,93

Íotel Lhuldo: 38JGr,93
0€p. AceasriÍira: 0,00
ToElc.rll: 38.98:,83

Dirceu

q

eSaúde €

s€lurrnç.
clsÂ 12 m.:tt*8

P|ZZÂTTO - I6t3052-42ool (65)go5z<m0 . Op: Oncau . EPTUS COAPOFÂÍION OAOO 006 35OO

I



13t08t2020 Fts ir
Meu Carrinho de Compras
veja abaixo os produtos que selecionou:

Valor (unitário) Quantidade Total

R$ 54,90\IGÚ

EÚ

Faixa de lsolamento

- Perigo Alta Tensão

- 25cm x 50 metros
(4671)

(/produto/467 1 /Íaixa-
de-isolamento-
perigo-alta-tensao-

25cm-x-50-metros)

@
Rr219,60 (/carvdetete?

id=33028)

l3<i
Í

cupom de DeSF@ü,IRMAR

CONTINUAR COMPRANDO (/)

Sua compra é Í00oÁ segura!
Todas as informações são crlptografadas com o que êxiste de melhor
em segurança para internet, preservando seus dados em alto sigilo.

,l
/*?Jlw

hír íúêíto a{rrn !
trqcnheirldcrkHr, cú e srúde c

Segurançâ

CREA 121Jú.31+8

II

+
4

subtotal R$ 219,60

Calcular Frete 78628-000 CALCULAR

NãoseimeuCEP(httpj4!44g!!gs§!sgp-S9lIeÍ9§.ç9I4:EI4.!§!s4e p,

PAC R$ 92,09 Estlmativa de entrega: 15 dias
BrasPress R$ Í2í.90 Estimativa de entrega: 14 dias

Sedex R$ 184,38 Estimativa de entrega: 13 dias
Retirar na loja Estímativa de entrega: 1 dia

Total ns 219,60

FECHAR PEDIDO

(/checkouí)

(https://api.whatsapp.com/send?

í9

https://www.multisêg.com.br/cart/?zipCode=78628-000

Envie-nos uma mensagem

1t2

carÍinho - MULTISEG COM. DE EOUIPS. DE SEGURANÇA LTDA

lmagem Produto

tu8



13|O8EO20

pnone=554/9923/ 1425)
Caíinho - MULTISEG COM. DE EOUIPS. DE SEGURANÇA LTDA P.lvi.t.rr.t

F§ i' Al

@ MULTISEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA EIRELI.

CNPJ: 1 0.498.304/0001 -84

Endereço: São Paulo, 3393 - Bairro ltaum

Joinville - SC - CEP.: 8921G001
(47134261212

I vENoAs coRpoRATtvAs (NENDA$coRpoRATtvAs)

I PRIVACIDADE (/PRIVACIDADE)

@ 2018
Todos os direitos reservados.

lnstitucional
. Sobre a empresa (/a-empresa)
. LocalizaÉo (/localidÀoho3o/oÀ7oko3okÀ3o')
. Privacidade(/pÍivacidade)
. CadastrÊse (/customeÍ/create )

. Formas de pagamento (/formasde-pagamento)

. Trocas e DevoluÉes (/trocas-€{evolucoes)

. Prazos e Enhega (/prazos-e-entÍega)

. Meus Pedidos (/customer/pÍoÍile )

Formas de Pagamento
s€tprànça

cRta 121.0ú.3r9€

'upl' vrsa @ €F
Redes Sociais

(https://www.Íacebook.com/multiseg.oficial/) (httpsJ/wwwinstagram.com/multiseg.oficial/)

§
(https://api.whatsapp.com/send?

https:/tuww.multiseg.com. br/cart/.?zipcode=78628-000

Envie-nos uma mensagem

Todos os preços e condiçÕes deste site são válidos apenas para compras no site e não se aplkam a Loja FÍsica. Destacamos que os
preços previstos no site prevalecem aos demais anunciados em outros meios de comunicação e sites de buscas. Em caso de diverSência
do preço e condições no site, o valor válido é sempre o do carrinho de compras.

/*dl'Y,
trír íoterto tirmA

tru.r,tt.inlt/ru*t , cú c Srúr!: c



17t08t2020 Gmail- ENC: REVISAO Orçamento Postes Maiuz lluminaÉo Fts

MARCOS MONTEIRO <m.meirel21@gmailM Gmail

ENCr REVISÃO Orçamento Postes Maxluz lluminação

Werlla Prata <WeÍlla17@outlook.com>
Para: MARCOS MONTEIRO <m.meirel21@gmâil.com>

17 de agosto de 2020 14:52

De: contiato@maxluziluminacao.com.br <contato@maxluziluminacao.com.br>
Enviado: segunda-feira, 17 de agosto de 2020 11:48

Para: Werlla'l 7@outlook.com <Werllal 7@outlook.com>
Assunto: REVISÃO Orçamênto Postes Maxluz lluminação

AI
I}T=AXIt}Z
Txn Ltr. pr. o lB ao., dr.{!r.

.oíraatotl!.düdlr'fr.@.r!.n b
rr-t2útm

wx írrdurlurdraaao.roíút
1Ió rd. aa L ài. . 1,

S J Rio Preto SP 17 Ago 2020

Á
DUNAMTs ENGENHAnn - cungÁ

At. Gabrielly Santos

Revisão da cotação de Postes Maxluz de 06/2019.
Obs: Para evitar a falta de retomo de orçamenios, ao identiíicar sua empresa, âcrescente sempre seu CNPJ. sem esse dados as
cotaçóes não são geradas 'nas Íábricas".

Item. ot - qtd. o5o - códi8o; Polo/g DB GFP - PosÍE MEÍÁUco 9M c/ DUPTO FOCO - CURVAS ORNAMEÍiITA|S T|PO LEME (

BUMERANGUE)
- Poste ornamental para iluminação pública em tubos de aço escalonados, üpo telecônico
- Altura de 9 mêtros com fixação por base flangeada - sem os parafusos chumbadores
- Com janela de inspeção
- Com 2 curvas tipo leme ( bumerangue) de 2m de projeção
- Curvas em desnível de foco, sendo l curva ao topo e l curva á 4,5m de alturd do poíe.
- Acabamento talvanizado e íoto coní NBR 6323 ê pintâdo ne cor branco
- Sem âs luminárias
- Preço Unit. deste conjunto : Rs 1.880,00 - lPl E sT lsENTos

https://m

Se&r.nç.
c§EÀ 121-0m.319.8

r

ORçAMENTO
PÍopo{tr da Fomaúna0to

,l
/*?Jlw

trír Íóeto ttlonlr
tçenhcirlÉÍ*tttr, cú e s]ldc c
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do sem as luminárias

Condições Gerais:
- Nfe emiüda por empresa fabricante optante pelo simples EPP

- CondiÉo de pagamento: A vista
- Prâzo de entrega: 30dd- saída da fabrica
- Frete: CIF

- Velidâde do orçamento: 3V08/20
- Obs: Devido grande oscilação do preço do aço no Erasil nos últimos meset cotaçôes estão com validade somente dentro do
mês.

Att.

José RobeÍto/ Vendas

Maxluz lluminaÉo
S J Rio Preto SP

@
§
lÍll

contato@môxlurilunúnacm.comàr
§ - tzta 9792

www.maxluziluminacao.com.br
Í§ojo.á do 8io Pícto - 3P

!= lll

,l
/*&lw
tú tóêíto xtnl!

:rr:nt*ldcacgr, orá ç *roe c

B.a,-r+a^.,lur,*%, *** S€&ronçt
cnEA ur-om.319{

De: cabrielly Santos <gabriellysantos.eng@9mail-com>
Enviada em: quarta-feira, 29 de maio de 2019 16:08
Para: contato@maxluziluminacao.com.br
Assunto: ORçAMENTO

Boa tarde, gostaria de um orçamento de 50 unidades de postes com as seguintes descriçôes :

* Poste tubular telecônico galvanizado, flangeado e pintado, em tubos de a@ escalonados, altura útil 9 metros, fxagão d base
(sâpata) , com 2 braços omamentais formato dê leme, em desnÍvel de altura entre 4,5m e 9 metros, com janela de inspeção, SEM
CHUMBADOR

https://mail.google.coÍÍy'maiyu/o?ik=cO6f362714&view=pt&search=all&permmsgid=msg-PÁ3A16752S97689ô0827913&simpl=msg-PÂ3A1675299...2/3

n

L-.,i[, f,.

-L-i :.1
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t

COM TRETE PARA SANTO ANTONIO DO LESTE . MT

"o Livre de virus. www.avast.com.

/*?tlw
uú Íoô.íro tlünar

rlt"rt*tíctlart , cú c srolc c
Sc6unnç.

cntA u10m.319€

hnps://mailgoogl€.corÍÚmaiyu/0?ik=c06f362714&üew=pt&search=a[&permm§gid=msg-p/o3A't6752997689608279i3&simpt=msg.3Aí675299..
3t3

{
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Estou dê acordo com os dados acima

CABLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
carios.alberto@eletricaparana.com.bí

CONSUI\-,IIOOB FINAL 2
65-99207-5072

2il
Satunoça

ctE^ lzt.0ú.119{

a Saridê e

ELETRICA PARANA. FILIAL . PARANA COMERCIO DE MATERIÀS ELETRICOS E
CNPJ : 08.13S.615/0002-96 lnscrição Estadual : í34410920

Endereço : AV COUTO MAGALHAES 2127

Município : VABZEA GRANDE/MT

Telerone : 65-3046-4500 Fax: E.Mail: loja2@elêtricapaÍana.com.br

..TELéÍRIC^Ef Pr\Fl ^.\N^r\

Pedido Su ito a rova ao
Na ênto Data O Data validad6

000356863 CARLOS ALBERTO OE OLIVEIBA EM NEGocrAÇÃo 1208/2020 12J08/2020

Cliênte
Nome Fant.

Endersço

Comd
Fone(1)

14936 CONSUMIDOR FINAL 2
CONSUMIDOR CNPJ/CPF :

AVN COUTO MAGALHAES ,2'127 - BairÍo : CENTRO
Munlcldo : VARZEÂ GRANDE

6t3046-4500 Fone(2) :

lnscr.Est./RG:

UF: MT

Código Descriçáo do Produto Marca UND Quanlidade Pr Unit Brut Desc. Unit. Preço Íotal
01242 GABO ACO GALVANIZADO PLASÍIFICADO 3/16" - 6MM VONDER trT 68,000 4,53 0,0000 308,04

01441 CAEO PP 3 X 2,5MM 1KV COBRECOi,VINI l"'17 648,000 6,67 0,0000 4.322,16

15284 coNEcToR cUNHA CADC-103 VERM (2 X 2CAA) CN-r3 INTELLI UN 16,000 5,13 0,0000 82,08

17588 CONECTOR PERFURANTE CDP. 6 IO.l2OMM X 1,s{MM INÍELLI UN 84,000 4,82 0,0000 404,88

o2743 CONECTOR PERFURANTE CDP.70 1G95MM X 1,$1OMM INTELLI UN 78,000 0,0000 431,34

18941 CoNTATOR CWL 32A 220V.CA wÊG UN 4,000 r38,86 0,0000 555,44

20408 LUMINARIA PUBL LED 1sOW IOO-240V 65OOK COB UP LED UN 54,000 551,90 0,0000 29.802.60

19887 ouAoRo coMANDo 40x30x20cM S2 METAL UN 4,000 117,37 0,0000 469,48

Total dê volumes.:

Forma dê Pagamento : AVISTA-DINHEIRO
Parcêla Data de Vencim€nlo Valoí

1 12JO8t2020 36.376,02

ObseívaÉo Outras Desp.
Totel Píodutos

Íotal Desconto

Desc, Destacado

Íotal

0,00

36.376,02
0,00
0,00

36.376,02

Alênciosamênte

Fone : (65) 3027-6055 - www.Uueti.com,br
12lOgl2O2O 12:01:02
Pagê ! ol 1

956,000

Frete (FOB)

Sêguro

SeÍviç! Osscrito

Outros Serviços

Desc.Subst.Tíib.Serv,

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Stalus
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Lll Santo Antonio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL

Um novo tempo, ura nova histúia
aDítl.20171206

DEcLARAcÃo or DoMrNro púeLrco

SANTO ANTONIO DO LESTE-MT 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

Sr. Ml uelrosÉ BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL

e-mail :compres@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3/88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, cadastrada no CNPJ n"

04.2L7.362/0001-90, situada à Rua A n'367, Jardim Santa lnês nesta cidade,

representada pelo Exmo Senhor Miguel José Brunetta, portador do RG n' 1427.577

SSP/PR e CPF n' 326.034.369-53, DECLARA para os devidos fins e efeitos legais, que o

longradouro público denominado avenida Brasil, localizado entre os bairros Centro e

Novo Campo, nesta cidade de Santo Antonio do Leste MT é Domínio Público

Municipal, estando em posse total do municipio.

.lll,y
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 / 2020

Termo de Declaração

Eu CYNTHIA flAVn MORAIS CARRIJO, brasileira, servidora
público municipal, inscrita no RG 2145721-2 SSP/MT e CPF: 035.542.451-78,
Coordenadora de Arrecadaçá ãstro ê Tributos dêsta prêÍêitura municipal
de Santo Antonio d uem interessar que a Lei
Complementar ro de 2003, a qual altera
Código Trib 51/0 20 De Dezembro
De 2001 unicíp

Ad. 70. aftigo tar no

0512001,
do serviço

prestado, , têndo-se
itens 4.01,por base a

4.02,4.03 e meio poÍ
cento)"

mentar
Municipa

Art. I 1/2001, passâ a
vigorar com

v[.
qualquer n

obre serviços de

§ 20. e aplicaçáo na
obra, desde cento, nos casos
dos itens 7.02 e

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de março de 201 9

t"rn,í,;r'áuã 
fu'".ái, c!;iJ- ' *o.p

coordenadora de Arrecadação, cadastro 

tS$"-

e- mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

L
!I

Sem mais para o ffiêhlftBubs evo.
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G VERNO MUNICIPAL
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Item

Ylendo um novo tempo, construin& uma nova história
ADM. 2017 / 2020

LEI COMPLEMENTAR N" II412003
DE: 29 DE DEZEMBRO DE 2003

OS
a

rição

lptan eJ amento. fcc enção

eletrônicas.

I 
Exploraçào de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,

I 
stands. quadras esportivas, estildios, ginásios, auditórios, casas de

i 
esperáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, pxa realização

de eventos ou ne ócios de ualquer natureza-

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão

de uso, compaúilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes. cabos,

dutos e condutos de quelguer natureza.
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso

01.

0r.

01.

03.

03.

08

02.

03.

0,1

".'t
r."{§§'

j:r»§

,-$f
)

e-mail: prefeitura@santoantoniocloleste. mt .gov.br

01. 02

01.
Sen'iços de informática e congeneres,
Ânálise e nvolvimento de sistemas.

Pro ET
0I. 03. P l'oces

01. 04. os eletrônicos

Assessoria e consultoria enr informática.

0t.
lnanuten de ço

07.
rbemLIS rt o n rlTI a n St,jcn c clupo

direiton cL L' c toamel'l S desao de Ltou
0)

oc m oup

, configuração e

aiicos de dados.

sde

I

02. ntoutsâs
I

izaçâo de páginas

Servi os de
01 . Sen.iços cle uer natureza

Serviços presta sm âçâ ão de direito de uso e

(vETADO).01.

con eneres.

02. lCessão de direito de uso de mârcas e de sinais de anda.ro

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - tone: (66) 3488- l08O - CEP: 78.628-000 - Santo Ântônio clo Leste/MT

ANEXO ÚXrCO

Sub
item

I-ISTA DE

01.
01.

06.

qualquer naturcza.

03.

03. 03.

03. 05
temporário.
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vvendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 / 2020

Í6

e-mail: prefeitura@sanroantoniodoleste.mt .gov.br

0.1, Serviços de saúde, assistência médica e congôneres.
0{. 0r.

0:

Medicina e bionredicina.

0.t.
Análises clÍnicas. patologia, eletricidade médica. radioterapia.
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia,
tomograÍia e congêneres.

04. 03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casaq de

saúde, prontos-socoÍros, ambulatórios e congêneres.
0t. 04 I nstrulnentaçào cirúrgica. '

0{. 05.

01. 06. E I

0{. 07. Serviçôs farmac,
0{. 08. Ter4g4.§cuqScio it
0.Í. 09

T clapias dc qLnl
e nrental.

lretalrlcnto fisico. orgànico

0{. 10. \utriçào.
0.t. I t. ()bstetríc ia. t, Ín i

rÀ
!l

0{. 12. Odontoloqia.
0{. 13. Ortoptica.
0{. 14. Prcrleses sob ,

0{. I5. I'sicanálise.
04. ló. I'sict,loSia.
0d. 17.

18.

Casas de lepousr
01. I

0.1. 19. IJ ancos de san e

0{, 20.
Coleta de ntateriais biológicos de

Unidade de atend ou tratamento móvel e0.r. 2l.

0.1. ,1 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação

de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.

04. 23

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo
operador do plano mediante indicaçào do beneficiário.
Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

05 01 Mcdicina veterinária c zootecnia.

05. 0l Hospitais, clínicas, arnbulatórios, prontos-socorros e congêneres, na

área veterinária.
05. 03. Laboratórios de análise na área veterinária.

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- lOSO - CEP; 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

\
/

t_

I

.{clrourrtuLa-

.lei te. pele, <

qualquer espéciF

0s. I
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

l7

"§t
§§§

ry§§
§"'

,.,§§

e- mail : prefeitura@santoantoniodolesre.mt .gov.br

05. 0.1 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
05. 05. Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

05.
Coleta de sangue. leite. tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

05. 07. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

05.
Guarda. tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e

congêneres.
09. co veterinária.

06
Se dades físicas e
co

0ó. 0t. Bar cabel s

06. 0l
06. 03.

06. 0-t
Cinástica. dança. esportcs. r
1l sicas.

06. 05. ('enÍos de emaqrecimento. l es.

07
sâne

07 0l Eng agn logia,
urban

02

Ex reitada, de obras
dec ras
semelh s, escavação,
drenagem , concretagem e a
instalação e m equipamentos (exceto o
lomecimento de merc das pelo prestador de sen'iços
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

07. 03.

Elaboraçâo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros. relacionados com obras e serviços de

engeúaria; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de engeúaria.

07. 04 Demolição.

07. 05.

Reparação, consen ação e reforma de edificios. estradas. pontes, poÍtos e

congêneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos sen'iços. tbra do local da prestação dos serviços, que fica
suieito ao ICMS).

07. 06 Colocação e instâlação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortlnas.

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CtP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Ta
t_

07.

06.

08.

05. Planos de atendirnento

steticE detratamentostas,

Brnhos. duchas. sauna,

res.
man icutos.

s c denrais atir rdadcsal

s e

Sen iços relatir os i\ engenharia. arquitetura, geologia. urbanismo.
construção civil, manutencão. limpeza. meio ambientc.

Ptl lgrsmo e conqenetes.sstno
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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01. IIo ed de ual uer natureza em hotéis, art-sen'lce
#

§.f
"§.§

t8

e- mail: prefeitura@santoantoniodoleste.m t.govbr

revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres,

com material fomecido pelo tomador do sewiço.
07 07. Recuperação. raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
01 08.

09

Calafetação.

07
Varrição, coleta" remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separaçâo e destinação iinal de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

07 t0.
Lir.npcza. nianutenção c conscn'açâo de vias e logradouros públicos,
imoveis. chaminés,. piscinas; parques, jardins e congêneres.

07 I l. jloda de árvores.

07 12.
Controle e
t)sicos. químlc

lcluer nrtrtrezrt e de asent..s

01. 13.
De derizaçiio, ilesinlêcçÀo. des in set izaçàt'
clesratização. pulr,.'rizaçào e congêneres.

Il1) tu n izaç ãc,. hiSrenlzaçao,

07 t4. VE TCÍEBâ\
07. 15. (\'IT.\DO). T f,TTT'
07. t6. I' lorcstamento. rcf-'lorestan. a. adubaÇão e cLrngô11!'res.

07. 17. F scoremcnlo. contr.'nc.'io dr' viços congên,--rcs.

07. 18.
[ -irnpeza c dragagem de rios. portos, canais
ilçLrd('s e congêneres. úfr{ lagoas, represas"

07 I9.
Acom zaçào da exccr

arqui
i$l$pÜtut de engeúaria,

20. le
eoló

geodésicos.

01.

Pesquisa, lagem. concretação,

21.
testemunhage ln. s serviços relacionados
com a exploraçâo e

recursos minerais.
leo, gás natural e de outros

07. 22 Nucleaçâo e bombardeamento de nuvens e congêneres,
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e

educacional, instrução. treinâmento e avaliação pessoal de
qualquer grâu ou nâtureza.

08.

08. 01. Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e supenor.

08. 02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional,
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

09 Sen iços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congênercs.
09.

Rua A - N'367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 348a- 108O - CEP: 78.628-0OO - Santo Antônio do Lestey'MT

07.

tratamento tle e 1l LIr't) t e§ de qu

encostas

e urbanisnro.
.\ erotbtogrametria (inchrsivc' interpretaçào), carlogralia. nlapeanrentL).

topográ flcos. batinrótricos. geográÍi cos.
fisicos c
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,lt

l9

condominiais, fl at, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service,
suite service, hotelaria marítima, motéis, pensôes e congêneres;
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da
alimentação e gorjeta quando incluido no preço da diária, fica sujeito
ao Imposto Sobre Serviços).

02.
Agenciamento, organização. promoção, intermediação e execução de
programas de turismo. passeios. viagens. excursões. hospedagens e
consêneres.

09 03. Cuias dc tLtrisrrro.

10. Se ln

10. 01.
ou de seguros. de

vada
Ag
val

enciamento
ores mobili

geral,ou
10. 02.

10. 03.
al,

10. 04
fa

I

de

sing) e de

10.

Agen

05.

Ient ou

ereal
cn1

móveis ou
inclusive aqueles

s. por
lmov

0610. Agen
10. 07. Agenci

t0.
Agenciamento $uEifrlfiffiffipãl'incl usive o agenciamenro
de r eiculação por quai«rye'r meios.

10.

08.

09 Representação de qualqúer naturêàa, inclusir.e comercial.
10. 10. Distribuição de bens de terceiros.

I l. §erviços de guarda, estacionamento, armazelâmento, vigilância e

congêneres,

ll. 01.
Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcações.

I l. 03. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

ll. 03. Escolta, inclusive de veÍculos e cargas.

IL 04
Armazenamento. depósito, carga. descarga, amrmação e guarda de

bens de qualquer espécie.

e-mail: prefeirura@santoantoniodoleste.mr .gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santà Inês - tone: (66) 34E8- l08O - CEP: 7E.ó2E-0oo - Santo Antônio do Leste/MT

\
\

I

09.

quaisqucr.

de ê

decafiões de lanos de saúde e dede

artistica ou I iterária.

mantlmo.

làctori

rneios.
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Santo Antônio do t
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

l0

e- mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

t2. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12. 01. Espetáculos teatrais.
12. 02. Exibições cinematográÍicas.
12. 03. Espetáculos circenses.
12. 0.+ Programas de auditório.
12. 05. Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12. 06 Boates, táxi-dancing e congêneres,

,2. 07.
Shon s. ballct. danças. desfiles. bailes. ópcras. conccrlos. recirais.
Ie st ivais e congêneres.

12.
12.

08. Fei SI

09. IJilhar.'s. L.olichc: c dir u-r'sôt-s cletrônicas rru nào.

12. r0. Corridas e competições de animais. il tãltrt
12. ll. C clr olr intelectual. cLrnr ()u

sel1l

12. Irc'cr"rçâo dc nr ttsica. , Ãnth
12. 13.

I olr s

les, teatros,
o
Forn u não. mediante

12. 14.

12. t5.
Desfi trios elétricos e

co ,/

12. 16.

Exi shows,
destrezaconc

intclcctua

12. 17. I"-1'J.:x"'Wventosdequalquer
13.

Serviços relativos à fonografia, fotogralia, cinematograÍia e

reprografia.

13.
Fonografia ou gravação de sons, inclusive tmcagem, dublagem,
mixagem e congêneres,

13 02.
Fotografia e cinematografi4 inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução. trucagem e congêneres.

13. 03 Reprografi a, microfi lmagem e digitalizaçào

13. 04
Composiçâo gráfi ca, fotocomposição, clicheria, zincografi a, litogratia,
fotolitografia.
Sen'iços relativos a bens dc terceiros.t1.

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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H. 01.

Lubrificação, limpeza, lustÍação, revisão, carga e recarga, conseío,
restauração. blindagem, manutençào e conservação de máquinas,
veiculos, aparelhos, equipamentos, motores. elevadores ou de qualquer

exceto ase empregadas. que ficam sujeiras ao ICMS).
t{. 02. Assistência Técnica.

1,1. 03-
Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).

L4. 04 Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14. 05.

pintura
anodização,
quaisquer.

14. 06
In e tos.
lnc
exc

t4. 07. Color'acào de :rrokluras e ,EIã'
14. 08.

09.

Lncadcnração. gravaçàtr e c0ngcneres.

14.
Alfai
final.

o usuano

14. t0. I intrulrria e lar irnderia.

t.l. t 1. T
14. 12. I unilaria e lantemagenr.

14. 13. ( rrp irrt rri" c sr'rrlllhcria.

15.

01.

Admini stração o, de cartão de crédito
ou débito e c de clientes, de cheques pré-datados
e congeneres.

t5. 02
Abernrra de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de

investimentos e aplicação e cademeta de poupança, no País e no exterior,
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inatívas.

15. 03.

04

Locação e manuteÍrção de cofus particulares, de terminais eletrônicos,
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em gqal.

15.
Fomecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de

idoneidade, atestado de capacldade Íinance ira e congêneres.

15. 05
Cadastro, elaboração de ficha cadastal, rorovação cadastal e

congêneres. inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques

sem Fundos - CCF ou ern quaisquer outros banco s cadastrais.

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3rt88- 1080 - CEP: 78.628-000 - Sànto Antônio do Leste/MÍ

lu si material fornecidoramente com eleP9
eres.

decorte. e

excelo aviamento.

15.

Sen icos rclacionados ao seÍor banc:irio ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituições Íinanceiras autorizadas a

funcionar pela Lrnião ou Dor qucm dc dircito.
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15. 06

Emissão, reemissão e tbrnecimento de avisos, comprovantes e
documentos em gerall abono de frrmasi coleta e entrega de
docurnenlos, bens e valores; comunicação com outra agência olt com a
administraçâo cenlral; licenciamento eletrônico de veículos;
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário;
devoluçâo de bens em custódia.

15. 07.

Acesso, movimentaçâo. atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio o por telefone, fac-símile, intemet

clusive vinte e quatro
i lhada: fornecimento de,ffi1§ geral. por

15. 08.

oe
regr

ão de
deav lae

c

15. 09

A ril
de
cancel ode

ril(l ffii"ffi::':

15. 10.

Serv i o pagamentos em

g o, de tributos
e por io eletrônico.
a imento de posição
de cobrança, de camês. Íichas de

c lm em ral

15. ll.
Devolução de títul ãFfiútoq s"stação d. protesto,

manutençâo dc títulos. reapresentação de titulos, e demais serviços a

eles relacionados.
15. 12. Custódia em geral. inclusive de titulos e valores mobiliários.

15. 13.

Serviços relacionados a operaçôes de câmbio em geral, edição,

alteração, prorrogaçào, cancelamento e baixa de contrato de câmbio;
emissão de registro de exportaçâo ou de crédito; cobrança ou depósito 

]

no exterior; emissão. fornecimento e cancelamento de cheques de

viagem; Íbmecimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias

recebidas; envio e recebimento de geral relacionadas a

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do Leste/MT
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operações de cámbio.

15. t4. Fomecimento, emissào, reemissão. renovação e manutençâo de cartão
co. caÍào de gédito. cartão de débito. cartâo salário ellt ercs

15. t5.

15. ló.

Emissâo. cancelamento e baixa de
ord d por qualquer meio

ores, dados,ou
ftln

n. l:.nrissàtr. t'omccinrt'nto. clc-roluçào. sustaçào. cancclarnento c oposiL-ào

de checpcs quaisquer', avulso ou por talào.

15. l8
ull e

al tae c
I nados a

c rt

16. Sen iços de trânsporte rle naÍureza municipal.
16. 01. S!'r\ iços de transpone dr- nâtuICZa municipal.

t7. o. co. contábil,
co /

11. 01.

Ass da em outros
itens pilação e

natureza, inclusive

17. 02.

Dat i I ografi a, digitação jffinffi u. expedi ente, secretaria em geral.
resposta audível. redaçãí ediçâotàterpretação, revisão. tradução,
apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.

17. 03.

04

Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
Íinanceira ou administrativa.

t7. Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17. 05.

Fomecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário,
inclusive de empregados ou trúalhadores, avulsos ou temporários,
contratados pelo prestador de serviço.

11. 06
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
planejamento de campaúas ou sistemas de publicidade, elaboração de

desenhos. textos e demais materiais publicitários.

e- mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt .govbr

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer,
por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e

de atendimento.

r5.

Sr'rviÇos rclacionados a cródito imobiliári ristolia dc'

de to Ia mrnad istr:rl iyo,Serviços po
congôneres.

natcrrnsrrhoria
iarc I e

a ou uer naode urela.qualcl

li)fnecinrr'nlo de dados e
ceclestro .' sirlilares.
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Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais
rodoviári ferroviários e metroviários.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

l+

r7. 01. Franquia (fianchising).
17. 08. Perícias, laudos. exames técnicos e análises técnicas.

17.

17.

09.
Planejamento, organização e administração de tbiras, exposições,
congressos e congêneres.

10.
Organização de festas e recepçôes; buÊ (exceto o fomecimento de
alimentação e bebidas, que Íica sujeito ao ICMS).

17. I l. Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17. 12. Leilào c consêncrcs.
17. t3. Adv
17. 14. Arbitragenr de qr alq uc r especie, inclusive.iurítlica.
17. 15. A
17. 16. Análise dc Orgar izaçâo e Métodos. I EET
17. 17. . \t Lrária e crilctrio: técnicos de ,.lualqucr natureza.

17. r8. sen iços técnicos e au.xiliares.

17. 19.

17. 20. E statística. rr !i5tr'
17. 21. CoLrranÇa em gcr

cadastro,
d s, de contas a

geral, ões de laturização
lt.17.

Asse
seleçâ

rec e

(fac

17. 23. .\prcsentaÇâ pal!-stras. conÍ-erôncias, sentinários e c crngô ticrc s.

I8.
Sen, de seguros;
I tratos de

urosl eco eres.

t8. 01.
a conlralos de seguros.

inspeção e avaliação dElüÉÓos ià{Lcobernra de contratos de seguros;
prevençâo e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

01.19.

20.

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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a.

Contabilidade. inclusi
Consultoria r' ass!'ssoria cconômica ou fi nanceirii.

19.
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e-mail: prefeitura@sanroantoniodoleste.mt .gov.br

20. 01.

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movinentação
de passageiros. reboque de embarcações. rcbocador escoteiro, atracação,
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de
qualquer naturez4 serviços acessórios, movimentaçâo de mercadorias,
serviços de apoio maritimo, de movimentação ao largo, serviços de
armadores, estiva conferência, logística e congêneres.

02.

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, natureza, capatazia,
ÍnoYtul io aeroportuários,
serv orias, loeística c

con

20. 03.
de os,

mo operações,
Iogl

21. Se
I21. 0t.

)1 Sen'iços «le explortç ,ÃTE

22. 01.

Sen'i de preço ou
sde

con uação de

capac . assistência
aos atos de

c cl

23.
c congên

23 01.
Serviços de

congêneres.

desenho industrial e

2t. Serviços de chaveiros, óonfecção-de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

24. 0r. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual. banners, adesivos e congêneres.
Serviços funerários.,<

25. 01.

Funerais, inclusive fomecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel
de capela; transporte do corpo cadavérico; fomecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fomecimento de véu, essa e outros adomos; embalsamento,
embelezamento, conservação ou restauraçào de caq4yslg§.

,< 02. Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do LestdMT
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lca e
rários e nota riais,

Servi cartorários e notariais.
rlc rotlovia.

0u de ssao ou em norTn as o

Servicos de programação e comunicação visual, desenho industrial
res.
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e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

,i 03. Planos ou convênio funerários.
,i 04 Manutenção e consen,ação de jazigos e cemitérios.

26.
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e

franqueadas; courrier e congêneres.sua§ agencras

26. 01.

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corespondências,
documentos. objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franquerybs; §düftiçr.(1oqgêneres.

27. \
"r1 01. S

28. Se de ava de
28. 01. Sclr iços de avaliac;ào tle bens e sen'iços de tlualquer n h.-
29. Serviços de bibliotecononr ia. I 

'R\
I

29. 01.

30.
30. 01. Scn iços de bioloqii. hiotecnoloeia e química. t!

f,

3r.

31. 01.
Servi nlca, mecanrca,S.

32.
32. 0t.

33.
Sc

co

spachantes e

n

33. 01.
Serviços d despachantes e

con eneres.

34. Serv os de investi detetives e co eres,â

3-r. 01. Serv'iços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35.
Sen'iços de reportagem. assessoria de imprensa, jornalismo e

relações públicas.

35. 01.
Sen,iços de reportagem. assessoria de imprenm, joma'lismo e relações
públicas.

36. Sen,iços de meteorologia.
36. 01. Serviços de meteorologia.

37. Sen'iços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37. 01. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

Serviços de museologia.38.

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Sen iços de assistência social,
de assistênc ia social.

ualquer nâtu rezr.

Serr i_ç'os de bib Iioter-'onornia.

Serr icos de biologi,r. biotecnologia e rtuinrica,

Scrviços tócnicos cnr edificaçõcs, eleÍrônicâ. eletrotócnica.
nrccânica, telcco nr urt it':rÇõcs c. c!!-Ssnclgs.

s e congeneres.

Se rviços dc <lesenhos técnicos.
S!'r\ iÇos de desenhos ti-c'11c1os __ __
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

38. 01. Serviços de museologia.
39. Sen'iços de ourivesaria e lapidação.

39. 01.
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fomecido
pelo tomador do serviço).

{0. Serviços relativos a obras de aúe sob encomenda.
.t0. 01. Obras de arte sob encomenda.

t
,

Rua A - No 367 - lardim Sanra lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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AnüÉo de Respons*ilkhê Téojca - ARÍ
Lêi n' 6.{9q ê 7 ê Deêrlro ê 192 CREA.MT

ARf de i.:t r.-

ru745
Motivo: NORMAL

Cqltdho egioÍlal de EngenhaÍia e Ag[üuÍ*i do Mf
ART lndividuaUPrincipal

.t

1 Í

3. Dado3 da

a. Atividâde Íécnlcâ

2

LUIZ ROBERTO NUNES
ÍÍtlllo Profssional: ' Eng.nholro Clyll' Engonhêlro Elet lcbta ' Engonhrlro de Sqgwgngr do Trgbllho

RNPil2lo(xEl9E

Empíesa: NEIHUIúA ElúPRESA

Registro: iÍÍ023852
Reoislro: 0

POPdEIáíO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

Endeíeço: AVENTDA BRAS|L,

CidAdE: SANÍO ANTONIO DO LESTE BâTÍO: CEI{TRO

UF:MT CEP:78628000

Oelâ dê lnicio:2ü11f2017 Pr€visão dê lérmino: 30/g/2018

Custo da ObÍa: 0.00 Dimensão: Í.686,07

CPF/CNPJ: 0,1.2í7.362roqrl€O

N"

1 PEjeto

2 Mêmorial

3 Orçamento
q.Oblgry.lEq!

Rede de lluminaçào Pública

Rede de lluminaÉo Públicâ

Rede de lluminaÉo Pública

1.686,07 M

1.00 uN

1.00 uN

Para inclusão da ART no Acervo TécÍrico, é necessáíio quo seja entÍegle no CREA+íT uma üa oíginal assinada da mesma

8. DêclaÍacõaa

Acessibilidade: Declaro que as regras de acêssibilidadê previstas nas noÍmas técnicâs da ABNT, na legislaçáo específica e no DecÍeto no 5.296, de 2

dê dezembro de 2004, não se aplicam às ati\r rades profssionais acima Íelacbnadas.
7. Enüdado dg cl8rle
1.NÀO INFORMÀDO

8. A!!lnaturG 9.1

Oeclaro sercm verdadeiras as infoímações acima

. 
-de

DâIa

LUIZ ROAERTO NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

ValorART R$8í,53 PagaelÍ,05l12/2017 Valorpago:R$81,53 Nosso Número: 14l181000002864785-0

. Â ARÍ á valldâ aorrenta quando qultada, modlanto a9ÍcsontrÉo
do coínpaovanb alo pagamofitD ou corÍô ncia no sito do CREA.

- a aütenücldede d.sta doêumanto podo lar yorlllcada no slto
www.crú.-fiLorg.br
- A gu.rüe de vle ...|n.d. d. ÂRT .erá dc Ítôpontabllldâda do
píoff3sloíal a d,o contrrtaota coan o obj€dvo de documarÍtrÍ o
vlnculo coÍItratual.

(Í!êrntÍg b. .tLdimê.@d.&ntd! b.

(65) 331t3000 fax: (65) 331t3000
GREA,TWa

contratante: PREFE|TURÁ úUl{tctPAL DE SAXTO AITôt{tO DO LESIE CPF,/CNPJ: ("t.2í7.3620001€0

Enderêço: RUA DAS GARÇAS N' 1,í0

Cidade: SANTO ANTONIO DO LÊSTE BairÍo: CENTRO

UF: MÍ CEp:78628000 lipo de Contrâtante:pEssoA JURID|CA OE D|RE|TO púBLtCO

Valor 1,00 Honoráíios: 0,00



ÂÍüÉo ê RespoÍÉ]i*Té.ri(a - ARf
l-d nô 6.il9q ê 7 rb D@rüo ê tgD

ConsdtD Regiúal de EngeÍüarh e AgruuÍ*r do Mf

Téchico

P.ii.-.
Fts Ítr

ARr de
PRESTAçÃO DE SERVrçO

2B6/t7§

ART lndiüdüarPrincipal

CREA.MT

í. Rês

2. Dados do

LUIZ ROBERTO NUNES
Titulo PÍofssional: ' Enggnholro Ctvll ' ÊngenheiÍo Eletricistr ' Engenholro do Segurança do Trab.lho RNP:12í0qr3198

RêgistÍ§: MT023852

Registo: 0

Contfatante: PREFEÍÍURA UNICIPAL DE SAI{TO AXTôi{|o DO LESÍE

End€Gço: RUÂ OAS GARÇAS

CidadE: SANTO ANTONIO OO LESTE BsirÍo: CEI{TRO

UF: MT CEP:78628000

ValoÍ I,00

CPF/CNPJ: 04.2í7.362000í-90
N" 140

Proieto. Memoriale Orçâmenlo dê uma rede de iluminaÉo pública de 1686,07M para atender O CANTEIRO CENTRÂL

DA AVENIDA BRASIL, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESÍE - MT.

Locâl e Data

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Profssional

Oe acordo

Contrâtente

Emprêsa] T{ENHUtI,,A EMPRESA
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Superintendência de lnfraestrutura, Mineração, lndústria e Serviços - SUIMIS

oFÍcto N":'l 37588/CtNF/SUtMtS/201 I

Cuiabá - MT , 09 de julho de 2018

Assunto: Dispensa de Licenciamento Ambiental

Assunto: Dlspensa de Llconclam€nto Amblontal pâla llumlnagão Públlca. Públlca.

llmo. Senhor,

modo a checar eventuais irregularidades e Íatos novos, bem como são responsáveis por todo e qualquer

sltBüi@ C, €.+úrâ com a Rua F - c!.lüo fuÍü(a AdmiÍú!írahro CuhDá/MT CEP: 78.(X9413
Fon.: (65) 3ô1}7200 - wlíw'36rna.ftt.gov.br

Foi protocolizado nesta Secretaria o Documento n" 3í96921/2018 de 26/06/20í8, que solicita a
dispensa do licenciamento ambiental para llumina@o Pública, na Av Goiás e Av. Brasil, Cep: 78628-000, no
Município de Santo Antônio do Leste - MT.

Ante ao exposto acima, considerando as informações apresentadas e, de acordo com o Decreto
n". '138i/2015 que relaciona as atividades passíveis de licenciamento ambiental, considErando também tratar-
se de obras de reduzido impacto ambiental e que não constam no referido decreto:

Fica dispensada do licênciamento ambiêntal llumlnação Públha, na Av Goiás ê Av. Brasil, Cep:
78628-000, no Município de Santo Antônio do Lêste - MT, conforme solicitação do protocolo n".31969220í8.

CONDIçÔES DEVAUDADE DESTA DISPENSA DE LICEI{GIA,METTO ATBIENTAL:
1. Esta dispensa de licenciamento não substitui ou eliminâ a nêcêssidade das demais

autorizações e ou licenças dos demais órgãos inteÍvenientes êm nível de União, Estado, e/ou Município.
2. ]rÃo FAZER TNTERI EilçÃO Et APP.
3, Não o3tão autodzados quabqueí d€lmrter.
4. Corte ou poda de áworer quo compõem o palaagl.mo deve rer.utoÍlzede pe!.

profBltula.
5. As obras devem contar com coleta periódica dos resíduos gerados por sua edificação, opêraçáo

ou Íuncionamento.
6, As instalações hidrossanitárias não devem câusar danos ao meio ambiente por sua operação.
7. Deve haver sinalizaÉo de trânsito que informe sobre as obras.
E. Devê sêr garantida a acessibilidade ao local.
9. Esta dispensa de licenciamento não deve servir de instrumento para descaracterizar o

Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Artístico, Cultural, Arqueológico e Espeleológico.
10. Todos os materiais usados na construção devem ter procedência de empresas licenciadas

ambientalmente.
11. Eventuais resíduos gerados pelas obras devem ser encaminhados a locais apropriados.
í2. Dever ser usada à boâ técnica para garantir a vida útil das €dificaçõês de forma a não onerar

os cofres públicos com obras incompletas e reformas recorrentes.
í3. Obrar bem felta e recur3o3 bom epllêado3 vôm d. .ncontro ao3 prancÍplor da

surtentabllldado amblontal.
í4. lntervenções em áreas de terceiros devem ter prévia anuência.

Os responsáveis pêlo pedido ficam obrigados Íazerem a devida gestão ambientel da obre, de

1t2
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dano ou crime ambiental originado eventualmente pela instalaÇão e operação dêssa obra e isso rêcai sobrê e
Preíêitura Munidpal de Santo Antônlo do Lesto - tíÍT, Gustavo Henriquo Foncêca ART2&4785; Luiz Roborto
Nunes CREA 121000319-8 bem como sobre as empresas e pessoas eventualmente contratadas para
execução das obras.

Sendo o que cabe ao momenlo, colocâmo-nos a inteira disposigão para ouhas solicitaçôes.

Atenci nte

l^
José Ribêi.o Nêto

lnfrâêstrutu ra
EÍÚA

Anal Ambiênte
EMA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua Projetada, sn - Centro

78628-000, Santo Antônio do Leste - MT

slvuui@ Ruâ C, *quinâ .om . Ru8 F - CêntlD Polílico AdmiÍúriaiivô Cura!ó/MÍ CEP: 78.04+913
Fonê: (65) 361 17m0 - wrry,s!.rE.lntgov.bí
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PLANO DE GERENCIAMBNTO DE
a,

RESIDUOS SOLIDOS- PGRS
(Implantação de Iluminação Pública)

Santo Antônio do Irste - MT

FÁBIo LopEs DE an úroME ct{Pt: 19.522.505 |oool-4Á
Rua ProfessoG Íêreza Lobo, 196 - Sênhor dos Passos - CEP: 7A0ÉA47O - Cuidbá/MT
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t. ÀPRESEN'rlçÃo

A insuficiência de uma gestão de resíduos sólidos tem sido alvo de
grandes discussões entre Írs mais diversas áreas da sociedade devido ao risco que
os mesmos representam à saúde e ao meio ambiente. principalrnente pela falta
de adoção de procedimentos técnicos e ambientalmente adequados no que diz
respeito ao seu manejo e disposição final.

O gerenciarnento inadequado dos resíduos oferece uma série de riscos
ambientais. que ultrapassam os limites do município gerador, podendo causar
doença.s e perda da qualidade de vida da população que, direta ou indiretaÍnente
tenha contato com o material descartado. desde o momento da geração até seu
destino final.

2. OBJETIVO

O presente trabalho tem por objeúvo a elaboração do Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS para imptantação de Iluminação
PrÍblica em vias urbana.s do município de Santo Antônio do l.esteflvÍT.

2. 1 Obj etivos Específicos

) Reduzir a quantidade «le resíduos:

à Minimrzar a geração de resÍduos na fonte:

à Controlar e reduzir riscos ao meio arnbiente;

) Controlar e reduzir riscos a saúde pública;

à Manejo adequado dos resíduos, dentro e fora do empreendimento;

à Promover a educação ambiental.

FÁBIo Lopcs DE ARAúJo ME c'tpr3 19.522.50s looot-41
Rua Proíesso.a Tereza Lobo, 196 - Senhor dos Passos - CEP: 78(N8-670 - Cuiabá/MT
COiITATO: (65) 8116 - 2962 I All9 - 1754 - E-mâil: lle ellsflbêl'.taôomarl=lqm ,
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3. TNTORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO

3.I SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO
DO LESTE
CNPJ: 15.023.963/0001-88
EMPREENDIMENTO LUMINAÇÃO PÚBLICA
ENDEREçO DA OBRA: VIAS URBANAS DE SANTO ANTOMO DO
LESTE

3.2 RESPONSÁVEI, rÉCmCO.

NOME: MARCOS VIMCTUS TRI{QUIMAS DA SILVA
TITI.]LO PROFISSIONAL :

TEL: (65) 9.9999-3553
AMBIENTAL

REGISTRO NO CREA: MT027210
ENDEREÇO: RUA 82. CASA 5, SETOR NORTE, - BAIRRO MORADA DO
OI.IRO, CIIIABA - MT
CEP: 78.í153-452
EMAIL:

trg
e

FÁBIo LopEs DE ÂRAÚ]o T,tE cttPt:
Ruâ Professora Tercza [rbo, 196 - SeÍhor dos PassoÊ - CEP:
COIÍÍATO: (65) Af16 - 2962 / 8119 - r,754 - E-mall: í1ô.cno€nhariô@omall.com
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4. JUSTIFICATIVA

O PGRS - Plemo de Gerenciamenro de Resíduos Sólidos é parte

integrante da lri 12.305, de 2010, que instituiu oPNRS - Plano Nacional de

Resíduos Sólidos. No Brasil, essa é a Lri que rege o setor de resíduos sólidos e

deiine a ordenr de prioridade no gerenciamento dos resíduos da seguinte

manetra:

l. Não Geração

2. Redução

3. Reutilização

4. Reciclagem

5. Tratamento

6. Disposição final ambientalmente adequada

s. CARACTERTZAÇÃO DOS RESÍDIiOS DE ILUMINÂçÃO

PUBT,ICA.

Os resíduos gerados na iluminação pública serão caracterizados de

acordo com a ABNT NBR 10.004:2004.

Classe II A: sãcl os resíduos recicláveis como agregados, tais corno:

- Papeis. papelões linrpos. plástico em geral e metais.

Classe II B - Inertes: são os resíduos Íeutilizáveis como:

- Isopor.

Classe I - Perigoso

- Lâmpadas.

FÁBro LopEs DG An^liro raE CmJ, 19§22.5OS IOOOT-14
Rua ProÍessora Terea Lobo, 196 - Scírhq dos PasÉo5 - CEP: 78048-670 - CuiBbíHT
CO?íTATO! (65) all6 - 2962 I Al19 - lrl51 - E-mdft nã.êiocnhrrlâôomail.corn -b<---
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5.r TDENTTFTCAçÃO DO§ RESÍDUOS GERADO§:

o Plírsticos cnr gcral:

o Papelões limpos;

r Embalagens de longa vida;

r Metais em geral;

. Isopor;

o Lânrpadas.

5.2 CLASSIFTCAçÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO ABNT NBR

10.004/2fi)4:

Re.síduo Caracterização (ABNT NBR

10.0(x)

PIásticos RESIDUOS CLASSE TI A

RESIDUOS CLASSE N A

Embalagens RESÍDUOS CLASSE II A

Metais ern geral RESIDUOS CLASSE II A

Isopor RESIDUOSCLASSENB-

INERTES

[-âmpadas CLASSE I

Papelão

FÃBIoLopEDCaR úrouE ct{pJ3 19.s22.50s 1@ot-1,'
Rua P.ofessora Íêrcza Lobo, 196 - S€nhor dos Pôssos - CEP: 78(XA-670 - Cuiabá/MT
CgITATO: (65) ar16 - 2962 I AlLg -lr54 - E-m.il:,b.-§ütÍJ@@il»_ú
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5.3 FORMA DE ACONDICIONAI!íENTO

5.4 DF§TINAÇÃO t OS R&SÍDUOS GERADOS:

P.Íta.i.,..i
Fts rút

Resíduos Local de Acondicionamento

Plásticos Contêiner ou caçambas

Papelão Contêiner ou caçambas

Embalagens Contêiner ou caçambas

Metais em geral Contêiner ou caçambas

Isopor Contêiner ou caçambas

Lâmpadas Bombona de 50 litros

Resíduos Destinação

Plásticos Reciclagem

Papelão Reciclagem

Embalagens Reciclagem

Metais em geral Reciclagern

Reciclagern

támpadas Empresa privada

rÁrro Lopes oe eneú:o xe cipJr 19,52r.505 looot-44
Rua Professora Tereza Lobo, 196 ' Senhor dos Passos - CEPi 780.{A-670 - Cuiôbií/MT
COi{ÍAÍO: (65) al16 - 2962 / Ar19 - l75rt - E-rrràil:

Isopor
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6. SEGREGAçÃO NA ORIGEM

A segregação consiste na separação dos resíduos por classe. conforme a

Resolução CONAMA 3O'll2OO2, identificando-os no momento de sua geração,

buscando forrnas de acondicioná-los conforme a classificação dos nresmos.

A segregação dos resÍduos tem como objetivo evitar a mistura daqueles

incompatíveis. visando garantir a possibilidade de reutilização. reciclagem e a

segurança no manuseio dos resíduos.

Por se tratar de resíduos de iluminação pública, os mesmos são

armazcnados em lugares adequados. aguardando pelo seu transporte e

destinação tinal.

Procedinrentos a serenr adotados;

r Providenciar um local para a separação dos resÍduos por classe:

r A«luisição de novos coletores para o armazenamento dos resíduos por

classe;

. SegÍegação total dos resíduos no local de armazenamento.

. : s :''-.,_r:-. : !-.,,! : _:-
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- Resíduo Comum: Essa classe de resíduo, pkísticos. papelão. papel,

embalagem. copo descartáveis, isopor outros.

7.1.1 ACONDICIONAMENTO E DESTINAçÃO FINAL

? Resíduos Comuns (domésticos)

No caso dos resíduos oriundo dos banheiros, sendo este acondicionado em
sacos plásticos e armazenado para posterior coleta e destinação final.

Serão acondicionados em sacos plásticos resistentes e depositados na

lixeira permanente em frcnte ao local e coletado pela prefeitura. com destino ao

aterro municipal.

T.2ARMAZENAMENTO E MANEIO DOS RESÍDUOS

Os resíduos são armazenados em local aberto dentro de caçamba.s

coletora§.

Todos os rqsíduos são armazenados temporariamente aguardando pela sua

coleta, ransporte e destinação hnal.

O manejo dos resíduos é efetuado de duas formas: manualmente (resíduos

leves) e mccanicamente com o auxílio de muque com gara hidráulica (resíduos

pesados mait;res ).

7.2.1 Procedimentrs â serem adotados:

. Isolamento e sinali:r,ação de iíreas que iumazenem resíduos perigosos:

r Monitoramento da área de armazenamento dos resíduos.

FÂBIO LOPES DE AR UJO tlE CI{PJ: 19.522.505 I OOO[-1,
Ruô Professora Terezô Lobo, 196 - Senhor dos Passos - CEP: 78fi8-670 - Cuiabii/tfÍ
COIITAÍO| (65) a116 - 2962 I AlLg - lr5,l - E-mail: ílô.eooenhariôôoínall.com
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O manejo de resíduos deve .rssegurar as açr)es necessiírias ao

gerencianrento dc resíduos em seus aspectos intra e extra astabelecimento. desde

sua geração até a disposição final. As etapas de segregação. acondicionamento,

coleta interna e aÍTnazenamento temponírio correspondem àquelas que ocoÍTem

intra estabelecimento, ou seja. no espaço físico interno da instifuição geradora,

Enquanto que a coleta extema (transporte), tratamento e destinação final

ocoÍTenr extrár estabelecimento. isto é, no espaço físico extemo ao local gerador.

A ilustração demonstra o diagrama simplificado das etapas de manejo de

resíduos.

7 (@dc
Íçsir.-

,., !:,
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9. sIsrEMA DE LrMPEzl pútrt.rcl

O serviço de limpeza pública prestados no município de Santo Antônio do

Leste compreende seguintes segmentos:

I) Coleta de resíduos dorniciliares/serviços de saúde, volumosos. pontos

inegulares, óleo de cozinha, coleta seletiva e resíduos de poda;

2) Coleta de resíduos comerciais;

3) Coleta de resíduos da construção civil (desde que esteja em containers e para

o descarte de grandes volumes o empreendedor deverá levar ao local (lixão ou

aterro)

4) Varrição de ruas e lavagem de ruas e locais públicos;

5) Poda capina raspagem e roçada:

6) Limpeza de boca de lobo:

7) Linrpeza de sarjeta e valas;

8) Limpeza de Cenútério;

9) Limpeza de feiras;

l0) Pintura de Meio-fio:

I l; Remoção de animais mortos:

12) Transporte de resíduos para a Estação de Transbordo e posteriormente para

o aterro sanitário.

IO. PROGRAMA DE EDT]CAÇAO AMBIENTAT,

I0.l ConceiÍo
Este programa tende a buscar soluções para o convívio do ambiente

Homem x Natureza, implantando condições para diminuir ou amenizar os

impactos arnbientais.

FÁBIo LoPEs DE ARÀÚJo MÊ CNPJ: 19.522.5OS I OOOL-44
Rua Profesrora Tereza Lobo, 196 - senhor dos Passos - CEP: 7ao4a-670 - Cuiabáy'tfÍ
COrTATO: (65) 8116 - 2962 / 8r19 - 1754 - E-mrll: íla.enoenhairâSomarl.com
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Em conseguência envolver todos os setores do meio, em relacionar e

aprimorar os procedimentos normativos e objetivos do PGRS, cabendo aos

incidentes desta comunidade tomar rnedidas coerenres em preservar o meio

ambiente para as futuras gerações.

10.2 Reduçõo na Fonte Geradora

O encarregado du dependência ou o setor, em conjunto com os

responsáveis técnicos, deverão apresentar metas para a redução da geração de

resíduos no local.

10,3 Plano de Monitoramento
O plano de gerenciamento de resíduos sólidos seú monitorado pelo

respon§ável técnico da obra.

II. SAÚDE E SEGURANçA OCI]PACIONAL

O uso de Bluipamentos de Proteção Individual (EPI) é obrigatório durante

a execução do pmjeto.

"EPI é todo dispttsitivtt ou produto, de uso individual utilizado pekt

trahalhador, destinado à proteção contra riscos capaaes de ameaçar a sua

segurança e u sutt saúie".

FÂBro LopÉs DE AnauJo xE cÍ{Pr3 19.522.50s loool-{.
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As pessoas envolvidas com o manuseio de resíduos devem ser submetidas

a exames admissional, periódico. de retomo de Úabalho, mudança de função e

demissional.

No manuseio dos resíduos os funcionários devem lavar as mãos ainda

enluvadas. retirando as luvas e colocando-se no l<rcal apropriado. Em caso de

ruptura das luv:us, o funcionário deve descartá-las imediatanrente, não as

reutilizando.

Os EPI's devem sc'r lavados e esterilizados após o contato com material

infectante.

Em caso de acidentes com perfurantes e coftantàs, as seguintes medidas

deverão ser tomadas:

o Lavar bem o local cnrn solução ou detergente;

. Aplicar solução anti-septica (álcool iodado ou álcool 70c,ô).

() PGRS foi elaborado de acordo com as fontes que possam gerar

resíduos. Porém o local não irá apresentar volumes significativos, mas o

lnonitoramento tem como objetivo orientar os responsáveis pela operação do

empreendimento. quanto a não geração, minimização. segregação. destinação

final e a reduçao dos resíduos na fonte, inibindo ou amenizando os impactos no

nreio ambiente e na saúde da sociedade.

Essa proposta vai de encontro à gestão tlo meio ambiente, aliada com a

presen'ação ambiental, a responsabilidade social e o compromisso em atender as

lcis que regem o setor. Que pennitirá a caracterização e classificação dos

resíduos. no próprio canteiro de obras. segúndo roteiros específicos e seguros,

@nr crrr: rg.s2zsos loooL-41
Rua Professora Tereza Lobo, 196 - senhor dos Passos - CEP; 78048{70 - Cuiabá/Í.íT
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pra toda logística; (coleta, acomodação e destinação final), considerando o

potencial de reaproveitamento e reciclagem de cada resíduo aa prrápria obra.

Marcos ViniciwT. & Siha

Marcos Traquimas da Silva
Ambiental

CREA - MT027210
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Pegâ em áAí16,2019 Vahr psgo: Fl:185,96 Nosso Nirnero: 1,r/í91000003í95604SVEao. ÀRT Rg 85,96

ART cmidda pela lmcrnêt. Para cooÍiÍÍnaÍ e vcrscidadc dãs informaçõcs ncla con§lânlcs, eDtr. uo sits
vurv.crca-mttrg.br - Profissiooâl - ou - pclo APP do CREA-MT, disponivcl oa Play SloÍe.

ü
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Anotagão de Responsabíidade Teolica . IIT CREA.MT AX.T de

F§ i'
Ld n. 6.496, áê 7 dê tt€qnbÍo d! ftn

3195804
Conselho Regional de Engenhâria e AgÍonomia do f,íT

Í. ResDonsável Técnlco ART lndivrduauPnnopel

IARCOS VINICIUS TRAQUIUAS OA SILVA
Título Proússionat 'Engerh.l.o ArntiGntá!' Ergênhsiro d. Scgl,..ng. do Trâbalho

EmoÍesâ: NE,IHUUA EUPRESA

RNP: l2l I nú325
R!g&oIT0Ír: 0
Rê9isbo0

2- Dldos dô côrí'lro
Cqrt-dtãrt6: PREFEÍIrrRÂ XUMCIPAL DE Slr{TO A}aÍONIO DO LESIE
ÊndereçoRuA A

Cidâde: SANTO ANTONIO DO LESTE BaiÍro:JARDtM SÂNTA NES
uFr{T cEP78628000
Vdo.: 0,OÍ

CPF/CNPJ: Oa2í?.362.0001.s0
N367

ELàs-ôçào rr. Plâno óe GoÍo.ro.rnú$o de R6rduos SóId6 - PGRS á Pbp ô SusfEí{úiüiradc p-a irglar{Eção
do lxúraçáo Priblicá êm d{veÍsas üâs uô'ls do mrrniijpio dc Srdo 

^r*o.rir 
do LoS,UT-

Oedâro sore,í v€dad€iras as infoamaçõos acitrâ

ProÍissiooal

Oo âco.do

CoôüâtanteLocal e Oata

ART enriüda pela Intemet- Para conhnnar a vcracidâdc das hfonnaçõcs ncla constantes, enuc no sitc
wwu'.crea-nrt.org.br - Proltssioaal - ou - pclo APP do CREA-MT, disponível na Play Storc.
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PLANO I}E SUSTENTABILIDADE

Plano de Sustentabilidade que deve ser aprasentado à Sudam, nos terrnos

do §13, Art. 2l da Portaria Interministerial N'424, de 30 de dezembro de

201 6. a saber:

"§ l -1. O concedente ou a mandatiiria deveni exigir que

o proponente apresente plano de sustentabilidade do

empreendimento a ser realizado ou do equipamento a

ser adquirido. excet() nos casos em que ficar

comprovada a desnecessidade de apresentação do

referido plano."

objeto de convênio

FÁ8rO LOpÊS OE AR ÚJO HE c PJr rt.522-5O5lOOO1-{4
Rua Profesora Tereza Lobo, 196 - Senho. dos Passos - CEP: 7a048-67o - Cuiabá/MT
CONTATOi (65) S116 - 2962 / AtLg - 1754 - E-mai} r!Àe!qe!11àl!aesl!l!.@I!

Conccpção de Sustentabilidade Define-se como sustentabilidade tão

somente a característica do que é sustentável, que se conserva. Assim, o

plano dc sustentabil idade deve servir como orientação para que o

convenente garanta basicamente o alcance dos objeüvos esperados e a

longevidade do enrpreendimento a ser entregue quando da concepção do

á
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

Idcntiticaçiro do conr'ênio. oh jeto. r'alor, contrapÍutida (principeis t.

IdentiÍicação dos objetivos gerais diretos almejados com a execução do

objeto de conr'ênio. ou seja, o resultado irnediato esperado com a execução

do projeto naquela localidade.

0 aranço da legislação unrhicntal tent exigido que a inrplantação dc

obras dc inlracstrururr incorpore cuidados cada vez rnaiores para evitar e

rninimizar os inrpactos ao nreio ambiente. Nestc' sentido. desde a etapa de

planejanrentt> até a operação do empreendimento. a tecnologia de

construção tenr aliado especificações técnicas e procedimentos de sen'iços

que levam em consideruçlio requisitos para cr)nsen açáo da qualidade

ambiental das áreas atêtadas. No en(anto, apesar destes avanços. a

FÁBro LopEs DE aRAúo HE cip!: 19sãL50s l@ot-4/
Rua Professorô Tereza Lobo, 196 - Senhor dos Passos - CEP: 78Ma-670 - Cuiabá/MT
COÍ{TATO: (65) a116 - 2962 lellg- 1754 - E-mail:
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ocorrência dc impactos s<tbrc o mcio ambicnte é uma consequência

inerentc à realização de irnplantação de iluminação pública. os quais podem

scr cvitatlos. ou ruitieados. rnediantc a a<.loçào de procedimentos

adequados.

O crcscinrcnto accntuado dos núcleos urbanos vent cxigindo grandcs

invcstirncnttrs por pane tlo çrrder público. em busca da hahitabilidade e da

qualidadc dr- vida, tcndo em vista o atendirnento à exigência humana para

serviços, saúrJe e hcnr estar individual e da comunidade e que a melhoria da

habitirbil idadc proporcrona nraior sustentabilidade urbana.

Como indicadore.s da qualidade u*)ana em busca da sustentabilidade.

devemos levar em consideração os recunios hídricos, a economia,

autossuficiência tlos recursos. presen'ação âmbiental. conforto de

moratlias. ctlciência dc trarrsportes. gestiio anrbiental. bem estar social e

educação.

Expectativa dos resultados e de.sdobramentos após a implantação do

projeto. ou seja, o impacto é uma consequência analítica dos objetivos do

convênio, do ponto de vista social e econômico.

Dirct:r ()u indiretamente. a obra causará inrpacto à populaçiro

intluenciatla lrelo empreentlirrterr to. seja pela nrelhoria através de geração

de errrprcgos ()u scn iço: tentptrrúrios. seja pela rttelhoria das conrliçties dc

trrÍcgahilidadc- c até cstético- Alénr desses aspect()s, ocoÍTe o convívio corn

cventuais lrabalhadores não locais. aumenlo de pessoas nos nrunicípios e

consL-qucn(cnrentc aumcrr(o na procu ra de scr-t'iços nessas localidades-

Senrpre quc possívcl. dcvcrii scr dada prefcrência ao recrutanrento dc mão

iFsroroprsoerúú:oúÉ c pJ:r9.s22-s0s/000r.44
Rua Professora Tereza Lobo, 196 - Senhor dos Passos - CEP: 78044-670 - Cuiabá/MT
coltT TO: (65) 8116 - 2962 / e119 - l79t - E-mrll: íln.enqq[haÍrê:!ra.i!.c-EÍn

trg



trg
HÂB{GE}{}IÂRIÂ
e@}EI.LTIORIA

Fts ili
ItrS

de obra local. Caso contriirio, observar a ocorrência de endemias ou

doenças infccto contagiosas. quc possam contribuir para a introdução dc

novas patolo-uias na írca do enrprcendintento. Medidas preventivas tla

ocorrência dc rcidentcs tlc trabalho devem ser implementadas. A

possihilidade tlc t'corrência envolvcndo núquinas. veículos c outros

cquipamentos tk' trabalho podcrá ser minimizada. através da adoçâo de

proccdimcrrtos prr:r'cntivos e corrr o uso de EPI's pclos trabalharlores. A

implantaçâo de placas e a realização de palestras para instrução dos

funcionários sobre segurança no trubalho. tambénr sâo et'icientes ncsse

ohietivo. Deve ser evitada a emissão de ruídos nrais elevados próximo aos

centr()\ urhartos c agl0nterados no período n(xurno, seguindo as leis

municipais. Para evitar acidentes durantc a obra. deverão ser colocadâs

placas dc advcrtência aos usuários da estrada, quanto à atenção nccessária e

redução dc vekrcidade nos pontos críticos, bem conro placas intbrmativas

â()s tralnscu ntc \

4. DURABILIDADE E MANUTENÇAO DO OBJETO

Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade
de manutenções necessárias para a suâ longevidade. Se possível,
especificar melhor como se dará a manutenção.

O objeto terá durabilidade de 2 anos. realizadas as manutenções
setttcstrats.

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)

Indicar o local exato de armazenamento dos bens a serem adquiridos e as

garanüas a serem exigidas pela convenente para aqúsição.

íÁBro r.oFÉs DE AR úo x
Rua Professora Tereza bbo, 1.96 - Senhor dos Passos - CEP: 78048-670 - Cuiabá/Mf
CONTATO: (65) 4116 - 2962 / alf9 - 173a - E-rt|ril: ílê.ênoênha.ra ôomà | com

--an(aç-
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O cguiparwrto scró armarrrrado m Secreraria de Oüras lo.*alizdrl

Rua I. Qudra l7 k*es 12 a Xl - Iardim In€s no municípío rle Sirnto

Ântôrrio i.ltr I -crtc/MT.

Identificação dos custos previstos para as nranutenções, pcriódicas ou não,

e reparos do objeto. Faz-se necessária a apresentação do indicativo de

úabilidade orçamentária-financeira pelo órgão/entidade mantenedora.

[).'tlarr''. r;rr ut 'rt lirrr rr rrlaric cont ir [.t'r dc f)irctriz-es ( ]rçaÍr tcnlairia.\
\ rlcnl( ([1(. J Ptclêitur:r Itunicrpal (lc Snnto Antônio rlo l.erte-\'lT.
.lrsp1',... n() rrrrJ!lrcnl(r d() c\.rüícl() de 2r)19 tlo ntotttantc dc R5 -l(X).fi)().(Xl
rri-Jl\ I .l lrtril,r ,lc \'u\t()\ l)l'c\ l\((,)\ iura ühi-.I tlc iltrntinaçl,r puhlic.r.

[',,dcr rr].- P( )i)l tr F\F('1:'t'Í\i()
oRG.{(). 0e - sh.('Rr-'r'ARl.{ MUNICTPAL I)l-: VI.AçAo OttRAS E

SERVICOS PL'Bt-ICOS

LNIDAI)E: (12 - ('(,X)RllEliADORl.c DE SERVÍÇOS PLIBLICOS

Obras dc iluminaçár Pública

l-Espcras dr' canitxlrTilçàtr' 4{X).íXf,|.(I)
I nvestrnrc-ntos. 4ü.U».U)

Identiticação da-s ameaças à longevidade do objeto entregue e as

açôes que podem ser tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos

riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto (p:ra todo risco

identif rcado, preencher com pelo menos uma mcdida preventiva).

Deste volume consta o elenco de medida-s de controle
compensatórias. abrangendo recomendações fora do âmbito das obras e

intervenções que visam à manutenção do desempenho e a sustentabilidade

FABIO LOPES DE ARÂU.,O T'E CxP.r: 19.522.5O5 / OOOl-4l
Rua Professora Tereza Lobo, 196 - Senhor dos Passos - CEP: 7a(HA-670 - Cuaabá/MT
COI{TATO: (65) 8116 - 2962 I All9 - 17sa - Ê-mail: Ílê . enqenhafla 6,a.nail.com
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das ações ao longo do tempo. Entre estas medidas destacam-se aquelas
disciplinadoras do uso e ocupação do solo, cobrança pelo impacto de
empreendimentos no sistema de ilumina@o pública educação ambiental,
manutenção preventiva e outras Ínedidas mitigadoras dos impactos da ação
antrrípica sobre as vias urbanas.
As recomendações Érnicas e especificações para serviços e obras que
visam à proteção ou recuperação ambientais devem ser aplicadas
concomitante com a evolução dos trabalhos. Sâo elas:

o Instalação dc dispositivos de sinalização. sob Íbrma eclucativa e

inÍormativa, torna-se fun<larncntal para orientar os usuários. como

tanrbérn contribui para cvitar acidentes e danos a toda sociedade:
. An azL'nanrento dos resíduos s<'rlidos:

r Destinação adequada dos Resíduos sólidos:
o Todos os l'uncionários deverão usar EPI.

Geração de Resíduos

Sólidos

VcriÍicar o acondicionamento dos

resÍduos.

Diíria

DiáriaCeração de Resíduos

Sólidos

Verificar a limpeza das vias que irá

receber a iluminação pública:

Não permitir o de@sno de rcstos de

resíduos em calçadas ou vias

públicas.

MO\TTOR,\]\IF:§TO

FABIO LOPES DE AÂAUJO t{E CNPJ: 19.522.505 I OOOI-{J
Ruà ProÍessora Íereza Lobo, 196 - S€nhoÍ dos Passos - CEP: 78048-670 - Cuiabá/MT
COÍ{Í TO: (65) alf6 - 2962 / al19 - lr5a - E-m.ll: fla. enoeôhana Ocinàil. €e!!

PERÍODÍf-IDADEII\TPAC]TO
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Camiúos de Serviços

Acidentes envolvendo

rabalhadores e

pedestres

Controlar velocidade de veículos

que transita nas vias que receberão a

iluminação.

Vc-rificar ctlciência tla sinalização de

obra.

Diária

Avaliações complementares

VcriÍicar conr especial atenção as medidas adotadas pela Construtora

para minimizar as interferências e assegurar a segurança do tluxo de

tráfcgo. cspo--cialrncnte no que conceme à sinalização. sobretudo a

notuma.

Acompanhar em caráter auxiliar da Fiscalizaçâo. os cuidados em

geral quc' a c(]nstrllt()ru disFnsar aos seus operários, à população da

re-ciào e aos usuários da rodovia ern obras.

Elaborar Relatóritr Final da obra, informando seu histórico e

antecedentes desde a fase de projeto e todos os eventos técnicos

relevantes ocorridos. assim como fornecer indicaçires sobre

alteraçties do projeto anrbiental ocorridas e scus motivos. scrviços

necL:ssários não realizados c recomendações para a opeÍação da vi:r.

a

a

a

}IONITORAIIT:T-T0

rlaro l-opes oe rnrúro ue crDJ: 19s22so5 loúiJa
Rua ProÍessora Tereza Lobo, 195 - Senhor dos Passos - CEP: 78048-670 - Cuiabii/ltlT
COÍ{TATO: (65) 8116 - 2962 / al19 - 175.1 - E-rnall:

lIj\,ÍPACTO PERIoDICIDADF:
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Indicar o órgão ou entidade responsável pela execução da obra ou guarda e

manutenção perirxJica tl«r bem.

Prclcitur a \lunicipal d.. Santo Antônio do l-e-stc.

BRTINETTA
MUNICIPAL

.ôâ
§\va

üs

l\Íarcos inicius Traqümas da Silva
Engenheiro Ambiental
CREA _MTO272IO

FABIO LOPES DE ARÂllro XE CIIPJ: 19.52Z5OS lOOOl-41
Rua Professora Tereza Lobo, 196 - Senhor dos Paasos - CEP: 78048-670 - Cuiabá/MT
COÍ{T^TO! (65) 4116 - 2962 / er,rg - 1754 - E-m.ll: rr.1 enqethêíe 119:!al.!0!!
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Anot Éo d€ Responsabilidôdê Técn'r€a - ART
Ll no G{96. rr!, d. D.reÍnbo dc 1977

Í§ lt,

Consêlho Regionâl dê Engeíhada e Agronomia do MT

ART lndivaduaUPnncipal

2. Dado3 do Corlrato

CONffiAOIê: PREFEITIIRA MUMGIPAL DE 3AT{TO ATTol'lo DO LESTE CPFTiPJ: O"I7á6AOOOIq'
End€r!ço: RUAA N'367
Cidâdo: SANTO ANTONIO DO LESTE g€irÍô: J^ROIM SANTA NÊS
UF: MT CEP:78828Om Tipo do ConlraionispÊSsoA JURIO|Cá DE D|REITO PúBUCO

Vâbc O,0l Ho.üáülG: 0,0í

4. Atlvldsde Tácnica

Obrâr c 5ã1,lç0

lr{Í dê PRESÍAçÃo DE

319580{
Molivo: IIORMAL

MARCOS VINIGIUS TRAQUIMAS DA §ILVA
Título PÍoÍlssionâl: i Engehhelro Ambl.ntâl ' Eng.nhelro do Segurança do Tr.balho

Reg{st6: líÍ0r2í0
Rogisto: 0

RNP: t2í1760325

EmpTos€: NE HU AE PRESA

Prcp.irtá.kPRÊFÊlruRA MtÀlClPAL DE S I.ITO ANÍOttK, DO LEÍtÍE
Endorúço: RUA OwERSAS,

Cidad€: SIÁNTO ANÍONIO OO LESTE BárO:
UF: MT CEP:7E42800O

oat do lnÍ(tui 25l06i,201s PrlvLão do téítúno: 25/06/2020 Nún.ro do Co.|tato

cuslo da o0râ 0,00 Dimanrao: 0,r,0 t)ata do cmr.b:

CPF/CNPJT lX.2 l 7.362.000'1.90

N

í Pojeto
3 Laudo Técnico

5. Ob3.rv.çõos

Plano de GêÍonciam€nto de Rorlduos Só[doê

Maro Arnbiêôtq - Educ!çáo Ambiontal

1,00

1.00

UN

UN

6, Oaclaraçóaa
Aêe.§bmods: D.dôo quo as rcgras dg âcs.llblldsda p.eártlr nss rcínas Súlcar d. ABNI, n6 l€g§açâo xp.cfllc. . m Í)..Íab n' 5.296, dr 2
de dêzembro ds 2004. ntlo râ adtcam ás athrldados DÍoll3slonlb acj6a rdacionda6.
?. Enüd.d. da clr...
ÀSSOCIÀCÀO DOS ENGENITÉÍROS SÀNITÀR1STÀ5/À}'BIENIÀLISTÀS DE }.{À?O GROSSO - ÀESÀ

8. 9.

85.96 Pags €m 26/0d2019 Vâlor págo:R385,96 Nosso Númcro: l4lt 810000031958U.6

'A^RT avalld. loln.Ít qo.ndô qulü.d., medl.nt. .pr...nl.9ao
do coúpíov.nL .lo prg.nt.nto os Êoní.rancl. no.lr. do chEÀ.
- A .ul.níêldrd. .L.t rl,oêuni.nlo ,ôaL lar vaiiícada no dta

- A gu.rd. d. vlr .tin.ú. d. 
^AI 

..É ÍL ...por|..U[d.d. do
p.ofi3.loMl a d,o coft:trltta cdn o oDr.tlvo d. úoqnr.na.Í o

ú.dÚ#da-!..r.rÉÉr.l!ocnl-ú}ú
r.a (65) 3315.3000 í.Í (65) 3ilrl,!o00

CREÂ.ÍrllIRAM

D6clâÍo sâr€m vâídâdoirâs âs iníormaÇôeB &ima

DE SÀNTO ANTONIO OO LESTE - CPF/CNPJ: M.217.3,6

02959385101

deOara

ART emitida pela htemct. Para confirmaÍ a veracidadc das iÍrformaçõcs Ítcla constatrtcs, entre no sile
*rvw.crea-mt.org.br - Profissional - ou - pclo ÁPP do CREA-MT, dispooível oâ Play Storc.

CREA.MTI

ã^



Anotação de Responsabilidade Técnicâ - ART
Ld n" 6.{96, da 7 dc Dc:.mbro dê 1917 CREA.MT

Conselho Regional de Engsnhada e Agrcnomia do l.íT

Plgir.: I 7

ATT dG PRESTAdO DE

3195804

ART lÍÉividuaUPíindpal

s*H3a"r
rts xt

l. R..pondvcl Tacnlco

MARCOS VINICIUS ÍRAQUII,IAS DA SILVA
Íitulo Prolssbnali . Engerh€l?o Âlnbl.nld . Enganhalro de S.gurança do Trabllho RNP:12í1780325

R69istÍoi1T027210

R6glÉtro0Empíesâ: NENHUT A EiiPRESA

2. Didos do Contrío
Coitralant€: PREFEmJR [tU]llClPAL OE SAi{TO ANÍONIO OO LESÍE
End6.êço:RUÀ A

Cidad€: SÂNTO ANTONIO DO LESTE 88IIÍojJARDIM SANTA INÊS

UFrirT CEP,8828000
Valor:0,01

CPF/CNPJ: Or.2 t 7.!62.11001 {O
N36.'

Ehboraçào dc Plano de Gerenciomenlo dê Rêsíduos Sóliaro§ - PGRS e Plâno d6 grst€ntãlilidsde parâ implanl,rção

de iluminaçáo Públaca €m divêÍsss úas uôanas do municlpio ct8 Santo Ántonio do L63Iê/MT. , f

Locál ê 0âlâ

0êclarc ser€m

Proíissrcnal

lníolmâçôês acirnâ

ffi
r

ART cmitida pclÀ lrtcmct. Púa confiÍmff a vcracidade des infoÍmaçõcs [els coDstaltes, cDtsc tro sitê
wrvw.cre.-mt.oÍg.br - Profissional - ou - pelo APP do CREA-MT, disponlvel Da Plsy Store.

t

a .\T
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MTNISTÉRIO DA INTEGRAçÃO NACIONAL
SUPER]N'I'ENDÊNCTE »O DESENVOLV I MEN'T-O DA AMAZÔNIA

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SI]DAM, iNSCTiIA NO

CNPJiMF sob o na 09.203.6 65/0}t)l-77 , com sede na Trav. Antônio Bae na, no I I 13, Marco, Belém - Pará.

CEP 66.093-082. doravante denominada CO-\CEDENTE, conforme arts. l8 e l9 da Lei Complementar
n'12412007 e Decrero n'6.110/2007, neste ato representado pelo seu Superintendente Sr. PAULO
ROBERTO CORREIA DA SIL!â, portador da Carteira de Identidade N" 2775686 SESEPTPA e do

CPF/MF \-' 614.535.872-68. residente e domiciliado na Travessa Dom Pedro I, n' 575, Edificio Quadra
Residence, Apto 50I , Quinto Andar - Baino: Umarizal, CEP: 66050- I 00, BelemiPA, e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAr\TO ANTONIO DO LESTE, com sede RUA PROJETADA 01. SlN - CENTRO.
Sanro Anronio Do Leste - MT. CEP: 78628-000, inscrita no CNPJ/MF sob o na 04.217.36210001-90.
denominada COI{VENENTE, representado pelo Pret'eito II{IGUEL JOSE BR[NETTA, brasileiro,
portador da Caíeira de Identidade N" 1427577 SSP/PR e do CPF/MF n" 126.034.369-53, residente e

domiciliado AVI DAS ARARAS - AD 34 - LOTE l0 E ll - CE\ITRO - SANTO ANTONIO DO
LESTEMT. CEP: 78628-000, resoh,em celebrar o prescnte Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000, no que couber. na Lei de Diretrizes Orçamentárias do

corrente exercício, no Decreto Federal no 91.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n'
6.170, de 25 de Julho de 2007 e alterâções, Portaria Interministerial \u 10, de 2l de janeiro de 2018,
regulado na Portaria Iuerminisrerial MP/MF/CGU n'424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçôes e

consoante o processo n". 59004.000558/2018-35, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁTTSTTLA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Constirui objeto do plesente Convênio a execução do projeto IMPLANTAÇAO DE ILUütrN.\ÇAO
PUBLICA NO MUNICIPIO DE SA){TO ANTONIO DO LESTE.MT, conforme discriminaçào
detalhada no Plano de Trabalho e Pro-ieto Básico a ser apresentado no pÍazo constante neste inslrumento-
constante do Ponal dos Convênios, aprovado eletronicamente naquele sistema, que integrarão este

convênio independentemente de transcrição.

cLÁusuLA SEGUNDA - D.{ COr\DrÇÃo RESoLUTTVA

O cotrvenente deverá apresentar projeto básico e (incluir documentos) no prazo de 6 (seis) meses
pronogável uma única vez, por igual pcriodo, (até no máximo l2 meses contândo com a prorrogaçâo). a

contâÍ da publicâçâo do extmto do convênio no DOU: Projeto Básico, Licença Ambiental (ou dispensa),
Plano de Sustenubilidade do Empreendimento, Anotação de Responsabilidade Técnica -ART e/ou
Registro de Responsabilidade Técnica do Responsár.el - RRT peta elaboração do projeto e peia fiscalização
da obra. Declaraçào de Dominio Público, nos termos do inc. IV, § l'e 2", I, do art. 23 e § 3 do fur. 2l da Pl
424^6.

Subcláusula Primeira - Caso os documentos de que trau a preseDte cláusula não sejanr apresenlados nos
respectivos prazos ou o Projeto Básico receba parecer contrário à sua proceder-se-á a extinçào

co\vÊNto N! 867?2tl2018, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNN _ SU»EU
E A PREFEITURA DE SANTO ANTONTO DO
LESTE.
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do convênio.
Subcláusula seguoda - Constatados vicios sanáveis no projeto básico, estes serão comunicados ao

convenente pela SUDAM, que concederá de prazo para sanálos.

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DAS OBRIGAÇÕES

I-DACONCEDENTE:

a) Verificação de realização do procedimcnto licitatório pelo convenente, âtendo-se à documentâçâo no que tange:

à contemporaneidade do certamc. aos preços do licitante vencedor c sua compatibilidade com os preços de

referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o eferivamente licitado e ao fomecimento pelo
cônvenente de d€clâraçào expressa firmada por representante legal do ôrgão ou etrlidade convenente, ou registro no

SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis;
b) repassar os recuÍsos finalceiros ao CONVENENTE, obedecendo ao cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho, e conformc o disposto nas CLÁUSULAS QUARTA e QUINTA:
c) notificar a Câmara Municipal da celebração deste Convênio, nô prazo de até l0 (dez) dias. bem como
da liberação de recursos, no prazo 2 (dois) dias úteis, em confonnidade com a Lei 9,452, de 20 de março de

t99't'
d) analisar a prestação de contas dos recunos aplicados ru consecução do objeto deste Convênio. na forma e prazo
fixados no aí. no art- 59 da Ponaria lnterrninisterial MPDG,í\4F,'CGU n" 42-l- de 30 de dezembro de 2016, e
a)terações posteriores; promovendo a guarda dos documentos relativos à preslação de contâs por 20 (vinte) anos, e

contar do término de vigência do convênio, podendo mantêJos ;
e) prorrogar "de oficio" a vigência do Convênio antes do seu término. quando der causa â atraso na

liberação dos recursos. Iimitada a pronogação ao exato período do atraso verificado;
l) comunicar ao CONVENENTE quaisquer iregularidades decorrentes do uso dos recuÍsos ou outras
pendências de ordem técnica apurados durante a execução desse Conr'ênio e suspenderá a liberação de
recursos, fixarrdo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentaçâo de intbrmaçõcs e

csclarecimentos, podendo ser prorrogável por igual periodo, conforme disposto no art. 57 e parágrafos
seguintes, da Poruria Interminisrerial MPDG^/ÍF/CGU n' 424, de 30 de dezembro de 2016, e altcrações
posteriores; e

g) divulgar em sírio eletrônico institucional as informações retàrentes a valores devolvidos, bem como a
causa da devolução. nos casos de não execução total do objeto do convênio, extinção ou rescisão do
instrumento.

II- DO CONVENENTE:
a) executrr o objeto pacruado na CLÁUSULA PRIMEIRÂ, de acordo com o Plano de Trabalho,
aplicando os recursos financeiros de que úata este convênio, exclusivamente, no cumprimento do seu
objeto, adotando todas as medidas necessârias à sua correta execução;
b) adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio:
c) aplicar os recursos financeiros de que trata esle Convênio, na conformidade do Plano de Trabalho e.

exclusivamente, no cumprimento do scu objeto;
d) notificar os paÍtidos políticos. os sindicatos de trabalhadorcs e as entidades empresaÍiâis, com sede no
Municipio, do rêcebimento dos recursos financeiros à conta deste Convênio, no prazo de 2 (dois) dias úreis
contados da dau da liberação dos recurcos, na forma determinada no art.20 da Lei na 9.452, de 20 de
março de 1997;
e) o convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) anos-
contados da data em que foi apresentada a prestaçào de contas ou do decurso do prazo para â apresentaçào
da prestação de contas;

fl manter os cornprovâltes originais das despesas arquivados. em boa ordem. no próprio local em que forem
contabilizarios, e demais documentos relacionados ao conr'ênio, à disposição dos órgàos de conrrole inrerno e
externo, p€lo prâzo de l0 (dez) anos, contados tla aprovaçâo da prestaçào rle conus:
f.l) na hipôtese de digitalização, os documentos originais serão conservados em arquivo pelo prezo de 05
(cinco) anos dos julgamento das coutas dos responsár,eis concedentes e contratantes pelo Tribunal de
Contas da União, findo o qual poderão ser incinerados medianre termo;



...aüi.5

f§it
.UB

g) apresentar, em cópia todo e qualquer documcnto comprobatório de despesa efetuada à cônta dos recursos deste

Couvênio. a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE;

S.l) Caso exisia dúvida fundada quanto à aulenticidade dos documentos ou tàlsificação de assinamra deve ser

solicitâdo autenticação ou reconhecimento de firmâ;
h) observar, nos serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do objeto deste Convênio, as

disposições contidas oa Lei na 8.666, de 2l de juúo de i993, e demais normas Íbderais pertinentes às

licitaçôes e contÍatos adrninistrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa
e/ou inexigibilidade de licitâção;
i) observar, por ocasiào das contratações o disposto nos an. 20 e 4' lnstrução Normativa.MP n'1, de
l9101/10. no que couber;
j) exigir. nas liciuções de obras e serviços de engeúaria, o detalhamento dos componentes de Lucros
e Despesas Indiretas - LDI (ou Beneficios e Despesas lndiretas - BDI) e dos respectivos percentuais
praticados, que deverá integÍar relâtório a ser âpresentado à CONCEDENTE quando da prestaçào de
contas:
k) utilizar, quando da aplicação dos recursos destc Convênio, a modalidadc pregão, prefercncialmente
na forma eletrônica, nas conuatações de fornecedores de bens e/ou serviços comrurs, nos termos da Lei n9

10.520, de 17 dejulho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto ne 5.450, de 3l de maio de 2005;
k.l) O pregão deve ser utilizado na forma cletrônica, salvo nos casos de comprovada inviabilidade, a ser
justifi cada pela auroridade competente;
1) fazer constar nos editais licitatórios o critério de aceitabilitlade de preços unitários. bem como
critério estatÍsticos ou fixos de variações em relação a preços de referência, mesmo nos casos em que â

licitação seja realizada em regime de preço global;
m) a convenenle deverá cumprir o disposto nas normas do Decreto n' 7.983, de 2013, nâs licitaçôes
que realizaÍ para a contratação de obras ou serviços de engeúaria com os recursos transferidos, conforrne
o § 2'do art. 27 da Ponaria Interministerial n" 42412016.

n) incluir regularmente no SiCOi.^/ as informações e o documentos exigidos na Ponaria
Interministerial n' 42412016, manlendo-o atualizado, e alteraçôes posteriores, mantendo-o afualizadoi
o) Íegistrar no SICONV, as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das
licitações. bem como as informações ret'erentes às dispensas e inexigibilidades;
p) incluir no SICONV antes da realizaçào de cada pagamento, no mínimo. as seguintes informaçôes:

p.l - a destinação do recurco:
p.2 - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
p.i - o contralo a qüe se refere o pâgamento realizado;
p-4 - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagâmento; e

p.5 - a comprovaçào do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema
das notas fiscais ou documentos contábeis.

q) facilitar a supervisâo do CONCEDENTE, permitindoJhe efetuar acompanhamento i» loco e

fomecendo. sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do
objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação e aos
contÍatos;
r) permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do Sistema de Controle
Intemo do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União, a qualquer tempo e lugar,
âos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do
objeto descrito na CLAUS ULA PRIMEtRA;
s) inserir cláusulâ, oos contratos celebrados para execução deste Convênio, que permita o livre acesso
de servidores dos ôrgãos do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle intemo e exremo, bem
corno do Tribunal de Contas da União, aos documentos e registros contábeis das enpresas contratadas,
Íelativos aos contÍatos celebrados para fim deste convênio:
t) responsabilizarse por todos os encargos de naureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de
eventuais demandas -iudiciais relativas a recursos humanos utilizados na execuçào do objeto deste
Convênio, bem como por todos os ônus ributáLrios ou extraordinários que incidam sobre o presente
Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária
arecadadora;
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u) asseguraÍ e destacar, obrigatoriamente, a participação do Govemo Federal e, em especial, da

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia em toda e qualquer ação, promocional ou nâ0,

relàcionada com a execução do objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, e, obedecido o modelo-padrâo

estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Govemo Federal nas placas, painéis e ouldoors de

identificaçào das obras e projetos custeados. no todo ou em parte, com os Íecursos deste Convênio,
consoante o disposto na lnstnrçào Normaliva nq 31, de l0 de setembro de 2003. da Secretaria de

Comunicação de Governo e Gestào Estrâtégica da Presidência da República, ou outra norÍna que venha

substitui-lat
v) responsabilizar-se pela administração, consen'ação. operaçâo e manutenção do objeto deste

Convênio, após o término de sua vigência, de modo a atender as finalidades sociais às quais se destina;
rv) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do convênio em instituiçào
furanccira oficial, tlderal ou estaduali
x) depositar a contrapanida na conta específica do convênio, em conformidade com os prazos

estabelecidos no cronograma de desembolso do plano de uabalho;
y) arcar com o pagâmento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados na

cláusula quarta;
z) cientificar da celebração desta convênio o conselho municipal ou instância de controle social pela

respectiva politica pública da ârea vinculada ao programa de govemo que onginou a transferência
orçamentária, quando houver;
aa) informar ao concedente para fins de registro no SIASG - Sistema Integrado de Administração de

Serviços Gerais os dados referentes à execuçào Iisica e financeita dos contratos firmados em decorrência
deste convenio cujo valor seja três vezes superior ao limite estabelecido no an. 23, I, "a" da Lei 8.6óó193,

mantendo-os atual izados mensalÍnente:
bb) e vedado paÍa o convenente estâbeleccr contrato ou convênio com entadades impedidas de receber
recursos federais;
cc) manter um canal de comunicaçào efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimeoto
pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao conr'ênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e deuirncias;
dd) incluir na placa c adesivo irdicativo da obra informação sobre canal para o registro de denúncias,
reclamações e elogios, conforme previsto no'Manual de Uso da Marca do Govemo Federal - Obras'da
Secretaria de ComLrnicaçào Social da Presidência da República;
ee) a autorizaçào do convenente parà que o concedente solicite, à instituição financeira albergante da
contâ coffente bancária da transtbrência, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver
dos recursos no prazo no art. 60 desta Portaria;
f0 a obrigaçâo do concedente em nolificar o convenente previamente a inscriçâo como inadimplente
no SICONV, quando detectadas impropriedades ou inegularidade no acompanhamento da execução do
objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respecriva secretaria da fazenda ou secretaria
similar, e o poder legislativo do órgão responsável pelo insüumento;

Sg) diwlgar em sitio eletrônico instirucional as informações ret'srentes a lalores devolvidos, bem como
a causa da devolução, uos casos de não execução total do obj eto do convênio, extinção ou rescisão do
instrumento:
hh) instaurar processo administrativo apuratório. inclusive administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversaçào de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gesdo
inanceira do instrumento, comunicando tal iàto ao CONCEDENTE.
ii) a convcnente deverá cumprir o disposto nâs Decreto n" 7.983, de 2011, nas licirações que realizar
para a contratação de obras ou serviços de engeúaria com os recursos transferido. conforme o § 2" do Art.
27 da Portana lnterministerial n'424i2016;
,1, outras obrigaçôes estabelecidas na Ponaria Interministerial MP/MF/CGUN'424/2016.

CLÁUSTILA QUARTA _ !'IGÊNCIA

0 prcsente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contadôs a partir da dara da publicaçâo do
extratro de convênio no Diário Oficial da Uniâo - DOU.
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2) RS 50.000,00 (Quinhentos mil reais) relativos à contrapanida do CONVENENTE de que trâla o Aí.
74 da Lei no ll.47i de 08 de agosto de 2017 - LDo 2018.

Subcláusula Primeira - O CONVENENTE se obriga a incluir em sêu orçamento os

subprojetos/subatividades contemplados pelas ransferências dos recursos recebidos para a execuçAo deste
Convênio, confornre disposto no §6" do art. l'da Portaria lnteÍministerial MPDG/MF/CGU n" 42.1, de 30
de dezembro de 201 6, e altcrações posteriores.

Subcláusula Segunda - Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das

metas constante no Plano de Trabalho poderá seÍ reduzido até a etapa que apresente funcionalidade,
mediante aprovação da CONCEDETT*TE.

Subcláusula Terceirâ - Como se trata referido ajuste da aplicação do Regime Simplificado serão adotadas
medidas, conforme o Aí. 6ó da Port wia n' 42412016.

CLÁT:SIJLA SEXT.{. LIBERAÇÃO DOS RECI]RSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse da CONCEDENTI e à contrapartida do CONVENENTE,
destinados à execução do objeto deste Convênio, serão depositados na conta especifica vinculada ao
presente instrumento, enl conformidade com os prazos esabelecidos no cronoglama de desembolso
constânte no Plano de Trabalho aprovado, exclusivamente em instituições financeiras controladas pela
Uniào:

Subcláusula Primeira - A movimentação da conta especifica referida no "caput" somente poderá ocorrer
mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fomecedores e prestadores de serviço, para
pagamento de despesas ou para aplicação no mercado financeiro, na forma da Subcláusuta Segunda desta
Cláusula, facultada a dispensa desse procedimento nos seguintes câsos, em que o credito poderá ser
realizado em contÍr bancaria de titulâridade do próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário finaI da despesa:

a) Por alo da autoridade máxima da concedente:

b) No ressarcimento à convenente por pâgamentos realizados as próprias custas, decorrente de
atrasos na libe ação dos recursos pelo concedente e em valores além da contrapartida pacruada;

Subcláusula Segunda - Os recursos, elrquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em

Subcláusula primeira - A vigência deste Convênio poderá ser prorro,eada mediante termo aditivo, por

solicitação do COTIMENENIE devidamente fi:ndamentada, formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes

do seu término. que será submetida à apreciação e deliberação da CONCEDENTE'

Subcláusula segunda - A eficácia de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congéneres fica

condicionado à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, que será providenciado pela

CONCEDENTE. no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da sua assinatura.

CLÁUSTJLA QTIINTA - VALOR E DOTAÇÀO ORÇAMf, :{TÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio estão fixados em R$ 400.000.00

(Quatrocentos mil reais), e serào alocados de acordo com a seguinte çlassificação orçamentária:

l) RS 350.000.00 (Trezenros e Cinquentâ mil reais), de recursos do Orçamento do CONCEDENTE,
através do PROGRAMA/.A.ÇÃO 19.691.2029.8902.0051.

a) Natureza da Despesa: 4..1.40.42

b) Fonte: 188

c) Notas de Empenho: 2018NE800486
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cadernetâs de poupança de instituição financeira pública federal, se a preüsão de seu uso for i ou

superior a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de cuno prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em titulos da dívida pública, quando a utilizaçào desses recnrsos veriftcar-se em prazos menores

que um mês, em conformidade com o aí. 116.§4', da Lei 8.666. de 2l dejunho de 1993.

Subcláusula Terceira - Os rendimentos apurados enr aplicações no mcrcado t'inanceiro serào

obrigatoriamente compumdos a crédito do convênio e aplicados, exclusivamente. na execução do seu

objeto, sujeitos às mesmas condições da prestação de contas. não podendo ser considerâdos como

contrapanida.

Subcláusula QuâÍa - A liberaçào dos recunos ocorrerá em PARCELA ÚNlCl a fim de atender o

cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho e fica condicionada à:

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo concedente; e

b) comprovação do aponc da contrapartida pacnrâdâ, depositada na conta bancária específica do

instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

CLÁUSULA SÉTI}TA _AÍTERq,ÇÃO DO COIWÊNIO

Estc Convênio poderá ser alterado nediante proposta do CONVENENTE. devidamente fonnalizada c
justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para análise e decisão, em, no prazo min'imo de i0
(trinta) dias antes do témrino da vigência, sendo vedada a a)teraçào do objeto descrito na CLAUSULA
PRIMEIP"A.

CLÁUSULA OITAVA _ CONTROLE, ACOMPÀ\IIIAMENTO, FISCALIZAÇÀO E
GERENCIA}IENTO

É prenogativa de a CONCEDENfi conservar a autoridade normativa e exercer controle e

acompanhamento sobre a execução, mediante a superv'isão e o acompaúamento das atividades inerentes

ao objeto destc Convênio.

Subcláusula Primeira - A prerrogativa discriminada no caput será exercída pela Coordenação Geral de

Convênios c monitoramento da Diretoria de Planejamento e aÍiculaçào de polÍticas, da Sudam,
responsár,el pelas açôes de acompanhamento na condição de representante da CONCEDENTE, que
poderá valer-se de todos os recursos tecnológicos adequados ao acompanhamento do objeto, inclusive no
relacionamento direto com os representantes do CONVENENTE-

Subcláusula Segunda - É prerrogativa da Diretora Colegiada da Sudam a decisão de assumir ou não
lransferir a responsabilidade pela execução, no caso de paralisação. ou de fato relevante que venha a
oconer. bem como delegar competência ou firmar parceiras com outros ôrgãos, ou entidades públicas que

se situem próximos ao local de execução do objeto do convênio.

Subcláusula Tcrccira - A execução do objeto deste Convênio será acompanhada pela CONCEDENTE de
acordo com a Ordem de Seniço N'001i2015 - DIPL.AN, ou oura que vier a substituir. após as quais
serão emitidos os respectivos relatórios circunstanciados, sem prejuizo de outras medidas julgadas
necessárias para garantir a plena e regular execução Íisica do objeto.

Subcláusula Quarta - A CONCf,DENTE deverá designar represenlante pâra o acompâúamento da
execução deste Convênio. registrando-o no SICONV na forma disciplinada no an. 53 a 58 da Portaria
Irterministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA I..íoN"{. PRESTAÇÃo nn corrrs
A Prestaçào de Contas dos recursos financeiros transferidos pela CONCEDEI{TE, dos recursos de
conlrâpaÍidâ e os de rendimentos apurados em aplicações no melcado financeilo, devefá ser apresentada
na forma estâbelecida pelo art. 59, inciso Ul, da Portaria lnterministerial MPÀ4F/CGU n" 42412016, no
prazo máximo de 60 (sessenra) dias contados do término de sua vigência, compondo-se, além dos
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documentos e informações apresentados pela CONVENENTE no SICONV quando disponível, do

seguinte:

Subcláusuta Primeira - Quando não for observado o pl?zo de 60 (sessenta) dias, na forma descrita no

caryt, para apresentação da prestaçâo de contas, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias para sua apresentaçãô, ou recolhimento dos recursos. incluidos os rendimentos da

aplicação oo mercado finarceiro, arualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da

Lei. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE nào apÍesentar a prestação de contas

nem devolveL os reculsos, a CONCEDENTE registraú a inadimplência no SICON v-, por omissào do

dever de prestâr conras e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analitica a que estiver vinculado,
para fins de instauração de tomada dc contas especial sob aquele argumento e adoçâo de outras medidas
para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidáriâ.

Subcláusula Segunda - As despesas realizadas com inobservância das hipóteses vedadas, conforme o art-

38, da Portaria Inrcrministerial no 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações posteriores, estarão sujeitas

à glosa, quando da análise da prestaçâo de contâs.

CLÁUSTTL.A DÉCIMA - DENTNCIA E RESCISÃO

Este Convênio podeá ser denunciado, a qualquer tempo, ficando os paÍicipes as responsáveis somente
pelas obrigações e aut'erindo as vantagens do tempo em que paÍiciparam voluntariamente da avença, nâo

sendo admissivel cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

Subcláusula única - Constituem motivos para rescisão deste Convênio:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constâtaçào, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

c) a oconência da inexecuçâo financeira mencionada no aÍ. 41, § 8'e comprovada segundo instruído no §
9o desse mesmo artigo, da Portaria Interministerial no 424. de 30 de dezembro de 2016, e altemções
posteriorcs; e

d) a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLÁUSTTLA DÉCIMA PRIMEIRÂ_ RESTITUIÇÃo DE REcURsos

Quando da conclusào do objeto pactuado, da denúncia, da rescisào ou da extinçâo deste Convênio, os
saldos financeiros remanescentes, iuclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações Íinaoceiras
realizadas, serâo devolvidos à CONTA UIVCA DO TESOURO NÀCIONAL, no Banco do Brasil S.A.,
em favor da União. por meio de Guia de Recolhimento da Uniâo - GRU, disponível no site
rvwu,.tesouÍo-fazenda. sov.br- portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UC) 530001 e Gestão 00001
(Tesouro), no prazo impronogável de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, sob pena da
imediata irstauração de Tomada de Contas Especial, providenciada pela CONVENEIiTE.

a) o valor total transferido pela CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.
na forma da legislaçào aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,
nos seguintes câsos:

b.l) inexecução total ou paÍcial do objeto pactuado;

b.2) quando não for apresentada a prestaçâo de contas no prazo fixarlo na CLÁUSULA OITAVA; c

b.3) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

c) o r.alor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados.

Subcláusula primeira - A devolução previsLa na alínea "a", em decorrência da urilização parcial dos
recursos, será realizada com obsen ância da proporcionalidade de participaçào tanto da CONCEDf,)TE,
quanro do COI{VENENTE, na alocaçâo dos recursos previstos neste Instrumento, independentemente da
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Subctáusula segunda - Nos casos de descumprimcnto do prazo previsto no caput, o concedente deverá

solicitar a instituição financeüa albergante da conta corrente especifíca da transferência, a devolução

imediata, para â conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remarescentes da conta corrente específica

do instrumento, de acordo com o § 20 do Art. 60 da Portaria n' 42412016.

Subcláusula terceira - Nos casos em que a devoluçào de recursos se der em função da não execução do

objeto pactuado ou dcvido a extinçeo do instÍumento, é obrigatória a diwlgação em sitio eletrônico
institucioual, pelo concedente e convenente, das informações referentes aos valores devolvidos.

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEGUNDA _ PUBLICAÇÃO

A publicaçào do exuato deste Convênio no Diário Olicial da União - DOU, ou dos aditamentos que

impliquem em alteração de valor ou ampliação da execuçào do objeto descrito na CLÁUSULA
PzuMEIRA, é condição indispensável para sua eficácia, e deverá ser providenciada pela CONCEDENTE
no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinarura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES Gf, RÁIS

Acordam os partícipes, ainda, as seguintes condições:

a) Todas as comunicações relativas a este Convênio serào consideradas como regularmente efetuadas,

quando realizadas por intermédio do SICONV;

b) As comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão consideradas como regulamrente
efetuadas, se entregues por protoco)o ou remetidas por conespondência, telegrama, fax ou telex,
devidamente comprovadas por conÍa, no endereço das partes;

c) As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituiÍ em peças de
processo, devendo os originais serjuntados no prazo de cinco dias, a contar da dâta de transmissão;

d) As reuniões entre os representântes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicaçôes neste Convênio, serâo aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunsunciados; e

e) As exigências que nâo puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas aravés da
regular instrução processual e nele registrados.

fl Este convênio e sua execução se sujeitam às normas do Decreto n'6.170, de 25 dejulho de 2007, bem
como do Decreto n§ 93.812, de23 de dezembro de 1986 e da Ponaria lntermiristerial nn 42.412016.

g) Na oconência de cancelamento de restos a pâgar, o quantitativo deste convênio pode ser reduzido até a

elapa que apresente funciooalidade.

h) Fica ciente o convenente sobre a nào sujeiçâo ao sigilo bancário, quanto á União e respectivos órgãos de
eontrole, por se tratâr de recurso público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FoRo

Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundâs do presante Instrumento,
que não possam ser resolvidas pela mediaçâo administrativa. as partcs elegem o Foro da Justiça Federal,
Seção Judiciária do Estado de Pará.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os paíicipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente lnstrumetrto, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhast para que produza seus jurídicos e

legais efeitos. em Juízo ou fora dele. Subcláusula Tercelra - Como se trata referido ajuste da aplicaçâo do
Regime SimpliÍicado serão ado:adas medidass, conforme o Art. 66 da Portarhn" 424t2016.

época em que loram apoÍtados.
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CLÁUSITLA DÉCI\{A TERCEIRA- CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, as seguintes condições:

a) Todas as comunicaçôes relativas a este Conr'ênio serão consideradas como regularmente efetuadâs,

quando realizadas por intermédio do SICONV;
b) As comunicações que não puderem ser efctuadas pelo SICONV serão consideradas corno regularmente

efetuadas. se entlegues por protocolo ou remetidas por correspondência, via aviso de recebimento,
devidamente comprovadas por conta, no endereço das panes; c) As exigências que não puderem ser

cumpridas por meio do SICONV deverào ser supridas atravês da regular instrução processual e nele

regisnados.
c) Este convênio e sua execuçào se sujeitam às normas do Decreto n" 6.170, de 25 rte julho de 2007, bem
como do Decreto n'9-1.872, de 23 de dezembro de 1986 e da Portaia Interministerial n'42t1l2016.
d) Na ocorrência de cancelamento de restos a pag6q o quantitativo deste convênio pode ser reduzido até a

etapa que aprescnte funcionalidade.
f) Fica ciente o convenente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto á União e respectivos órgàos de

contÍole, por se tratar de recurso público.

g) Deve ser obedecido o artigo 73. VI, "a". da Lei n" 9-504/20017, quanto á transferência de recursos no
peíodo dc 03 (três) meses que antecedem o periodo eleitoral de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FoRo
Para dirimil quaisquer dúr,idas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do prcsente Instrumento,
que nào possam ser resolvidas pela mediaçào administrativa. âs partes elegem o Foro da Justiça Federal,
Seção Judiciriria do Estado de Pará.

E. por assim estarem plenâmente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente Instrumento. o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, quc vão assinadas pelos participes e duas testemunhas. para quc produza seus juridicos e

legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

tém-PA.oGde )*!-L.§ de 2018

Pela Concedente

PAULO RO DA SIL!'A
Supe SUDAM

Pelo Convenente:

Ê
Prefeito do ípio de to Antônio Do Leste/MT
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SUOAM
Mll.üsrÉRro Do DESENvolvtMENTo RÉcloNAL

supgp.nrreupÊttcrÂ Do DEsElwolvrurrro oe auazÔlue
DtetoÍia de Planejamento e Articulação de Politicas
Coordenasão4eral de Convêoios e Monitoramento

Coordenação de Convênios e Monitoramento

panrcun rÉcNrco
I. OBJETIVO

\/ l- Trâta-se de Parecer Tecnico de Engeúaria para fins de análise do Projeto Básico de Engeúaria referente à implantação de

iluminação pública, no Município de Santo Antônio do Leste/MT.

II. SITUAÇÃO

2- O valor global do convênio é de R§ /t00.000,00 (quatÍocentos mil reais), sendo R$ 350.000,00 (trezentos e

cinquenta mit reais) o valor de repasse orçamentário do Concedente e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reâis) a título de

contrapanida financeira da Convenente.

3- A análise técnica do projeto básico apr€sentâdo pelâ convenente viâ Plataforma +Brasil, foi reatizada em atendimento às

peÍinentes disposiçôes da Portaria Interminísteliàl D" 424D016.

Itr-VEDAÇOES
,l- Na planilha de custos apresentada, não há previsão de pagamento, a qualqueÍ tíhrlo, a servidor ou empregado público e nem
de despesas com taxa de adminisração, de gerência ou similar, conforme art. 38, incisos I e II, Portaria lnterministerial no

42412016.

IV - PROJETO BÁSICO

5- O coovetretrte apresentou o pÍojeto no portal de convênios Plataforma +Brasil e todos os arquivos enviados estão listados na
planilha "Anexos" na aba "Projeto Brásico" e estào de acordo com o Item 1.0 do Anexo XII do Manual de Normas e

Procedimentos de Celebraçào de Convênios com Estados e Muicipios. Nesta análise foram considerados os documentos
relacionados abaixo:

NONIE DO ARQUTVO UPLOAD
PIZZ,NITO 12.08.20.pdf 04nv2020
PARANA 12.08.20.pdf 04t1t /2020
MIILTSEG 13.08.20.pdf 04/t1t2020
MAXLUZ 17.08.20.pdf 04n t t2020
ELETROMAC 13.08.20.pdf o4lt I /2020
ELETROLUZ 10.08.20.pdf M^y2020
ELETROATIVA 10.08.20.pdf 04^y2020
COTELETRICA 12.08.20.pdf 04/t t2020
ITEM I.4 DECLARÁÇÀO DE ISSQN SANTO ATONIO DO LESTE MT,df 20/08/2020
2O2OO8 12 STOANTÔMODOLESTE-ELE_ROs I.P.AVBRÂSIL-NÃO-DESONERÁDA
- CURVA ABC.pdf 20t08t2020

DEC DE DOMINTO PÚBLrCO2o2o.pdf 0610't t2020
DISPENSA LICENCIAMENTO AMBIENTAL 2020.pdf 06t07 /2020
PLANILHA DESONERÁDA - CURVA ABC.pdf 04t07 t20t9
CRONOCRAÀ,tA FISICO FINANCEIRO NAO DESONERADO.pdf 04t07 t2019
ARTS.pdf

pdfPLANO DE SUSTENTABILIDADE 04/0't /2019
13 MEMORIA DE CALCULO.pdf 22t04t2019
2 cRoQUI LocAItz AÇÃo MPLANTAçÀo pEll-urran{ÀeÃopor 22104/20t9

htts§://sei.sudam.gov-bÍ/sei/controlador.php?acao=documento_imp.imk_web&acao_origêm=arvoÍ6_visu6lizáí&id_documento=306662&intÍE_sist... 1/3

PARECER N" 1IE4/2O2GCCIT{/CGCOM/DPLAII

PROCE§SO: 59004.00055E/201&35 - §EI-SUDAM

coN\'ÊMo: 86772,J2otE

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MT,IIIICiPIO DE SANTO ANTÔMO DO LESTT.MT

INTERESSADO(A): MTJNICIPIO DE SÂNTO ÀNTÔNIO DO LESTE - MT

ÂSSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DO PROJETO BÁSICO. APROVAçÃO

04t07 t20t9



06/r l/20t8PROJETO BASICO 2.pdf
06n]720t8PROJETO BASICO Lpdf
06/ r v2018MEMORIAL DESCRITIVO.pdf
06trU20t8ART.pdf
06/11/2018PROJETO PELA ENERGtSA.pdfAPROVA
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1 RELATÓruO FOTOGRAFICO 22t04t20t9 P.M.5.AJ.
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V. CUSTOS E DOS CRONOGRAMAS

6- Foram apresentadâs pelo convenente a planilha orçamentária sem desoneração, no valor de R$ 366.365,49 (tÍezentos e
sessentaeseismil,trezentosesessentaecincoreaisequârentaenovecentavos)eaplanilhadesoneradânovalordeR$
420.998,11 (quatÍocentos e vinte mil, novecentos e noventa e oito Íeais € onze centavos), sendo a planilha sem desoneração a

mais vantajosa para a adminisração pública em R$ 54.632,62 (cinquenta e quâtro mil, seiscentos e trinta e dois Íeais e

sessenta e dois centavos).

?- Na referida análise constâtou-se que os custos unitrírios não estão superiores à mediana daqueles constantes nos sistemas

oficial - SINAPLMT de julho de 2020. O BDI informado está detalhado e ainda dentÍo das faixas referenciais recomendadas
pelo Tribunaf de Contas da União no Ac,ôrdtu rf 262212013 - Plenrário e na Lei 13.16l/2015.

8- Os documcntos apresentados são considerados necessários e suficientes para a análise do Projeto, no aspecto de sua

viabilidade financeira, possibilitando avaliar o custo da obra.

1'I - PLAI\IO DE TRÀBALHO

9- Quanto às metas e etapas do Plano de Trabâlho deverâo ser posteÍiormente ajustadas, de modo que liquem de âcordo com o
Projeto Básico aprovado pelo concedente.

VII. PLANO DE SUSTENTABILIDADE,

r l0- A Conveneote aplesentou o Plaoo de Suste abilidade do empreendimento, nos termos do §13, Art. 2l da Portariav 
lnterministerial N" 424, de 30 de dezembÍo de 2016.

!TTT. LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DA COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE DO TERRENO

ll- Quanto à documentação do licenciamento ambiental, foi apresentado pelo conven€nte o Documento de Dispensa de
Licenciamento Ambiental, expedido pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA por meio do oficio n'
137588/CINF/SUIMIS/2018 da Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Industria e Serviços - SUIMIS.

12- A convenente apresentou Declaração de Titularidade e Domínio Público, ínformando que a área destinada a
implantação do objeto do Convênio n" 867'12ll20l8 ê de domínio público.

IX -VI§TORIA PRÉVIA

13- De acordo com o ÁÍt. 21, § I I da Portaria Interminístei"L ao 424n016, a aprovação do projeto básico por parte da
SUDAM será concedida após análise documentâl e visita in loco para verificação dos dados informados nos documentos
enviados para aniálise, no entanto, em decorrência das açôes do Govemo federal para o combate à pandemia do COVID-I9, as

viagens dos técnicos da SUDAM para realização das visitas prévias in loco foram suspensas por tempo indeterminado.

14- A convenente apresentou relatório fotográfico com coordenadx geognificas da localização do objeto das instalações
elétricas deste convênio, demonstrando a ausência de instalações existe es.

15- Visando a continuidade dos trâmites de análise do projeto básico deste convênio, a CGCOM emitiu o Despacho Simples
(02451 l3), no qual delibera sobre a dispensa da üsita prévia in loco pxa aprovação do projeto básico, enquanto perduaÍ
o estado de calamidade pública, recoúecido pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas,
na hipótese dos estados, Distrito Federal e municipios.

X - ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA)

l6- A convenente apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnicâ - ART n" 2864785 elaborada junto ao CREA-MT, para
projeto e orçamento.

17- Acrescentâ-se qu€ a prcsente análise tecnica foi efetuada com as informações apresentadas pela Prefeitura Muuicipal e
seus responsáveis técnicos, conforme assinatuÍa constante nos docuÍnentos e Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART.
Deslaca-se que a análise técnica dos documentos não caracteriza corresponsabilidade do analista, já que a responsabilidade
técnica pelos pÍojetos é de seus autores, conforme Anotaçào de Responsabilidade Técnica emitida.

XI - ACOMPANHAMENTO PELO CONCEDENTE

l8- Quanto à forma de acompanhamento, em ateodimento o AÍt. 54, inciso I, letra b) da Portaria Interministerial n" 42412016 e
o Manuâl de Normas e Procedimentos de Celebração de Convênios com Estados e Municipios, sugere-se que sejam efetuadâs
no minimo 0l (uma) inspeção tecnica no objeto do convênio, no marco de execução 100% (cem por conto) do cronograma
fisico, podendo ocorrer oulras vistorias quando identificada a necessidade pelo órgão concedetrte. Quanto à modalidade do
acompaúamento, recomenda-se inspeção "in loco".

XTI - RECOMENDAÇÕES AO CONVENENTE

19- Após visita prévia e aprovação definitiva do projeto básico, a Convetr€nte deverá realizzr procedimento licitatório nos
termos da Lei n" 8.666 de 1993, e demais noÍmas pertinentes à matéria, devendo, conforme inciso XVIII do Art. 7'da Portaria
42412016, registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administr-dção para a execuçâo do
serviço e a pÍoposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homotogação e

httss://sei.sudâm.gov.br/sêi/contíaladotphp?acao=documento-impdmk_web&acao_orig6m=arvorê_üsualizar&id_docum6nto=306662&iníÍa_sist...2/3
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adjudicação, o extrato do conhato de execução e seus respectivos adiúvos, a Anotação de Responsabilidade fegniã§
dos executores e da fiscalizaçâo de obras, e os boletins de medições. Ressalta-se que por envolver recunos federais, todas as

publicagões referentes ao convênio devem ser realizadas no Diário Oficial da União.

20- A fiscalização pelo convenente deveÍá manter profissional ou equipe de fiscalizagão coDsútuídâ de profissionais
habilitados e com experiência necessária ao acompânhamento € controle das obras e serviços, e apr€sentaÍ ao concedente a

Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART de fiscalização e da pÍestação de serviços de execução a ser realizado.

2l- Deve se atentar paÍa as exigências contidas na Resoluçào CONFEA N" 1.024, de 2l de agosto de 2009, que trata da

obrigatoriede da adoção do Livro de Ordem.

xIIr - coNcl,usÃo
22- Apos a análise da documentação tecnica de engeúari4 entende-se que os elementos técnicos que definem o pleito estâo
compatíveis com as exigências do Decreto n' 8.943/2016 e da Portaria Interministerial rf 42412016. Todas as solicitações
referentes ao custo da construçào foram atendidas e estes estão em conformidade com os exigidos poÍ esta Superintendência e

também com o mercado local e regional, indicando que a obra é viável no aspecto financeiro. Não há inclu§o de custos
vedados na Planilha C)rçamentária apresentada.

23- Dentre os dois oÍçâmentos apresentados, APROVA§E o de menor vrlor, ou seja, â plenilhr SEM DESONERAçÃO,
no valor de RS 366365,,19 (trezentos e sessetrta e sels mll, trezentos e sessenta e clnco reais e qusrents e nove c€trtÀvos).

24- Avaliando-se do ponto de vista técnico e de acordo com os documentos relacionados no itsm fV deste Parecer e a
detiberação da CGCOM (02451 13) sobre a dispensa da visita previa rz /oco, considera-se que não existem pendências por
paÍte do convenente em relação à documentação de engenhada do convênio em epígrafe, balizando-se tros Íegulamentos
intemos da instituição referentes ao assunto.

25- É o parecer, salvo methorjuízo.

Documento assinado eletronicamente por Antonlo de Jêsu5 Canrrlho, Engerheiro Eletrlcista, em 12/11/2020, às 16:19,
conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

sei! 6

A autenticidade deste documento gode ser coníerida no site http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
acao=documento-conferir&id-orgao-acesso-extemoí), informando o código verificàdor 0293617 e o código CRC

7077D880.

n.í!Énciâ: Processo nl 59004.000558/2018-35 SElne 0293617

httss://sei.sudam.9ov.bÍ/soycontÍolador.php?acao=docum€nto imprimir-rwb&acao_origem=alo.g_üsualizar&id_documento=306662&iníra sist...
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SUDAM
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DÀ AMAZÔNIA
COORDENAÇÃO DE PLÁNEJAMENTO E PROGRAMÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA

coNSTDERAÇÕrs cnnqJs

l. Análise Orçamenülria da Proposta n" 01511'112017 - Município de Santo Antônio do Leste,

estado do Mato Grosso, em solicitação de recursos financeiros para "AMPLIAÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MT", SENdO

apoiada por meio de recursos oriundos do Orçamento Geral da União, consignados à

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM via Emenda Parlamentar

Individual n' 37920003 do Senador José Medeiros.

3. Disciplinada pela Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de

2016, pela Portaria Interministerial no 38, de 9 de março de 2017, e suas alterações, pelo Decreto

no 6.170, de 25 de julho de 2007, e pela Lei de Diretrizes Orçamenüá.rias - LDO 2017, aprovada

pela Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016.

4. Atendendo aos Arts. 16 (inciso V) e 18 da Portaria Interministerial MPDGÀ,ÍF/CGU n"

42412016, o proponente enviou a Declaração de Capacidade Tecnica e Cerencial, Declaração de

Contrapartida, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e ainda enviou a Declaração de

Vinculação do Objeto do Plano de Trabalho aos Objetivos do Programa PPA/Ação.

ANÁLISE

5. A justificativa da presente Proposta/Plano de Trabalho enquadra-se no objetivo "Promover a

estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração para o
Desenvolvimento Regional e Territorial" do Programa 2029 - Desenvolvimento Regional e

Territorial, atendendo ao artigo 20 da Portaria Interministerial n'MPDG/IVÍFiCGU n' 42412016.

6. Informa-se que a Proposta/Plano de Trabalho atende ao disposto no art. 20 da Portaria

Interministerial n" MPDGÀ,ÍF/CGU n' 42412016, quanto a sua viabilidade e adequação aos

objetivos do Programa 2029.

PARECER N" 147120 1 7.CPOR/DIPLAN
PROCESSO: s9004/000 I l4120 I 7- l9
ASSUNTO: Análise Orçamenüíria da Proposta SICONV n'015117/2017

INTERESSADO: Município de Santo Antônio do Leste - MT
TIPO DE PROPOSTA: Emenda Parlamentar Individual

PARECER ORCAMENTÁRIO

2. O valor global da proposta é de R$ 355.250,00, sendo R$ 350.000,00 o valor de repasse

orçamentário da SUDAM, consignado pela emenda parlamentar, e RS 5.250,00 a título de

contraparti da financeira do proponente.
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são da ordem de R$ 350.000,00, cuja ação orçamentária é 19.691.2029.8902.0051 ' Promoção

de Investimentos em Infraestrutura Econômica - No Estado de Mato Grosso. A disponibilidade

de crédito a empenhar está demonstrada no quadro a seguir:

8. A contrapartida do proponente corresponde a 1,48o/o do valor total para execução do objeto,

estando de acordo com o estabelecido pela Lei n' 13.408, de 26 de dezembro de 2016 - LDO
2017, Art. 79, § l', Inciso I, alínea "a" (limite mínimo de 0,lo/o e miiximo de 4%o para

Municípios com até cinquenta mil habitantes), bem como atende ao art. 18, §l'e §3'da PoÍaria
Interministerial MPDG/I\4F/CGU n' 42412016. A comprovação da contrapartida foi atestada via
Declaração de Contrapartida e Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, no qual se

demonstra que as despesas serão comprometidas por meio da seguinte rubrica orgamentiiria:

Orgão: 02 Prefeitura
Unidade: 09.02 Sec. Municipal Viação, Obras e Serv. Públicos - Coord. Serv. Públicos
Função: 25 Energia
Subfunção: 752 Energia Elétrica
Programa: 501 I Gestjio Viação Obras e Serv. Urbanos
Atividade/Projeto: 1086 Ampliação de redes elétricas
Natureza da despesa: 4.4.90.51 Obras e instalações

9. Informa-se que o município proponente não está localizado em "faixa de fronteird' .

10. De acordo com as exigências da Portaria lnterministerial n" 3812017, art. 20, § lo, incisos I,
IL III, IV e V, a proposta não apresenta impedimentos de ordem técnica.

CONCLUSÁO

11. Diante dos fatos elencados neste parecer, informamos que a proposta encontra-se apta do
ponto de vista orçamentáÍio e, portanto, sugerimos encaminhá-la à Coordenagão-Geral de

Convênios e Monitoramento - CGCOM, para análise de suas competências.

Belém-PA, l0 de abril de2017.

Márcio B. Guerra
Economista

37920003MT2 188 4.4.40.42 350.000,00l 9.69 1.2029.8902.005 I 135390

7. Os recursos de repasse da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -

Funcional
Programática

PTRES Plano lntemo Fonte
NatuÍeza

da Despesa
Valor (R$)
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SUDAM
MINISTÉRIO DO DES E}WOLVIMENTO REGIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESEI.WOLYIMENTO DA AMAZÔNIA
Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas
Coordenação-Geral de Convênios e MonitoÍamento

Coordenação de Convênios e Monitoramento

PARECER N" I133/2020-CCM/CGCOM/DPLA}{

PROCESSO: 59004.000558/201&35 - SEI-SUDAM

coN\4,NIO: 867 7 2t t20 t8

OBJETOI IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO LESTE.MT

INTERESSADO(A): MI]NICIPIO DE SAI\ITO ANTÔMO DO LESTE-MT

ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO BÁSICO

PARECERTÉCNICO

I-AN,IíISE
Os comentários resütantes desta análise técnica do Projeto Básico do Convênio No 86772I/2018, tiveram
como material de análise os documentos listados na tabela abaixo, os quais foram apresentados pelo
Convenente via Plataforma+Brasil.

COTA o - ELETROLUZ 10.08.2020_

ú

f

UPLOADNOME DO ARQUIVO
ITEM I.4 DECLARAÇÃO DE ISSQN SANTO ATONIO DO LESTE MT.Pdf 20t08/2020

2O2OO8 I 2-STOANTÔMODOLESTE-ELE-RO5 I.P.AV.BRASIL-NÃO-DESONERADA
- CURVA ABC.pdf

20t08t2020

coTAÇÃo - PIZZATTO 12.08.2020.pdf 20t08/2020

COTAÇÃO - PARANA 12.08.2020.pdf 20t08/2020

corAÇÃo - MUUTSEG l3.08.2020.pdf 20/08/2020
coTAÇÃo - MAXLUZ 17.08.2Q20.pdf 20t08/2020
coTAÇÃo - ELETROMAC 13.08.2020.pdf 20t0812020

20t08/2020
coTAÇÀo - ELETROATTVA 10.08.2020.pdf 20108/2020

coTAÇÀo - coTELETRTCA 12.08.2020.pdf 20108/2020

DEC DE DOMINIO PÚBLlCO2020.pdf 06t07 /2020
DISPENSA LICENCIAMENTO AMBIENIAL 2020.pdf 06/07 /2020
coTAÇÃo-sEToN.pdf 06t07 /2020
coTAÇÀo-PrzzATo2.Pdf 06t0112020

pdfCOTAÇÃO.PIZZATO 06t0712020
CoTAÇÀo-PETEL.pdf 06t07 /2020
COTAÇÃO.HDA.Pdf 06107 t2020
COTAÇÃO.ELETROMAC.Pdf 06t07 t2020
COTAÇÃO-ELETROFIOS.pdf 06/07 /2020
COTAÇÃO.ELETRO ATIVA.Pdf 06107 /2020
COTAÇÃO-ELETRICA PA 06/07 /20?0
COTAÇÀq-COTELETRICA2, Pdf 06/07 /2020
COTAÇÀO-COTELETRICA.Pdf 06t0712020
COTAÇÀO-AMES .pdf 06/07 /2020
COTAÇÃO- LOJA ELETRICA.Pdf 06t07 /2020

O_DESONERADA - CURVA ABC.pdfPLANILHA NÃ 03/01/2020

https://sei.sudam.gov.bÍ/sei/controlador.php?acão=documento_imprimir_web&acao_odgem=árvore_visualizar&id_documonto=303123&iníra_sist 1t2
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PLAN]LHA DESONERADA. CURVA ABC f ú
03t0712020

llt

PROJETO ORÇAMENTO PO.

Documento assinado eletronicamente por Antonio de Jesus Carualho, Engenheiro Eletricista, em
29/7012020, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto
ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

o4to9/2019 - --cRoNÔcxeua rrsrco FINANCEIRo NÀo DESoNERADO.pdf
04109t2019CURVA ABC NÀO DESONERADO.Pdf
04t09/20t9CURVA ABC DESONERADA.pdf
04/09/20t9COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIOS NÀO DESONERADO.Pdf
04t09/2019COMPOSIÇÃO BDI NAO DESONERADO.Pdf
04t09t2019PLANILHA ORÇAMENTARIA NÃO_DESONERADA.Pdf
04107t20t9ARTS.pdf
04t07/20t9PLANO DE SUSTENTABILIDADE.pdf
04t07t2019pI-nNo pr cER-ENCIAMENTO DE RESIDUOS SOLÍDOS.pdf
04107 /2019CURVA ABC DE SERVIÇOS.pdf

DECLARAÇÀO DE COMPAIIBILIDADE DE CUSTOS.Pdf
p56r an,tÇAO DE ORÇAMENTO ADQUADRO ADM PUBLICA.pdf 04t07/20t9

22t04t20t9I 5 CRONOGRAMA FISICO FlNANCElRO.pdf
22t04/2019l3 MEMORIA DE CALCLTLO.pdÍ
22t04t20t912 COMPOSIÇÀO DE CUSTOS UNITARIOS.Pdf

r r coMPosrÇÀo BDr.pdf 22t04/20t9
22t04t20192 CROQUI LOCALIZAÇÃO IMPLANTAÇÃO DE ILUMTNAÇÃO.Pdf

I RELATORIO FOTOGRAFICO.pdf 22104t20t9

06/Lt/20t8PROJETO BASICO 2.pdf
06/Lt/20t8PROJETO BASICO l.pdf
06/| tz0t8
06/l I /2018MEMORIAL DESCRITIVO.pdf

DISPENSA LICENCIAMENTO AMBIENTAL.Pdf 06/LU20t8
06/l t/20r8ART.pdf

APROVAÇÀO PROJETO PELA ENERGISA.Pdf 06/1 I /2018

06fiv2018DEC. DE DÔMfNro PÚBlrco.par

sei! t1
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A autenticidadê deste documento pode ser conferida no site
http ://sei.sudam.tov.br^ei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=o, informando o código verificador 0290170 e o
código CRC F557C3BB.

Refêrênciâ: Processo ne 59004.000558/2018-35 SElns0290170

httss://sei.§udam.gov.b./sei/contÍolador.php?a@=docúmênto_impíirhk_wsb&acao_origem=srvore_üsualizâr&id_documento=303123&iníra_sist...22
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1-ORÇAMENTO

l.l- Na Plataforma +Brasil, na aba'Documentos Orçamentários' > 'PO/CFF o cronogÍama fisico-financeiro
está com prazo de execução de 24 meses, sendo que no Projeto Básico consta apenas 02 meses do duÍação;

1.2- Algumas cotações não estão assinadas, caso tenham sido eoviadas por e-mail devêrá ser anexado o e-mail
do fomecedor da cotação.

II-CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicito a complementação do Projeto Básico, para que se façam as adequações
necessárias, em conformidâdê com as orientações presentes nÍrs noÍrnas técnicas pertinentes, principalÍnente
nas NBR 14039, NBR 5419, NBR 5410, NR l0 e nas Normas Técnicas da Concessionária de Energia Local,

\"-, mesmo que não observadas neste parecer.

Vale ressaltar que a análise téçnica dos documentos apresentados não caracteriza corresponsabilidade do
analista, visto que a responsabilidade técnica pelos projetos é de seus autores, conforme Anotações de
Responsabilidade Técnicas emitidas.

04t07 t2019


